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TERMO DE AUTUAQÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº: 43 [2023

PREGÃO ELETRÓNICO nº: O 8 /2023

OBJETO: Registro de preços para aquisição de produtos para sinalização
viária.

INTERESSADO: Departamento de Sinalização Viária.

Nesta data, autuei o presente processo no Departamento de Licitações, sob a
numeração acima indicada, até a página de nº R : .

Em, [[ 522 de março de 2023.

MMªr/dw
Departamento de Licitações

NAYARA KAMINSKI DE OLIVEIRA



03
SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de GuarapuavaSU RG Rua Afonso Botelho, nº 63 — Bairro Trianon

CNPJ 75.646.273/0001-07frmpunm rtp. ser-««
i-umi ração de Gum ,

Requisição Preliminar n. 11/2023

1. Objeto: Registro de preços para aquisição de produtos para sinalização viária.

2. Justificativa: A SURG realiza diversas atividades no setor de sinalização viária, etem como uma de suas metas promover a segurança e mobilidade no transúo, com
intuito de prevenir acidentes e a melhorar o tráfego.

Nessa premissa, torna-se necessária a aquisição dos materiais previstos nestaRequisição Preliminar, para que seja viável a execução das atribwções que sao
incumbidas, insumos estes imprescindíveis na sinalização de vias públicas. Além
disso, justifica—se a manutenção de produtos registrados que assegurem a
continuidade dos serviços, evitando-se desta forma prejuizos para o funcionamento
das atividades desta Companhia.

As quantidades foram estimadas em conformidade com os registros de consumo de
anos anteriores, aliados a estimativas previstas para o exercicio Vigente.

3. Detalhamento do objeto:

item Quant Unid Descrição detalhada
1 10000 UND Dispositivo auxiliar (Dispositivos Delimitadores): Fornecimento de dispositivos ,delimitadores/canalizadores de tráfego tipo tachão birrefletivo amarelo. com ;

refletivo amarelo, branco ou vermelho. Fabricados em resina acrilica à base de «'

poliéster de alta resistência a compressão (10.000 kgf,), formato trapezoidal comarestas arredondadas. dimensões de base interior 240 mm x 140 mm. dimensõesda base superior 165 mm x 85 mm e altura de 50 mm. com sistema deretrorrefletancia nas dimensões 120 mm x 25 mm em ambos os lados !(bidirecionais). Os tachões devem conter 02 pinos gaivanizados, centralizados nabase, com diâmetro de 3/8" (pol) comprimento externo mínimo de 50 mm,distância entre os pinos de 120 mm para fixação e engaste no leito da via. deveser fornecido também juntamente com o tachão a cola para fixação. A cola parafixação deverá ser suãciente para preencher os furos no pavimento asfáltico eespalhar pela base do tachão. quando assentada na via.
2 5000 UND Dispositivo auxiliar (Dispositivos Delimitadores): de dispositivosdelimitadores/canalizadores de trafego tipo tachinha branca ou amarela, comrefletivo branco, amarelo ou vermelho. Fabricados em resina acrilica à base de

]poliéster de alta resistência a compressão (10.000 kgf.). formato trapezoidal com ,arestas arredondadas. dimensões de base inferior 110 mm x 80 mm, dimensões' da base superior 100 mm x 50 mm e altura de 20 mm, com sistema deretrorrefletância nas dimensões 90 mm x 20 mm em somente um lado, na corbranco ou vermelho. Deverá conter 01 pino galvanizado centralizado na base,com diâmetro de 3/8"(po|), comprimento externo minimo de 50 mm, para fixação& engaste no leito da via, deve ser fornecido também juntamente com a tachinhaa cola para fixação. A cola para fixação deverá ser suficiente para preencher ofuro no pavimento asfáltico e espalhar pela base da tachinha, quando assentada ina Via. “

3 4000 UND Dispositivo auxiliar (Dispositivos Delimitadores): Fornecimento de dispositivosde!imitadores/canalizadores de trafego tipo Segregador/Prisma amarelo, comrefletivo amarelo. branco ou vermelho, Fabricado em resina acrilica a base depoliéster de alta resistência à compressão (10.000 kgf.), formato trapezoidal com ;arestas arredondadas, dimensões de base inferior 440 mm x 125 mm, dimensões J

da base superior 34 mm x 70 mm e altura de 100 mm. com sistema de ,
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retrorrefletãncia nas dimensões 120 mm x 25 mm em ambos os lados
(bidirecionais). Os segregadores devem conter 02 (dois) pinos galvanizadas. com
diâmetro de 3/ " (pol), comprimento externo mínimo de 100 mm para Hxação e
engaste no leito da via, deve ser fornecido também juntamente com o segregador
a cola para fixação do dispositivo . A cola para Hxação deverá ser sunciente para
preencher o furo no pavimento asfáltico e espalhar pela base do segregador.
sendo a distância entre os pinos de 240 mm, Os pinos deverão estar
centralizados na base.

1 000 KG Cola (adesivo a base de poliéster) para fixação de tachas, tachões, calotas e
segregadores. A cola (adesivo) deverá ser fornecido em embalagens à prova de
evaporação, separadas para resina (embalagem de 1 kg) e catalisador (porções
individuais para cada kg de adesivo). A característica físico-química da mistura
deverá ser de tal ordem que permita a colocação das peças na pista com uma
folga de tempo mínima de 10 a 15 minutos antes do endurecimento, e a liberação
do tráfego sobre os elementos colocados no máximo após 45 a 50 minutos.
Endurecida, a mistura deverá apresentar boa aderência da peça com o substrato,
resistindo aos esforços de tração e compressão dos veículos sobre a mesma. A
viscosidade da mistura deverá permitir a aplicação através de espátula. O
adesivo utilizado para âxação deve oferecer perfeita aderência da tacha ao
pavimento asfáltico ou de concreto, sem niveis de retração que permitam folga
entre os pinos de fixação e o substrato.

1000 UND MICROESFERAS TIPO II A — Para aplicação por aspersão simultaneamente com
a tinta na aplicação da sinalização horizontal, fornecido em sacas de 25 Kg.

1000 UND SOLVENTE - Para diluição a base de hidrocarbonetos de evaporação rápida,
isento de benzeno, utilizado para facilitar a aplicação das tintas na sinalização
horizontal, fornecido em baldes de 18 litros,

1 000 UND TINTA AMARELA - Para demarcação viária, sinalização horizontal, em
conformidade com a NBR n. 8169, resistente ao alto tráfego de veiculos e
secagem rapida, tinta a base de resina acrílica, com diluição em solvente,
fornecido em balde de 18 litros.

300 UND TINTA AZUL — Para demarcação viaria, sinalização horizontal, em conformidade
com a NBR n. 8169, resistente ao alto tráfego de veículos e secagem rápida. tinta

.
a base de resina acrilica, com diluição em solvente, fornecido em balde de 18
litros.

2000 UND TINTA BRANCA - Para demarcação viária. sinalização horizontal, em
conformidade com a NBR n. 8169, resistente ao alto tráfego de veiculos e
secagem rapida, tinta a base de resina acrilica. com diluição em solvente
fornecido em balde de 18 litros.

10 100 UND TINTA PRETA - Para demarcação viária, sinalização horizontal, em conformidade
com a NBR n. 8169, resistente ao alto tráfego de veiculos e secagem rápida, tinta
a base de resina acrilica, com diluição em solvente, fornecido em balde de 18
litros.

11 500 UND TINTA VERMELHA - Para demarcação viária, sinalização horizontal, em
conformidade com a NBR n. 8169, resistente ao alto tráfego de veículos e
secagem rapida, tinta a base de resina acrilica, com diluição em solvente,
fornecido em balde de 18 litros.

4. Local de entrega: Os produtos deverão ser entregues no departamento de
sinalização viária da SURG, localizado na Rua Joaquim Osório Duque Estrada s/n,
Bairro Santana - Guarapuava/Pr.

Guarapuava, 06 de fevereiro de 2023.

MARCOS LUIZ FERREIRA
Encarregado do Departamento de Sinalização Viária
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TERMO DE REFERÉNCIA

] 1. OBJETO

Registro de preços para aquisição de produtos para sinalização viária, conforme
especificações e quantidades estabelecidas abaixo:

item Quant Unid Descrição detalhada Valor de
referência

1 10000 UND Dispositivo auxiliar (Dispositivos Delimitadores): Fornecimento de R$ 24,31
dispositivos delimitadores/canalizadores de trafego tipo tachao
birrefletivo amarelo, com refletivo amarelo. branco ou vermelho.
Fabricados em resina acrilica a base de poliéster de alta resistência a
compressão (10.000 kgf.), formato trapezoidal com arestas
arredondadas, dimensões de base inferior 240 mm x 140 mm,
dimensões da base superior 165 mm x 85 mm e altura de 50 mm,
com sistema de retrorrefletãncia nas dimensões 120 mm x 25 mm em
.ambos os lados (bidirecionais). Os tachões devem conter 02 pinos
galvanizados, centralizados na base, com diâmetro de 3/8" (pol),
comprimento externo minimo de 50 mm, distância entre os pinos de
120 mm para fixação e engaste no leito da via, deve ser fornecido
também juntamente com o tachão a cola para fixação. A cola para
fixação deverá ser suficiente para preencher os furos no pavimento
asfáltico e espalhar pela base do tachão, quando assentada na via.

2 5000 UND Dispositivo auxiliar (Dispositivos Delimitadores): de dispositivos R$ 11.76
delimitadores/canalizadores de trafego tipo tachinha branca ou
amarela, com refletivo branco, amarelo ou vermelho. Fabricados em
resina acrilica a base de poliéster de alta resistência a compressão
(10.000 kgf.), formato trapezoidal com arestas arredondadas,
dimensões de base inferior 110 mm x 80 mm, dimensões da base
superior 100 mm x 50 mm e altura de 20 mm, com sistema de
retrorrefletãncia nas dimensões 90 mm x 20 mm em somente um
lado, na cor branco ou vermelho Deverá conter 01 pino galvanizado
centralizado na base, com diâmetro de 3/8“(pol). comprimento externo
minimo de 50 mm, para fixação e engaste no leito da via, deve ser
fornecido também juntamente com a tachinha a cola para Hxaçao. A
cola para fixação devera ser suficiente para preencher o furo no
pavimento asfáltico e espalhar pela base da tachinha, quando
assentada na via.

3 4000 UND Dispositivo auxiliar (Dispositivos Delimitadores): Fornecimento de R$ 110,5960
dispositivos delimitadores/canalizadores de tráfego tipo
Segregador/Prisma amarelo, com refletivo amarelo, branco ou
vermelho. Fabricado em resina acrilica a base de poliéster de alta
resistência à compressão (10.000 kgf.), formato trapezoidal com
arestas arredondadas, dimensões de base inferior 440 mm x 125 mm,
dimensões da base superior 34 mm x 70 mm e altura de 100 mm,
com sistema de retrorrefletância nas dimensões 120 mm x 25 mm em
ambos os lados (bidirecionais). Os segregadores devem conter 02
(dois) pinos galvanizados, com diâmetro de 3/8“ (pol), comprimento

(

externo minimo de 100 mm para fixação e engaste no leito da via, l

deve ser fornecido tambem juntamente com o segregador a cola para ª

fixação do dispositivo . A cola para fixação deverá ser suficiente para
preencher o furo no pavimento asfáltico e espalhar pela base do i

segregador, sendo a distância entre os pinos de 240 mm Os pinos (

deverão estar centralizados na base, (

4 1000 KG Cola (adesivo a base de poliéster) para Hxaçao de tachas. tachões. R$ 16.7033 |

calotas e segregadores. A cola (adesivo) devera ser fornecido em :

embalagens a prova de evaporação, separadas para resina l

(embalagem de 1 kg) e catalisador (porções individuais para cada kg 1

de adesivo). A caracteristica físico-quimica da mistura deverá ser de
tal ordem que permita a colocação das peças na pista com uma folga i

de tempo mínima de 10 a 15 minutos antes do endurecimento, e a J

lxx
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liberação do tráfego sobre os elementos colocados no máximo após
45 a 50 minutos. Endurecida, a mistura deverá apresentar boa
aderência da peça com o substrato, resistindo aos esforços de tração
,e compressão dos veículos sobre a mesma. A viscosidade da mistura
devera permitir a aplicação através de espátula. O adesivo utilizado
para Úxação deve oferecer perfeita aderência da tacha ao pavimento
asfáltico ou de concreto, sem niveis de retração que permitam folga
entre os pinos de fixação e o substrato,

1000 UND MICROESFERAS TIPO II A « Para aplicação por aspersão
simultaneamente com a tinta na aplicação da sinalização horizontal,
fornecido em sacas de 25 Kg.

R$ 282,5425

1000 UND SOLVENTE - Para diluição a base de hidrocarbonetos de evaporação
rápida, isento de benzeno, utilizado para facilitar a aplicação das
tintas na sinalização horizontal, fornecvdo em baldes de 18 litros.

R$ 306,7985

1000 UND TINTAAMARELA — Para demarcação viária, sinalização horizontal, em
conformidade com a NBR n. 8169, resistente ao alto tráfego de
veiculos e secagem rápida, tinta a base de resina acrílica, com
diluição em solvente. fornecido em balde de 18 litros.

R$ 461 ,9385

300 UND TINTA AZUL - Para demarcação viária, sinalização horizontal, em
conformidade com a NBR n. 8169, resistente ao alto tráfego de
veiculos e secagem rápida, tinta a base de resina acrilica, com
diluição em solvente, fornecido em balde de 18 litros.

R$ 466.8157

2000 UND TINTA BRANCA — Para demarcação viária, sinalização horizontal. em
conformidade com a NBR n. 8169, resistente ao alto tráfego de
veiculos e secagem rapida, tinta a base de resina acrílica, com
diluição em solvente. fornecido em balde de 18 litros.

R$ 456,8228

10 100 UND TINTA PRETA - Para demarcação via'ria, sinalização horizontal. em
conformidade com a NBR n. 8169, resistente ao alto tráfego de
veiculos e secagem rápida, tinta a base de resina acrílica, com
diluição em solvente, fornecido em balde de 18 litros.

R$ 444,6414

11 500 UND TINTA VERMELHA - Para demarcação viária, sinalização horizontal,
em conformidade com a NBR n, 8169, resistente ao alto tráfego de
veículos e secagem rapida, tinta a base de resina acrílica, com
diluição em solvente. fornecido em balde de 18 litros.

R$ 473,1414

[ 2. JUSTIFICATIVA

A SURG realiza diversas atividades no setor de sinalização viária, e tem como uma de
suas metas promover a segurança e mobilidade no trânsito, com intuito de prevenir
acidentes e a melhorar o tráfego,

Nessa premissa, torna-se necessária a aquisição dos materiais previstos nesta
Requisição Preliminar, para que seja viável a execução das atribuições que são
incumbidas, insumos estes imprescindíveis na sinalização de vias públicas. Além

justifica—se a manutenção de produtos
continuidade dos serviços, evitando—se desta forma prejuízos para o funcionamento
disso,

das atividades desta Companhia.

As quantidades foram estimadas em conformidade com os registros de consumo de
anos anteriores, aliados a estimativas previstas para o exercicio vigente.

registrados que assegurem a

| 2.1. EXISTÉNCIA DE CONTRATO VIGENTE

Não há contrato vigente para o objeto pretendido, dai a necessidade de nova licitação,
para que o objeto não fique sem cobe ura contratual.

L
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| 2.2. JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS [

Em conformidade com o art, 106, I e III do Regulamento Interno de Licitações e
Contratos, o objeto em questão tem como característica a necessidade de contratação
frequente e entrega parcelada, além disso, não é possível definir previamente e
precisamente O quantitativo a ser demandado, por esta razão a quantidade é
meramente estimada, dai a'justificativa para realização em sistema de registro de
preços, e conforme surja necessidade a SURG formalizará a contratação.

l 3. CLASSIFICAÇÃO nos BENS/SERVIÇOS COMUNS l

O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de produto comum, nos termos
do art. 3º, IV do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da SURG, uma vez
que possuem padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

| 4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO [

Os produtos deverão ser entregues no departamento de sinalização via'ria da SURG,
localizado na Rua Joaquim Osório Duque Estrada s/n, Bairro Santana - Guarapuava/Pr,

A entrega será parcelada, conforem as necessidades da SURG. Cada entrega deverá
ser efetuada no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da emissão da ordem de
fornecimento, que especificará a quantidade.

O fornecedor deverá enviar juntamente com os produtos, os respectivos laudos
comprovando o atendimento-às normas técnicas referenciadas no item 1 deste termo
de referência. Serão recusados produtos que não atenderem às normas técnicas.

A fiscalização dos produtos será feita diretamente pelo fiscal da SURG no local da
entrega. A SURG rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento efetuado em
desacordo com os termos aqui dispostos.

O transporte, carga e descarga. e todas as despesas necessárias a finalização da
entrega correrão por conta do fornecedor.

ls. VALOR ESTIMADO &

O custo estimado total da presente contratação e de R$ 3.146,99195 (três milhões
cento e quarenta e seis mil novecentos e noventa e um reais e noventa e cinco
centavos),

O valor total estimado da contratação foi baseado na média aritmética dos preços
obtidos nas pesquisas efetivadas, calculados no Mapa de Pesquisa de Preços, em
conformidade com os critérios abaixo informados,
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L5.1. JUSTIFICATIVA REFERENTE AO PREÇO DE REFERENCIA

Estão anexas ao presente Termo de Referência as pesquisas de preços elaboradas
em conformidade com o art. 17 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da
SURG, as quais foram obtidas com base em contratações similares realizadas por
outros órgãos públicos em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias
anteriores à data presente data (inciso lll), conforme pesquisa efetivada no Painel de
Preços do Governo Federal e Sistema Banco de Preços, bem como pesquisa junto a
potenciais fornecedores (inciso IV).
Para composição do preço de referência foi utilizado o cálculo da média e, em análise
crítica, foram desconsiderados os valores que, comparativamente aos demais, se
apresentaram muito elevados, conforme mapa de preços em anexo.
Considerando o teor de pareceres jurídicos emitidos em outros processos licitatórios,
informo que adotamos todas as cautelas possíveis para assegurar a lisura da fase de
orçamentação.

I_S. MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Das empresas pesquisadas, das quais se obteve orçamentos, não foi possível
constatar a existência de empresas locais ou regionais classificadas como ME/EPP.

| 7. RECEBIMENTO E CRlTÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se
dará até 10 (dez) dias úteis do recebimento provisório.

AAdministração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.

l 8. OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA

&
A Contratada obriga-se a:
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a) Efetuar o fornecimento em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pela
SURG, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, emitindo-se
a respectiva nota fiscal, constando detalhadamente as indicações de quantidade e
valor;

b) Responsabilizar—se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos fornecidos, de
acordo com Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

c) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação da contratada de, a
critério da SURG, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas
expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, o produto com defeitos;

d) Atender prontamente a quaisquer exigências da SURG, inerentes ao objeto da
presente licitação;

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

f)Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

9) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

h) Responsabilizar—se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na
execução do contrato.

| 9. OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE J
A Contratante obriga-se a:

a) Receber provisoriamente o material;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos objetos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins
de aceitação e recebimento definitivos;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, por meio de
servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

| 10. CONTROLE DA EXECUÇÃO

Em conformidade com a Portaria n. 02/2023, fica designada Gestora das Contratações
a Sra. Jorgete Lacerda, e fiscal o Sr. Loacir Carlos da Fonseca.

J

FH. CONDIÇÓES DE PAGAMENTO I

ªº %

sá
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O pagamento será realizado até 15“ (décimo quinto) dia útil do mês subsequente aofornecimento.

A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal Eletrônica dos produtos entregues, a
qual deve indicar a quantidade fornecida, a descrição do produto, o valor unitário e
total, o número da licitação e da ata/contrato/ordem de fornecimento.

A nota fiscal deve ser encaminhada ao Departamento de Gestão de Contratos da
SURG, pelo e-mail contratos,'orgeterurgcombr devendo ainda atender à legislação
quanto aos encargos municipais, estaduais e federais.

É dever da contratada certificar-se de ue a nota fiscal foi recebida elo
De artamento de Gestão de Contratos. A SURG não se res onsabiliza or notas
fiscais que seiam entregues por outra forma gge não por e-mail.

| 12. VIGENCIA DA ATA I CONTRATO _]
A ata de Registro de Preços terá vigência de 12 meses, contados de sua assinatura.
A gestão será realizada por meio de emissão de ordem de fornecimento, desde quecada pedido não ultrapasse o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), em
conformidade com o art. 107, do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e
Convênios da SURG.
A qualquer tempo, existindo saldo em ata, poderá ser formalizado contrato do saldo
com as licitantes detentoras das atas de registro de preços, o qual poderá atingir até
12 (doze) meses de vigência e poderá ser prorrogado e reajustado, nos casos
previstos em lei e no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da SURG.

Guarapuava, 03 de março de 2023.

lX
Termo de f ia elaborado por: Com auxílio e informa

DAY NÉÓÓRDEIRO IIIIARóo's I_uIz FERREIRA
Departa ento de Compras Encarregado do Departamento de

Sinalização Viária

0%
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Fm conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidosPreço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item. ,

Confn'me msn/ção Abr/nativa Nº 55 de 07 (Ir? Jul/ia de 2011, no Aff/ga aº, 'A pesquisa dsp/aços será mataria/rada emdocumenloque contara. WL vMerodo nTalEmJY/CD al'mmzpam:;

dêfr: liçãº do valor estimada”

Item 1 Dispositivo auxiliar (Dispositivos Delimitadores): Fornecimento de dispositivos deIimitadores/canalizadores de tráfego tipo tachão birrefletiv
o amarelo com refletivo amarelo branco ou vermelho.

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST .
TOTAL

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO

« z/ n _1 »

1

R$ 30,25 (un) - R$ 30,25 _
R$ 30,25

Preçº“ ' .

Órgão Publioo
» Ident-idos ão

Dªm
. .

rªr;- '::

Púbhoo
Ç

licitação
'Ç

7. PREEEITUFIA MUNICIPAL DE SANTO ANGELO 0067/2022 26/09/2022 R$ 29.23

? MUNICIPIO DE CUIABA / (I) SFC MUNICPAI DIÍ PI ANIÍJAMFNTO, OQOAMFN TO F Nºt ICIIJJÇf' '95795I 16/08/7097 R$ .? MTB

GFSTAC

R$ 30,25Valor Unitário

Med na dos Preços 0 os R$ 30,25

Item / ºhpositivo auxiliar (DispOSitivos Delimitadoresií de dispositivos delimitadores/canalizadores de trafego tipo tachinha branca ou "IIYIENOIO co
m refletivo branco. umai'eio ou vermeiho,

PREÇOS] QUANTIDADE
.

PREÇO PERCENT UAI PREÇO EST. TOTAL

PROPOSTAS ESTIMADO ' CAI CUl ADO

1/1 1 R$17,11(un) R$17,11

Preço : , . , Data" ' Id ! ( P o
Púbiico

Orgao Publico en | icaçao Licitação rcç

1 Prefeitura de Gaspar » SC 1427235202? 09/11," R$ 17.11

R$ I 11Valor Unitário

[_Mediana dos Preços Obtidos: R$ 17,11

Item :: Dispositivo auxiiiar (Disposmvos Deiimitadores): Fornecimento de disposnivos delimitadores/oanaiizadores de tráfego upo georegador/Pris
ma amarelo, com refletivo amarelo, branco ou vermelho,

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCEN1 UAL PREÇO ES |_ TO [AL

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADU

2 /14 1 R$115,45(un) R$ 115.45 R$115,45

:

Relatório gerado no dia 03/02/2023 11:17:33(IP:191 32 23. se)

1/17

.
Código Validação NaSWWLEbhgh5<|QPSÍZkNPyVIMsPYKwIA'DWN'Y'IZEVOQHUBHPIMGWA'ÉSGMSG
tmp: f/ivww. blnmdapmco'. com. tir/Cen; ncaduAutanlicidade7lokAn= -NsBWwLDbhghãqQPSleNPyviMsPVleAÍDn/NTIZEvquLIBn PtmEWAª/oZSªdª/nzõzli

hn
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Preço Compras _ , . . . _Id ( f P
Governamentais

Órgao Publico en | icaçao Licitação reco

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS - SÃO PAULO NºPregão 862022 14/09/2022 R$ 91,95
UASG 926486

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMOTEO/MC NºPregão 582022 23/08/2022 R$ 138 95
UASG 985373

R$ 11 5,45Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 115,45

Item 4: CoIa (adeswo a base de poliéster) para fixação de tachas, tachões, calotas c segregadores. A cola (adesivo) deverá ser fornecido em embala

gens à prova de evaporação, separadas para reaina (embalagem de 1 kg) e catalisador

PREÇOS / QUANTIDADE PRFÇO PERCENTUAL PREÇO EST, TOTAI.

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO

1 /'I 1 R$ 150,00 (un) ' R$ 50,00 R$ 50 O!)

Preço . _ Data
" ' Id ! f '

Público
Órgao Publico en | ICaÇdD

Licitação Preço

1 Preíeitura Municipal de Bem 01722472 14/06/2027 R$ 50,00

R$ 50,00Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 50.00

ltem 5: MICROESFERATIPO II-A — Para aplicação por aspersão Simultaneamente com a tinta, na aplicação da sinalização horizontal, fornecido em s

acas de 25 kg.

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST, I'O'IAL

PROPOSTAS I-STIMADO CALCULADO

2/7 1 R$ 9,76 (un) * R$ 9.76 R$ 9.76

P C D [reço ompraa Órgão Público Identificação .a “a
” Preço

Governamentais Licitaçac

1 Prefeitura Municipalde Ji-Paraná NºPregão.1422022 30/09/2022 R$ 8.90
UASG:980005

Valor Unitário R$ 8,90

Preço . _ A

, . Descriçao Produtº UF Mes/Ano Preço
Sinapl

1 MICROESFERAS DE VIDRO PARA SINALIZACAO HORIZONTAL VIARIA, TIPO |I-A (DROP-ON) — NBR PR 11/2022 R$ 10,62
16184

Valor Unitário R$ 10,62

Mediana dos Preços O

Item 6: SOLVENTE — Para dilmção a base de hidrocarbonetos de evaporação rápida, isento de benzeno, utilizado para facilitar a aplicação das tintas
na sinalização horizontal, fornecido em baldes de 18 litros.

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST, TOTAL

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO

4 / 7 I R$ 259,77 (un) R$ 259,77 R$ 259,77

203120 Órgão Público Identificação filiação Preço

1 Prefeitura de Gaspar - 80 “2723352022 09/11/2022 R$ 252,08

2 Prefeitura Municrpal de ltapetininga - SP 13264_1432022 19/10/2022 R$ 224,00

3 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMANDUCAIA - MG 00025222 18/10/2022 R$ 274,00

4 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANGELO 0067/2022 26/09/2022 R$ 259,00

Valor Unitário R$ 259,77

R.!nlórkz gmdn no dla 03/02/2023 11'17:33I1P: 191222322)
Código valmaçlo. NSBTTWLBbhghãunSIZkNFyvlh/UFYKWWDWNT1ZEqul1UlnPImGWA'YeSd'InSd & l



Item 7: TINTA AMARELA - Para demarcação viária, si
os e secagem rápida, tinta a base de resina acrílica, com dllulçao em solvente, fornemdo em balde de 18 Iltros.

.

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST, TOTAL
PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO

2 / IS 'I R$ 459,78 (un) - R$ 459,78 R$ 459,78

Preço Compras _ , . , , “ Data
Governamentais

Órgao Pºbhcº Identifrcaçao
Licitação preço

I PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVANIA NºPregão 642022 25/10/2022 R$ 456,25
UASG'98963l

2 NREF MUNDE RIO DOCE NºPregão 362022 20/"I 0/2022 R$ 463,30
UASG.985099

yallar Unitária '
. . R$ 459,73

'
. . Mediana dos Preços Obtido $ 459,78

Item 8. TINTA AZUL - Para demarcação viária, sinalização horizontal, em conformidade com a NBR n. 8169, resistente ao alto tráfego de veiculos e s
ecagem rápida, tinta a base de resina acrílica, com diluição em soIvente, fornecido em balde de 18 litros.

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO ES Í, TO TAL

, _ PROPOSTAS ESTIMADO CAI CULADO
' *

2/7 1 R$ 451,33 (un) _ R$ 451,33 R$ 451,33

P ' C D [reço ompras Órgão Público Identificação a a
, PreçoGovernamentals Ucrlaçao

'I PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES/MG NºPrcgã03892022 21/09/2022 R$ 420,65
. UASG:984305

Valor Unitário R$ 420,65

Preço _ _ .
Data' Id II “ Pre oPúblico

Órgao Publico en : lcaçao Licitação
(;

l Prefeitura de Gaspar — SC “1272352022 09/11/2022 R$ 482,00

Valor Unitário R$ 482,00
Mediana dos Preços obtidos, R$ 451,33

Item 9; TINTA BRANCA - Para demarcação viária, sinalização horizontal, em conformidade com a NBR n 81 69, resistente ao alto tráfego de veículos
e secagem rápida, tinta a base de resina acrilica, corn diluição em solvente, fornecido em balde de 18 litros.

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. TOTAL

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO

a / 22 1 R$ 443,74 (un) , R$ 443,74 R$ 443,74

D IPreço Compras Órgão Público Identificação “aia
_ Preço

Governamentais Licitaçao

'I NREF.MUN.DE RIO DOCE NºPregã0362022 20/10/2022 R$ 463,30
'

UASGLQSEOQQ

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES NºPregão 812022 17/10/2022 R$ 392,73
UASG'987445

3 PREFEITURA MUNICIPAL DE JUATUBA NºPregã0'852C-22 04/10/2022 R$ 475,20
UASGIQSZGQI

Valor Unitário R$ 443,74

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 463,30

Rslamno gerado no dia 03/02/2023 11:17:33 (|P; 191321185)
Código anldmn: NgemahhghãqusIZkNPvamPi/wanwnzEWqHUBnPImGWAmd'Aad

http:l/www.bannedapmeol.com.br/CeniflcadnAulan(indir!e'noken=Nle17wLBbhghSqQPSIZkNPyi/IMCPVKWIAÍDWNT1ZEWqHUBnPkmBWA”/u2526%2536 :, , 17&



12V©x
Item 10“ TINTA PRETA , Para demarcação viária, Sinalização hOiIzontaI, em confeirnidacie com a NBR n. 8169, meisªtente ao eIto tráfego de veícuios
e secagem rápida, tinta e base de resina acrilica, com diIUIÇãO em soivente. fornecido em balde de “18 litros.

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST, TOTAL

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO

3 i' 26 1 R$ 420,13(un1 - R$ 420,13 R$ 420.13

P C . . . , Datareço omprae Orgão Público Identificaçao
, , _ _

Preçº
Governamentais LiCitaçao , _ >

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES NºPregão 812022 17/10/2022 FIS 397 73

UASG'987445

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE JUATUBA NºFrEQãO 852322
UASB 982691

3 PHEI [:IÍUIIA MUNICIPAL DE TIMÓTEO/MG Nººrcgâo'õBZGZZ
UASI32985373

Valor Unitário

Mediana dos Preços obtidos $ 405,05

Item 11: TIN 1 A VizRIx/IELI-IA » Para demarcação Viária, smaiinção horizontal, em conformidade corn a NBR ri. 8169_res:slente ao aIto tiá
qus e secagem rápida, tinta a base de regina acrílica, com diIUição em soivente, forneCido em balde de 118 Iitros

PHEÇOS/ QUANIIDADt PREÇO PERCENTUAL PREÇO béi',

PHOPUS I AS ESTIMADO CALCULADO

“: /Í" 1 R$ 453,00 (un) ' R$ 453,00

Preço Data
Ó ão P'inco Id tí'c ão P

Público 'º " e" ' ' ªº Licitação 'ºçº
'I PREF'HIURA MUNICIPAL DE SANTO ÃNGELO [JDEM/2022 25/09/2022 IIS 453,03

Valor Unitário R$ 453 00

Mediana dos Preços 0 OS“ R$ 453,00

Valor Giobalz FIS 2.710,37.

Detalhamento dos Itens

ni», _PIII'IIIi'de , Figiiiw meriti“.
' tit/riaiiiaiwIiL,biJ'i' . II'iiíi

' 15 ii 'II lªr-rt "IlltILlI I'H'ªtn') I, ;,liiiiaiIo (Zeit IIIÍJ'IU

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade Disposmvo aiiXiIiar (Disposmvos Dciimitadores) Fornecunento de dispositivos del:mitadores/canalizadorcs de tráfego tipo tacnão
hirreIIetivo amareio, com refletivo amareio. branco ou vermelho.

Preco (Outros Entes Públicos) 1' Mediana das Propostas Finais R$ 79,22
.nz' ,'/ Ari :i 5 W 55 de Of de Jur/fªir HC 71777

Órgão“ FREI-H I UIÃA MUNICIPAL DL— SAN IC) ANGELO Data 26/09/"022 09 00

Objeto: Registro de preços de materiai de Sinalzzacao Viário Modalidade, Pregão Hetrônico (10 (YM/19)

Descrição: IACI IAO REFLE FIVO BIDIRECIONAL M2 25 x 'i 5 x 5 cm,/v arc-Io e-n poiicstcr RÉQISUQ dª prª
com parafusos de Ive—ção galvanizadns na parte inr'crioi Carga min-ma de SHP' SIM

«mf—xira > 12 300 kg? identificação 0051/2023

Relatoria gerado no diª 03/02/2023 I1:17:33 (IF: 151.32 21 SE)
Codigº mmm. NsuTerEbngnãqQPsrszPyviMsFYKwIAvaNT1zEquHUBan-õWA 0%34 &
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© Sim—'º ,”
Orçamento: 005/2023.

Razão Social: Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava - SURG
CNP]: 75.646.273/0001-07
Endereço: Rua Afonso Botelho. n.º 63, Trianon - Guarapuava/PR — CEP: 85.012-030E—mziil/Fone: comprasdayane©surg.com.br/ (42) 3630-0500

Objeto: Fornecimento de materiais para sinalização viária horizontal e dispositivos auxiliares, no Município de Guarapuava/PR,conforme descritivos abaixo:

item Descrição Unid. Quant. Valor Unitário R$ Valor Total R$Dispositivo auxiliar (DispoSitivos Delimitadores): Fornecimento de dispositivosdeli“miladores/canalízndores de tráfego lipo tachão birrei'letivo amarelo, comrefletivo amarelo, branco ou vermelho. Fabricados em resina acrilica à base depoliéster de alta reSisténria a compressão [10.000 kgf), formato trapezoidalcom arestas arredondadas, dimensões de base inferior 240 mm x 140 min.dimensões da base superior 165 mm x 85 mm e altura de 50 mm, com sistema
2 do retrorrefletãncia nas dimensões l20 mm x 25 mm em ambos os lados Unid. 10.000 67,00 (1567000000[bilill'eclúlials). Os lachões devem conter 02 pinos galvanizados, centralizados

a base, com diâmetro de 3/8" (pol), comprimento externo minimo de 50 mm,distânCia entre os pinos de 120 mm para fixação e engasle no leito da via, deveser fornecido também juntamente com o tacbão a cola para fixação. A cola parair o deverá ser sulimente para preencher os furos no pavmienro asfáltico eespalhar pela base do rachão, quando assentada na via.
Dispositivo auxiliar (DispoSitivos Delimitadores): de dispositivos
delimitadores/canalizadores de tráfego tipo iacliinha branca ou amarela, comrefletivo branco, amarelo ou vermelho. Fabricados em resina acrilica à base de
poliéster de alta resistência a compressão (10,000 kgiJ, formato trapezoidalcom arestas arredondadas, dimensões de base inferior 110 mm x 80 mm,dimensões da base superior 100 mm x 50 mm e altura de 20 mm, com sistemade rctrorreiietãncia nas dimensões 90 mm x 20 mm em somente um lado, na Unid. 5.000 19,00 R$ 95.000,00cor branco ou vermelho. Deverá conter 01 pino galvanizado centralizado nabase, com diâmetro de 3/8"(pol), comprimento externo minimo de 50 mm, parafixação e engaste no leito da via, deve ser fornccnílo também juntamente com abichinha a cola para fixação. A cola para fixação deverá ser suficiente parapreencher (! furo no pavimento asfáltico e espalhar pela base da tachinlia,quando assentada na Via.
Dispositivo auxiliar [Dispositivos Delimitadores), Fornecimento de dispositivosdoiimiladores/canalizadores de tráfego tipo Segregador/Prisma amarelo. com('CliCKÍYO amarelo, branco ou vermelho. Fabricado em resina acrilica a base dexfiliescerr de alta remstêncm à compressão [10,000 kg“). formato trapezoidalLUI“ (ii-estas arredondadas, dimensões de base inferior 440 mm x 125 mm,dimensoes da base superior 34 mm x 70 mm e altura de 100 mm, com sistema

3 de i'or'iiri'eFlotâiiCIa nas dimensões 120 mm >< 25 mm em ambos os lados(bidirecionaisj. Os segregadores devem conter 02 (dois] pinos galvanizados,com diâmetro de 3/8” (poll, comprimento externo minimo de 100 mm paraiixuçâc: e engaste no leito da via, deve ser fornecido também juntamente com osegregador a cola para fixação do dispositivo . A cola para fixação deverá sersufiCieiito para preencher o furo no pavimento asfáltico e espalhar pela base dosegregador, sendo a distância entre os pinos de 240 mm, Os pinos deverão estarcentralizados na base

N

/

Unid. 4.000 174,00 R$ 696.000,00

(Zola (adesivo a base de poliéster) para Fixação tle tachas, tachões, calotas esegregadorcs. A cola (adesivv) devera ser Tornando em embalagens à prova deevaporação, separadas para resina (embalagem de 1 kg] e catalisador [porçõesindividuais: para cada kg de adeswo). A caracteristica fisico-quimica da misturanew.-rá ser de tal ordem que permita a colocação das peças na pista com umafolga de tempo minima de 10 ii 15 minutos antes do endurecimento. e a4 liberação do tráfego sobre os elementos colocados no máximo após 45 a 50 Kg 1.000 23,00 R$ 23.000,00minutos Eiidiirecuia, a mistura deverá apresentar boa aderência da peça com osubstrato, resistindo aos esforços de tração e compressão dos veículos sobre amesma, A Viscosidade da mistura deverá permitir a aplicação através deespátula D adesivo utilizado para fixação dove oferecer perfeita adci'cncla datocha ao paVimento asfáltico ou de concreto, sem niveis de retração queplªl'tlillanl (olga entre os pinos de fixação e o substrato. (o



© 510.69 ªªn
MICROESFERA TIPO “«A - Para aplicação por aspersão simultaneamente com a
uma, na aplicação da sinalização horizontal, fornecido em sacas de 25 kg, 1.000 378,00 R$ 378.000,00

SOLVENTE - Para dilurçãn a base de hidrocarbonetos de evaporação rápida.
isento de benzeno, urlliLado para facilitar a aplicação das tintas na Sinalização
horizontal fornecido em baldes de 18 litros.

1.000 440,00 R$ 440.000,00

TINTA AMARELA - Para demarcação Viária, sinalização horizontal. em
conformidade com a NBR n. 8169, resistente ao alto tráfego de veículos e
secagem rapida. tinta a base de resina acrilica, com diluição em soIvente.
forneado em balde de 18 litros.

Balde 1.000 612,00 R$ 612.000,00

TINTA AZUL - Para demarcação Vlál'la, sinalização horizontal, em conformidade
com & x«"BR n. 8169, resistente ao alto tráfego de veiculos e secagem rápida, tinta
a base de resma acrílica, com diluição em solvente, fornecido em balde de Ie
liIrOs.

Balde 300 688,00 R$ 206.400,00

TINTA BRANCA - Para demarcação viária. sinalização horizontal. em
conformidade com a NBR n, 8169, resrstcnle ao alto tráfego de veículos e
secagem rápida, uma a base de resina acrílica, com diluição em solvente,
fornecido em balde de 18 litros.

Balde 2.000 612,00 R$ 1.224.000,00

10

TINTA PRETA - Para demarcação viária, Sinalização horizontal. em
conformidade com a NBR n. 8169, reSIsrenIe ao alto tráfego de veiculos e
secagem rápida, tinta a base de resina aCl'lllCd. com diluição em solvente,
fornecxdo um balde de 18 IIU'OS,

Balde 100 590,00 R$ 59.000,00

ll
TINTA VERMELHA - Para demarcação viária. sinalização horizontal, em
conformidade com a NBR n. 8169, reslslente ao alto tráfego de veiculos e
secagem rápida, uma ;: hast de resma acrílica, com diluição em solvente,
for-necxdo um balde de 18 litros,

Balde 500 688,00 R$ 344.000,00

Valor Total: R$ 4.747.400,00
Valor Total da Proposta: R$ 4.747.400,00 (Quatro milhões, setecentos e quarenta e sete mil e quatrocentos reais).
Prazo de pagamento: 30 (trinta] dias, após emissão da Nota Fiscal.
Validade deste Orçamento: 30 (trinta) dias úteis.

Columbo/PR, 01 de fevereiro de 2023.

. 'I. ,
' '

Sinco Sinalização e Construções, lndús'tria e Comércio EIRELI — CNP: 77.046.464.0001/63
Monique Padilha - Licitação/Comercial

PUT

ROÇA GRANDE CEP 83.402-250

l COLOMBO - PR
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24RES: Solicitação de orçamento
De <vendas©smccsinai com br>

Para «'comorasdayanezâsurg com br>. <""©storagemaMZaQ-farm6 klnghost nei>
Data 01/02/2023 08 38
Prioridade Mais ane

[ª 905 - SURG Guarapuaua pcm—1 5 MB)

pis. . ) Dayane, uma ala!

&"íêmwvhâríl :*“xecham—z este e Orçamento sohcitadc.

mus a daoo '

Newman—ente.

Monique Padilha
Depto. Comu-cial

(© SlnCO $lnco Slnallzaçáoeconslruções Ind e Com EIRELI

_,. wwwslnoosmalcom br
. .- . ,, &Fone(41)3663—2006

'E—maur sinco©sinws|nal com br

De: unpra sdayane© surggomizr <compvasdayane©snrg.com.br>
Enviada em: segmderfelra 50 de mnewo de 202% 0932
Para: «:nmsclosed 'enplents:
Assumo: SOM: «açao de orçamento

BGIT Cwã'

Prezados,

Schutz rirçamentc Dara forneczmento de matervals para smanzação Viária, conforme relação de vtens em anexo.
'nacaªwevlc 10 a 20910 desse quantatatwo será adqumdo Dor compra dnreta emergencralmenlev



A

SURG - CIA E SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA
A/c, Dayane Cordeiro
Tel, (4286500500
ermall comgras orgele©surg com br

Dados Proponente:
Razão Socral Sale SeNice lrrd.Com.e Seivs de Sinalização Viária Lida
End“ Rua Soledade nº 216 » Cidade Ind.Sate'lite - Guarulhos- CEP'07Z24—210
CNPJ' 00 304.942/0001- 63 INSC EST' 336 774160110 » lNSC MUN.: 136 720
Tel /Fax (11) 2446-2424
E»rnai|- comercralealecnl com br
Representante PYlnCIDõI ' EDELCIO DE OLIVEIRA

COTAÇÃO COMERCIAL
Em atenção a sua consulta, que agradecemos, temos a satisfação de oferecer os materiais abaixo relacionado

PROPOSTA DE PREÇOS
[TEM UN QUANT DESCRIÇÃO MARCA

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1 PÇS 10 000 com sistema de ielrcnellelancia nas dimensões 120 mm x 25 mm em ambos os lados

Dispositivo auxiliar (Dispositivos Delimixadoresi' Fornecimenlo da disposiiivbs
delrmitadoreslcanalizadores de trálego lipo lacnão blrrelletivo amarelo. com relietrvo amarelo.
branco ou vermelho. Fabricamos em resina acrilica à base de poliester de alta resistência a

compressão (10 000 kglJ. formato trapezoidal com arestas arredondadas. dimensões de base
rnlerior 240 mm x no mm, dimensões da base superior 165 mm x 55 mm e aliura de 50 mm

lbidrrecronaisiv Os lachões devem conter 01 pinos galvanizadas. centralizadas na base. com
diâmetro de 3/5" (pol). comprimento externo minimo de 50 mm. distancia entre os pinos de

120 mm para Hxaçao e engasle no Ieilo da via. deve ser ldmecido também iuntamente com o
tachao a cola para lixaçãu. A cola para mação devera ser suúciente para preencher os luros

no pavrrnentn aslállico e espalhar pela base do lachãa. quando assentada na vra,

Salecril R$ 83.50 R$ 835000 00

Drspositivo auxrlrar (Dispositivos De imita ares] de dispositivos deiirnrtadnreslcanaiizadores
de trafego trpu tacnrnna branca ou amarela. com renetrvn branca. amarela ou vermelho

Fabricados em resina acrilica à base de poliesler de alla resistência a compressão (10 000
kgl.). lormato trapezoidal com arestas arredondadas dimensões de base rnlenoi 110 mm x 60

mm, dimensões da base superior 100 mm x 50 mm e altura de 20 mm com srslema de
reirorrelleiáncia nas dimensóes 90 mm x 20 mm em somenle um ladn ria cor branco ou

vermelho. Deverá conter 01 pino galvanizadº centralizado na base com diâmetro de 3l8'lpoll,
comprimenlo exlerno minrmo de 50 mm para fixação e angaste no leila da vra deve ser

lornecido também iunlamenle com a tachinlia & cola para Nação A cola para fixação deverá
ser sufrcrenle para preencher o luro no pavimento asláltico e espalhar pela base da tacninha

Salecrrl R$ 141 750,00

Dispositivo auxiliar (DISDDgIIlIVOS 0a imiiaãore'sí F'âmecrmenla de ulSstlIIVOS
delrmrladoresr'canalrzadbres de tráfego tipo SegregadorrPris'na amarelo com relieirvo
amarelo. branco ou vermelho Fabricado em resina acrilica a base de uolresler de alta
resistêncra a compressão ( 10 000 kg! l. formato lrapezuidal com arestas arredondadas

dimensoes de base rnlendr 440 mm x 125 mm, dimensões da base supe'ror 34 mm x 70 mm ealtura de 100 mm. com sistema de retmrrelletànma nas dimensões 120 mm x 25 mm emambos os lados ibrdirecrdnars). Os segregadores devem conler 02 idoisl ninos galvanizaoos.
com diâmetro de 3/6 (pull. compnmentb externo minimo de 100 mm para Mação e engasieno leito da vra. deve ser lnrnecidu também runtamenle com o segregador a cola para lixaçãddo dispositivo A cola para nxação deverá ser sunnisnte para preencher o iurd no pavimentoaslalirco e espalhar pela base do segregadoi. sendo a distância enlre os pinos de 240 mm Os

ni'in deverãn ps ªr rªn [al zados na na #

Salecril R$ 295 50 R$ 1 194 000,00

2 PÇS 5 000

3 PÇS 4 000

4 KG 1 000

Cola «adesivo a base de poliéster) para Mação de tachas. tachões. calotas e segregadores Acola iadesrvoi deverà ser lomecrdo em embalagens a prova de evaporação separadas nararesina rembalagern de 1 kg) :; catalisador (porções individuais para cada kg de adesivo; A
caracteristica "sim-quimica da mistura deverá ser de tal ordem que permita a colocação daspeças na pista com uma folga de lempo minima de 10 a lã mrnutus anies do endurecrmenxo.
e e liberação do trafego sobre os elementos colocados no maximo após 45 a 50 MinutosEndurecida a mistura devera apresentar boa aderência da peça com o subslmto resrslindoaos esforços de tração e compressão dos veiculºs sobre a mesma. A viscosidade da mrsturadevera permitir a aplicação através de espaiirla. O adesiva utilizado para nxaçào deveoferecer perfeita aderência da tacna ao pavimento aslállrcu ou de concreto, sem niveis de

retração que permitam ldlga entre os pinos de Mação e o substrato.

SãleCH' RS 48,99 R$ 48 99000

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 2.219.740,00
Validade da Proposta
Cond. de Pagamento
Prazo de entrega.
Frete
Procedência

* ' Nos preços apresentados, estão inclusos despesas diretas e rndrretas, fretes,« ' Os valores acima não contemplam os custos com laudos emitidos por laborEstamos a disposição para maiores esclarecimenios,

Guarulhos, 1 de levererrci de 2023

(à?
ALEX LUCENA

Vendas/ Licitações

60 (sessenta) dias
30 (trinta) dias
20 (vinte) dias
CIF (por conta do fornecedor)
Nacronal

atorios certificados Dela AEIP

'"00304942/0001637'
SALE SERVICE lNDUSTRiA COMERCPOESERVICOS DE SINALIZAÇÃO VIANA LTDA

RUA SOLEDADEJIG
Cªnto industrial Suleliie Cep 07224-210

, . Guarulhos/SP E.;-J

encargos sociais, tributos e et:

25



A
SURG - CIA E SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA
A/c.: Dayane Cordeiro
Tel.: (42)3630-0500
e-mail: comºrasíorgelegsurg.com.br

Dados Proponente:
Razao SOCiaI: Sale Service Ind,Com.e Servs.de Sinalização Viária Ltda
End.: Rua Soledade, nº 216 » Cidade Ind.Sate'Iíte » Guarulhos- CEP:07224'210
CNPJ; 00.304,942/0001763
Tel./Fax:
Ermail:

INSC EST: 336.774.160.110 - INSC MUN.: 136.720
(11) 2446-2424

salecril.com,br
Representante Principal : EDELCIO DE OLIVEIRA

comercial

COTAÇÃO COMERCIAL
Em atencao a sua consulta, que agradecemos, temos a satisfação de oferecer os materiais abaixo relacionado:

PROPOSTA DE PREÇOS
- VALORITEM UN QUANT DESCRIÇAO MARCA

UNITÁRIO VALOR TOTAL
& TINTA AMARELA - para demarcação da sinalização de pista e pátios em aeroportos. tinta a'] Balde 1.000 base de resina acrilica com diluição a solvente, fornecido em baldes de 18 Litros. NBR 8169 Salecril R$ 520,38 R$ 52038000Tinta para Sinalização de Pista e Pátios em Aeroportos.

TINTA BRANCA - para demarcação da sinalização de pista e pátios em aeroportos, tinta a2 Balde 2.000 base de resina acrilica com diluição a solvente. fornecido em baldes de 18 Litros NBR 8169 Salecril R$ 516,25 R$ 1.032.500,00Tinta para Sinalizarão de Pista e Pátios em Aeroportos
TINTA VERMELHA - para demarcação da sinalização de pista e pátios em aeroportos. tinta a3 Balde 500 base de resina acrilica com diluição a solvente. fornecido em baldes de 18 Litros, NBR 8169 Salecril R$ 536,90 R$ 268.450,00Tinta para Sinalização de Pista e Pátios em Aeroportos.

TINTA AZUL SEGURANÇA - para demarcação da sinalização de pista e pátios em4 Balde 300 aeroportos. tinta a base de resina acrilica com diluição a solvente fornecido em baldes de 18 Salecril R$ 536,90 R$ 161.070,00Litros. NBR 8169 Tinta para Sinalização de Pista e Pátios em AeroportosTINTA PRETA - para demarcação da sinalização de pista e pátios em aeroportos, tinta a base5 Balde 100 de resina acrilica com diluição a solvente, fornecido em baldes de 18 Litros, NBR 8169 Tinta Salecril R$ 516,25 R$ 5162500para Sinalização de Pista e Pátios em AeroporIos
SOLVENTE — para diluição a base de hidrocarbonetos de evaporação rapida, isento de6 Latas 1.000 benzeno. utilizado para facilitará aplicação das tintas na sinalização de pista e pátio em Salecril R$ 385,95 R$ 38595000aeroportos 18 litros,

MICROESFERAS TIPO II—A - para aplicacão pré misturado a tinta, para pintura7 Sacos 1.000 de demarcação viária, sinalização horizontal NBR 6831da ABNT fornecidos em Tecnoglass R$ 298,75 R$ 298.750,00sacas de 25 ko

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 2.718.725,00
vaiitlacle da Proposta:
(,nncl de Pagamento:
Prazo de entrega:
Frete.
Procedência:

* “ Nos preços apresentados, estão inclusos des
' ' Os valores acima não contemplam os cus

60 (sessenta) dias
30 (trinta) dias
20 (vinte) dias
CIF (por conta do fornecedor)
Nacional

Estamos a disposição para maiores esclarecimentos.

Guarulhos, 1 de fevereiro de 2023

Mx?,_,/
ALEX LUCENA

Vendas/ Licitações

Í50304942/000143'37'
SALE SERVICE INDUSTRIA COMERCIOESERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO VIARIA LTDA

,
RUA SOLEDADEJIS

(Findo industrial Soleme Cep 07224-210

_ Guarulhos/SP ª..-J

pesas diretas e indiretas, fretes, encargos sociais, tributos e etc.tos com laudos emitidos por laboratórios certificados pela ABIPTI.
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27RES: Solicitação de orçamento
De Alex — Admmxstratwvo <admmrstrauvcªsalecm com b(>
Para <comprasdayane©surg com br>

Data 01/02/2023 12 08

Cotação Surg - Sale 01 02 2023 pau—206 KB)
Iª Colação Surg , Sale 01 02 23 - Tachas e Tachâo pcm—175 KB)

', 1 «_,! sªu '..N'm'»,

'N

MªgComercial/Licnações

SALE SERV (E nd. tem Serv Ena .v'a"aLtda.
paa—:> (11) 1446-2424
L' »12 fiz! 1255
ºu, edade.216-CEF

Vu NDS'SF
:aum nsrahcjísc—

De: :*;mpvasdaya: surg.ccm.br [maxhozcnmprasdavane©surg.com.br]
Enviada em: quarrarfewa, 1 de fevereno de 2023 08 34
Para: Cm“ , al «omertaripsalerrmcom br>

Assunto: inumação (€€- amamenta

ª: *“ cna'
"&

Piezaccc,

o crçamentc para fornecfmento de materwaís para sinalização Viária, conforme reação de mens em avexe.
Apt ';»z'nadamente 10 a 20% desse quanmtatwvo será adamrido por compra dareta emergencxalmente.
AF..



SUPORTE cl]> SINALIZAÇÃO 28

PROPOSTA COMERCIAL i

PROPONENTE: SUPORTE SINALIZAÇÃO LTDA

CNPJ: 44.362,080/0001-09

ENDEREÇO: RUA IRMA FAUSTINA KOWALSKA, 208, SL 3, TATUQUARA, CURITIBA — PR
E—MAIL: SUPORTE

SINALIZACAO©GMAILCOM

MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL
ITEM MATERIAL UNIDADE QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
Dispositivo auxiliar
(Dispositivos
Delimitadores):
Fornecimento de
dispositivos
delimitadores/canaiizadores
de tráfego tipo tachão
birrefietivo amarelo, com
refletivo amarelo, branco ou

i vermelho. Fabricados em
resina acrílica à base de
poliéster de alta resistência I

a compressão (10.000
kgf.), formato trapezoidal
com arestas arredondadas,
dimensões de base inferior
240 mm x 140 mm,
dimensões da base
superior 165 mm x 85 mm
e altura de 50 mm, com
sistema de retrorrefletância
nas dimensões 120 mm ><

25 mm em ambos os lados
(bidirecionais). Os tachões
devem conter 02 pinos
galvanizados, centralizados

*

i na base, com diâmetro de ª

IZB/8“ (pol), comprimento
externo minimo de 50 mm,
distância entre os pinos de
120 mm para fixação e
engaste no leito da via,

, deve ser fornecido também
ijuntamente com o tachão a
cola para fixação. A cola
para fixação deverá ser

VALOR TOTAL

UNIDADE 1000 R$ 23,50 R$ 2350000

SUPORTE SINALI7AnÃn | Tm A



28V
SUDDIITE c[]=> SINALIZAÇÃO

suficiente para preencher
&“ os furos no pavimento

asfáltico e espalhar pela
base do tachão, quando
assentada na via.

Dispositivo auxiliar
; (Dispositivos
Deiimitadores): de
dispositivos
=delimitadores/canaiizadores
de tráfego tipo tachinha
branca ou amarela, com
refletivo branco. amarelo ou
vermelho. Fabricados em
resina acrílica à base de
poliéster de alta resistência
a compressão (10.000
kgf.), formato trapezoidal
com arestas arredondadas,
dimensões de base inferior
1 10 mm x 80 mm,
dimensões da base
superior 100 mm >< 50 mm
e altura de 20 mm, com
sistema de retrorrefletáncia

3 nas dimensões 90 mm x 20
mm em somente um lado,
na cor branco ou vermelho.
Deverá conter 01 pino
galvanizado centralizado na
base, com diâmetro de
3/8"(po|), comprimento
externo mínimo de 50 mm,
para fixação e engaste no
leito da via, deve ser

” fornecido também
juntamente com a tachinha
,a cola para fixação. A cola
para fixação deverá ser
suficiente para preencher o
ifuro no pavimento asfáltico i

UNIDADE 500 R$ 6,90 R$ 345000

A
SUPORTE SINALIZAÇÃO LTDA WlnAth—DIAIAI |7ArªAn/ãr1A/IAH r—nM



sunnnTE <a> smnumção , gºta!
e espalhar pela base da
tachinha, quando
assentada na via.

Dispositivo auxiliar
(Dispositivos
Delimitadores):
Fornecimento de
dispositivos
delimitadores/canalizadores
de tráfego tipo
Segregador/Prisma
amarelo, com refletivo
amarelo, branco ou
vermelho. Fabricado em
resina acrílica a base de
poliéster de alta resistência
à compressão (10.000
kgf,), formato trapezoidal
com arestas arredondadas,
dimensões de base inferior
440 mm x 125 mm,

3 dimensões da base
superior 34 mm x 70 mm e UNIDADE 400 R$ 87,50“ R$ 3500000
altura de 100 mm, com i

[ sistema de retrorrefletáncia l

nas dimensões 120 mm x i

25 mm em ambos os lados
i

!

(bidirecionais). Os
l

i segregadores devem !

conter 02 (dois) pinos
'galvanizadas, com

diâmetro de 3/8" (pol),
]comprimento externo

mínimo de 100 mm para
fixação e engaste no leito
da via, deve ser fornecido
também juntamente com o
segregador a cola para
fixação do dispositivo . A
cola para fixação deverá
ser suficiente para

;;SUPORTE SlNAI |7AnÃn ! TnA



29 l/
diª preencher o furo no

pavimento asfáltico e
espalhar pela base do
segregador. sendo a
distância entre os pinos de
240 mm. Os pinos deverão
estar centralizados na
base.

SUPORTE CHD SINALIlAÇÃU

Cola (adesivo a base de
i poliéster) para fixação de
tachas. tachões, calotas e
segregadores. A cola
(adesivo) deverá ser
fornecido em embalagens à
prova de evaporação,
separadas para resina
(embalagem de 1 kg) e
catalisador (porções
individuais para cada kg de
adesivo). A característica
físico-química da mistura
deverá ser de tal ordem
que permita a colocação
.das peças na pista com
uma folga de tempo mínima
de 10 a 15 minutos antes
do endurecimento, e a
i liberação do tráfego sobre
os elementos colocados no
máximo após 45 a 50
iminutos. Endurecida, a

i mistura deverá apresentar
% boa aderência da peça com
: o substrato, resistindo aos
i esforços de tração e
icompressâo dos veículos
isobre a mesma. A
viscosidade da mistura
ideverá permitir a aplicação
l através de espátula. O
Í
adesivo utilizado para
fixação deve oferecer

l perfeita aderência da tacha

UNIDADE 100 R$ 12,50 R$ 1.250,00

SUPORTE SINALIZAÇÃO LTDA
,. M-:i. eu iDnDTcmmm |7APAnrmr=MAii COA/l



SUDDIJTE <:|]> SINALIZAÇÃO X.,

ao pavimento asfáltico ou
de concreto, sem níveis de
retração que permitam
folga entre os pinos de
fixação e o substrato.

,.éºóg

MICROESFERA TIPO II-A
Para aplicação por

com a tinta, na aplicação
da sinalização horizontal,
fornecido em sacas de 25
kg.

aspersão simultaneamente
UNIDADE 100 R$ 237,90 R$ 23.790,00

a base de hidrocarbonetos
de evaporação rápida,
isento de benzeno, utilizad
para facilitar a aplicação
das tintas na sinalização
horizontal, fornecido em
baldes de 18 litros.

SOLVENTE - Para diluição

0 UNIDADE 100 R$ 269,90 R$ 26.99000

TINTA AMARELA - Para
demarcação viária,
sinalização horizontal, em
conformidade com a NBR
n. 8169, resistente ao alto
tráfego de veículos e
secagem rapida, tinta a
base de resina acrílica,
com diluição em solvente,
fornecido em balde de 18
[litros
TINTA AZUL — Para
demarcação viária,
sinalização horizontal, em
conformidade com a NBR
n. 8169, resistente ao alto
tráfego de veículos e
secagem rápida, tinta a
base de resina acrílica,
com diluição em solvente,
fornecido em balde de 18

UNIDADE 100

UNIDADE 30

R$ 437,90 R$

l

I

R$ 442,9ol R$

SUPORTE SINALIZACÃD | TnA

43.790,00

13.287,00



SUPORTE &
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we litros,

]:> SINALIZAÇÃO

TINTA BRANCA — Para
demarcação viária,
sinalização horizontal, em
conformidade com a NBR
n. 8169. resistente ao alto

9 tráfego de veiculos e
secagem rápida, tinta a
base de resina acrilica,
com diluição em solvente,
'fornecido em balde de 18
litros.

UNIDADE 200 R$ 434,50 R$ 8690000

TINTA PRETA - Para
demarcação viária,
sinalização horizontal, em
conformidade com a NBR
'n. 8169, resistente ao alto

10 tráfego de veiculos e
_secagem rápida. tinta a
base de resina acrilica,
com diluição em solvente,
fornecido em balde de 18
litros,

UNIDADE 10 R$ 420,90 R$ 4.209,00

[TINTA VERMELHA - Para
l demarcação viária,
ª sinalização horizontal. em
conformidade com a NBR

:
n. 8169, resistente ao alto

11 itrafego de veículos e
Lsecagem rapida. tinta a

l base de resina acrílica,
, com diluição em solvente,
Ífomecido em balde de 18
litros.

UNIDADE 50 R$ 484,50 R$ 24.225,00

TOTAL (R$ 28639100

Prazo de entrega: 20 dias após confirmação através de ordem de compra;

Prazo de pagamento 28 dias apos a emissão da nota fiscal.

Validade da Proposta: 60 dias

Curitiba, 06 de fevereiro de 2023

SUPORTE SINALIZAÇÃO LTDA
nnnnnnnnn m |7APAhrªxf=hAAll (“nh/I
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&

ADEMAR MATTOS
CPF 741.236.109-00 &)

SUPORTE SINALIZAÇÃO LTDA
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Orçamento Atualizado 3 2
De suporte smanzacao <supcnesmanzacao©gmai> com>
Para <comprasdayane©surg com br>

Data 06020023 15 23

ORÇAMENTO COMPRA EMERGENCIAL SUPORTE SINALIZAÇÃO pcm—178 KB)

Boa tarde

Segue anexo cfçamentc- atualrzado

a?!

Ademar Mocelin de Mattos
41-98408-8922
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03/02/2023 11:51 Proposta Orçamentária

Guarulhos. 3 de Fevereiro de 2023 3 3

( Indutll )SURG CIA SERV URBANIZACAO DE GUARAPUAVA

A/(Í: DAYANE

PROPOSTA - Vl77872

'IDRO DROP os TIPO n A- Sacas com , »

'

, .25 quilºs “dª. _ POTTERS 13.00 R$ 14.690 R$ 367.300
mnvsowe DILL' NTE PARA TINTA m: DEMARCACAO

25.0000 KG

6 1.000.01 LS VIÁRIA - A Baxc de hirocaronems de evaporação rápida. isento de 6.500' R$ 372.750( R$ 373.75000bezeno.
SUPERCRIL AMARELO - ABNT NBR 11862 - DEMARCACAO

,,. 1.000“) BD 'Imla acrilica de alta perfomance recomendada para pmlura de
3.25“ R$ 536.900 R$ 53690000aeroporlus. rodovias e xias urbanas. conforme norma ABNT NBR

] |.862. Embalagens: Balde com 18 litros.
SUPERCRIL AZUL SEGURANCA - Tinta para demarcação viária.

& 300.01 BD :] base de resina acrílica. especilicacão ABNT NBR 11862 e NBR 3.25“: R$ 505.925 R$ IF I 777.50. 8169. Baldes com 18 litros cada.
SUPERCRIL BRANCO - ABNT NBR 11862 - DENIARCACAO

9 200000 BD Ilma amhca de alla perlnnuance recomendada para pmlura de
3.25», R$ 516.5750 RS "053 [50.01aeroportos. rodovias e vias urbanas. confnmw nonna ABNT NBR

H.SóZEmbalagens: Balde com I8 lin-o
SUPERCRIL PRETO - Tíma para demarcação ia. à base de10 100.00 BD resinª acrilica. especificação ABNT NBR 11862 e NBR 8169, Baldes 3250” RS 5059250 R, ,com IR litros cada.

SUPERCRIL VERMELHO - Tinta para demarcação Viária. à base]] 500.00 BD de resina acrilica. cspccif'lcaçàn ABNT NBR 11862 e NBR 8169. 3,25” R$ 5369000 R$ MS.-150.00Baldes com 18 litros cada.
!

J': ;. .º u. o m u.

Peso Brum: l47.075,00 Peso Liquido: 1391.22.00
VALOR TOTAL.... ,.RS 2100.8700“

gil—LN“JW
Oº modulos colados acima são de procedêncla nacional e fabricação 1NDUTIL:
("muiiçfwx de Pagamento: A VISTA (Exceção ()rgPuhh.
Validade da Prnpnsla: 60 dias;

',.x Pra/o de entrega: lzm até 10 (dez) dias a emular do pedido de fomecimemo;
'

Imposlus inclusos;
Guxumia de 12 (doze) men—s em suas embalagens originais devidameme lacradas;
FRETE CIF » [PEDIDO ACIMA DE 10 BALDES]
Banco do Bras '. “ “ZZ—7 Cf'C: llSR-X.
C'NPJ' (ul.409.335/0001—ZS — LE: 796.475,999—1 13

Juliana Sousa
Administrativo de Vendcu
Tel: ( I 1 ) 2799 9278

Email:_iuliana.suusa(q indulilxombr
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RES: RES: Solitação de orçamento 34
De Juliana Pereira do Nascxmento Sousa <Julranasousa©indutil combo
Para comprasdayaneªsurg com br <comprasdayane©surg com br>
Cópia Ce'ha Regma dos Santos Pereyra <ceha©indum com br>

Data 03/02/2023 11 52

Proposta Orçamentária - V177872 - SURG pdí(—249 KB)

Bom dia. Dayane

Segue preposza crçamemana para conferência e apreciação.

Qualquer duwda estamos & drsposnçãc
Mennosamente,

Juliana Sousa
Acminãsrratívu de Vendas

( indutil. ru 316 Jardwn“ wa GuâVHMOS SP Bray!

www.indurílxgmbr

De: cnmprasdavanexiDsurg,com.hr <comprasdavane©surgcombr>
Enviada em: sexta-ferra, 3 de fevereiro de 2023 09,29
Para:

Assunto: Re" RES: Schlação de orçamento

«mana Pereira do Nascimento Sousa <]uIrana.sousa©induril.com.br>

Em 03/01/2023 09:23, )uHana Pereira do Nascimento Sousa escreveu:
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Bom dia, 3 4 v
Pode me enwar a cotação, por favor.

Quaiquer dúvida estamos à dlsposíção,

Atenciosa mewte,

“Mana. Som:»

Administrativo de Vendas

: ;_«v,1'n:::.:.:.»3 m (indutil
.cqmºv

De: conIprªsdêYân
Enviada em. sex»; iara, 3 de fevereiro de 2023 09:20
Assunto: Soíltaçâo de orçamento

Bom (5:53!

Estamos no aguardo co seu orçamento, gostama de saber se ainda tem mteresse em enVIá-Io?
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ORÇAMENTO 42336
35
0%

DATA: 08/02/2023 14:07:46
Modelo 7 - Página 1 de 2

- INCOVIA SOLUCOES EM SINALIZAÇÃO VIARIA LTDA Cliente: 1516 - SURG-CIA DE SERVICOS DE URBANIZACAO DE GAU
CNPJ: 08 321.096/0001-00 Insc Est: 9038517322 CNPJ/CPF: 75.646273/0001—07 Insc. Est./RG: ISENTO
FONE. 44 3229 - 0055 FONE 42 3630-0500
RUA ESTADOS UNIDOS. JARDIM INTERNORTE. 1083. End.: RUA AFONSO BOTELHO

. 63
MARINGA - PR CEP 87045-010 Cidade: GUARAPUAVA - PR CEP: 85070-165
Vendedor(es): NELSON LIVERO Contato:SR. VANOR PedVend/Ciie:
E-maII, i_ncovia©incovia.com.br E-mailj compras3035©h0tmaII com

Valor Valor0Item Qtde Produto /0|P|
Unitário Total (R$) Desenho da Peça

1
400,00 COLA PLASTICA KG

>

KG COLA 0,00 12,41 4.964,00

_º.

,
250,00 MICRO ESFERA DE VIDRO SACA 25KG

[) SC MICRO ESFERA 0,00 235,00 5875000

3
500,00 SEGREGADOR ! RESINA ACRILICA A BASE DE

) UN POLIESTER + COLA 0,00 87,50 43.750,00SEGREGADOR - QNTD COLA: 14 BALDES
..

4)
250,00 SOLVENTE -18L
BLD SOLVENTE 0,00 269,90 67.475,00

5)
500,00 TACHINHA BIDIRECIONAL BRANCA OU AMARELA +
UN COLA

0,00 6,90 345000 ”ªº“TACHA BI - QNTD COLA: 2 BALDES + 2 GALOES

6)
300000 TACHAO BIRREFLETIVO AMARELO + COLA

UN TACHAO BI - QNTD COLA: 14 BALDES 0,00 2350 70450000

7)
400.00 TINTA VIARIA BASE SOLVENTE - BRANCO -18L
BLD TINTA VIARIA

0,00 430,00 172 000,00

8)
200,00 TINTA VIARIA BASE SOLVENTE - AMARELO -18L
BLD TINTA VIARIA

0,00 435,00 87 000,00

9)
10,00 TINTA VIARIA BASE SOLVENTE - PRETO -18L
BLD TINTA VIARIA

0,00 415,00 4 150,00



20,00 TINTA VIARIA BASE SOLVENTE . AZUL - 18L
10) BLD TINTA VIARIA

V
000 440,00 8.800,00

150.00 TINTA VIARIA BASE SOLVENTE -VERMELHO - 18L“) BLD TINTA VIARIA 000 455,00 55.250,00

TOTAL R$ 58908900
TOTAL DOS PRODUTOS/SERVIÇOS R$ 58908900

Transportadora:
Frete por Conta Emitente Prazo de Validade: 15 dias R$ 0.00
Prev. Entrega: 12/02/2023 Peso Bruto: 12.760,00000 ICM Subst, Tribut. R$ 0.00
Forma Pagto: 30 DIAS - COMERCIAL Qtde Vºl/mª»: 00000 ICM FCP Subst.: R$ 0.00
Forma Cobrança: BOLETO (—)Vlr Desconto: R$ 0,00

Total: R$ 589.089,00

Datas Pagamento: 14/03/2023

08/02/2023
Data Aprovação Data Entrega

12/02/2023

&
SURG-CIA DE SERVICOS DE URBANIZACAO DE GAUARAPL INCOVIA SOLUÇÓES EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA
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RES: RES: Solitação de orçamento
De

Para
<comerclar©mcowa com br>

<comprasdayane©surg com br>

Data 08/02/2023 14 09

42336 - SURG.pd1(—112 KB) É (')—DOCUMENTOS SURG rar(-2 0 MB)

Boa tarde segue documentos solrcrtados em anexo

Obngado!

De: convprasdayane©surgcombr <comprasdayane© surg.com.br>
Enviada em: quarta-feira, 8 de fevererro de 2023 08:25
Para: csmercral©inccwa.com.br
Assunto: Re: RES: Solnação de orçamento

Benª dia Lucas, como val7

Tema mteresse em baixar o varor do teu orçamento, para que possamos fechar com vocês a compra direta7

Vou passar em anexo, bem exato, as quantwdades que compraremos imediatamente.

Alt.,

Em 03/02/2023 14:46, ' '— ;;' escreveu:

_Iilbhdllalltxvs'aIC-UN lllu*.'.U“/(X uumx—mmma eu

36
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Bom dxa segue em anexo orçamento com 20% de todas a demanda solicitada,

Até o fmai do de te wo o orçamento totaã.

Qualquer dúvwaa estou & d<sposwçãov

BBV
Obrwgaaw

LUC S SATINxxx Cor—«ARMA!

_]X
_
©©Yãç7q

x

© “ 'A'/“lw Wíiúu A (:(

TINTAS E SINALIZACAO VIARIA 44 3229-0055
“dk

De: _ ,
' ,»

Enviada em: sextª-rf ,.

«. rr, <

, 3 de fex/ere. o de 2023 09:20
Para: uncªsdosed-recxments:
Assunto: Soutação de orçamemo

Bom sua“

Estamos no aguardo do seu orçamento, gostarwa de saber se amda tem interesse em envrá-bo7

Att.,
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ANDFZT &
APREFHTURAMUNKHPALDEGUARAPUAVAJER

ORÇAMENTO

mi., Deswção Jnit ir'itih

TINTA AMARELA . Para demarcação Viária, Sinalização horizontal, em conformidade com a
lítfi NBR 8169 resistente ao alto tráfego de veiculos e secagem rápida, tinta a base de resma 460 bº 46.30 Nº UD

acrilica, com diluição em solvente fornecido em balde de 18 Iitros '

TINTA BRANCA- Para demarcação viária Sinalização horizontal err— conformidade com a
200 NBRf: 8169 resistente ao alto tráfego de veiculos e secagem rápida tinta a base de resrna 460 69 071 3.50 macrihca, com diluição em solvent rnecido em balde de 18 litros ' ' " ' '

TINTA AZUL Para demarcação Viana Sinalização horizontal em conforniidade com a NBR n
OKI/N R169, resistente ao alto tráfego de veiculos e secagem rapida, tinta a base de resina acrilica, «; 'x 7 «,460,69 -38,AO,,I)l,.

:Dm diIUIção em solvente, fornecido em balde de 18 IiIios.

TINTA VERMELHA- Para demarcação viária sinalização horizontal em conlormidade com a
(70 NBR n 8169, resuslente ao alto tráfego de veículos e secagem rapida, tinta a base de resina 460 53 “0 34,4 Oiimilica com diluição em soIvente. fornecido em balde de 18 litros

" ' ” J

TINTA PRETA- Para demarcação Viaria sinalização horizontal, em contorrnidade com a NBR“
OT) “ 8169 esistente ao alto trafego de veiculos e secagem rápida tinta a base de resina acrliica ,. ,..460%: "annº/.“)com dilutção em solvente, fornecido em balde de 18 litros

Solvente a base de tuluol destinado como diluente de tinta demarcalória a
no case de resina acrilica, Composto por solventes orgânicos e/ou alifálicos, 310,5'»

acondicxonado em iatas metálicas de 18 litros
.MICROESFERA TIPO II-A Para aplicação por aspersão simultaneamente com a tinta na

'W',? IDlICPção da sinalzação horizontal. fornecido em sacas de 25 kg. 320,44? 320 5.9.0 (II.»

> ,; ; t

VALIDADE DA PROPOSTA: GODIAS .O?889 11510001 2%.

II? <?OI36619'” .»D

ROLANDIA/PR 30 DE JANEIRO DE 2023. MANORTND'JSTRIA:» .

, DENAS DE”
' PR 21834-15me

' mãe )da RDD Herminio A:. Www—ac», n

GEP fiôetir» HIV-,

" erl ÃNTTIA Pªº.
MANDRT INDUSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS LTD/>* KW”

CNPJ 07 889.115/0001—28

MANORT INDÚSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA — EPP
CNPJ“ 0.7 889.115/0001-28 INSC ESTADUAL 9036619260

ROD PT?—218,04 — BRCAO 04 — LOTES DA RODOVIA HERMINIO ANTONIO PENNACCHI
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 39

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

“º"ªªººª'NSCR'º'ªº COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO WDWERTURA
0 .3 1. 96/0001- 27/09/2006Minimo ºº

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

INCOVIA SOLUCOES EM SINALIZACAO VIARIA LTDA

TÍTULO Do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
INCOVIA - TINTAS E SINALIZACAO DEMAIS

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONOMICA PRINCIPAL

20.71-1-00 - Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e Iacas

CÓDIGO E DESCRICAO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
20.73-8-00 - Fabricação de impermeabilizantes, solventes e produtos afins
22.29-3—99 - Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados anteriormente

,O 3239003 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos
77.32—2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
28.40-2-00 - Fabricação de máquinas-ferramenta, peças e acessórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206—2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO
R ESTADOS UNIDOS 1083 “"“"
CEP BAIRRO/DISTRITO MUNIC ÍPIO UF87.045-010 JARDIM INTERNORTE MARINGA PR

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE
INCOVIA©INCOVIA.COM.BR (44) 3229-0055! (44) 8809-1674

ENTE FEDERATNO RESPONSÁVEL (EFR)"."
SITUACAO CADASTRAL '

_
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRALATIVA 27/09/2006

A VOTNO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATADAsITUAçAo ESPECIAL..."..." "m.,"

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018,

Emitido nO dia 03/03/2023 às 17:38:06 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

"ºwªººª'"ªº'ª'ºªº COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ºmºªªªªªm'ª'ª
. . l -2 10/08/1966$$$“ ºº'" 3

' CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

INDUTIL INDUSTRIA DE TINTAS LTDA

TÍTULO Do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE......“ DEMAIS

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
20.71-1-00 - Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e Iacas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
20.91 -6-00 - Fabricação de adesivos e selantes
22.29—3-99 - Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados anteriormente27.90-2—02 - Fabricação de equipamentos para sinalização e alarme

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206—2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTOR UM 216 ......“
CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF07.230—235 CUMBICA GUARULHOS SP

ENDEREÇO ELETRONICO '
TELEFONE

CONTABILIDADESQERITRAMBOMBR (11) 3050-8887/ (11) 3050-8888

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)«»...

SITUAÇÃO CADASTRAL
DATA DASITUACÃO CADASTRALATIVA
03/11/2005

MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL

A SITUAÇÃO ESPECIAL

L.,..m. ] ?AÉãEâªªªªªAºªªºªº“ ]

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1863. de 27 de dezembro de 2018.
Emitido no dia 03/03/2023 às 17:38:43 (data e hora de Brasília), Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

“º"ªªººª'NSºª'ºªº COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ºATªºªAªªRTºª'ª
07.889.115/0001-28 « 10/ /2006
MATRIZ CADASTRAL ºª

NONE EMPRESARIAL

MANORT INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO [NOME DE FANTASIA) PORTE
MANORT TINTAS Epp

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
20.71 -1—00 - Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e Iacas

CÓDIGO E DESCRICAO DAs ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
46.79—6-01 « Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
49.30-2-01 — Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.

., E 49.30—2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e*

internacional

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
ROD PR-218 04 BRCAO 04

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
86.606-870 LOTES DA RODOVIA HERMINIO ROLANDIA PR

ANTONIO PENNACCHI

ENDEREÇO ELETRONICO ' TELEFONE
escpereneQbrturbosombr (43) 3422-6766

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EPR)
*-.**

SITUACAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 10/03/2006

» NOTNO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADAS/TUAÇÃD ESPECIALnu.”. ...m"

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/03/2023 às 17:39:29 (data e hora de Brasília), Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

:

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

“º"ªªººª'NSºª'ªEÃº COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ºªTªºªAªªRTURA

ªaa-%.zªntZ/OOM 63 CADASTRAL
17/11/1994

NONE EMPRESARIAL

SALE SERVICE INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS DE SINALIZACAO VIARIA LTDA

TÍTULO Do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

....m. DEMAIS

CÓDIGO E DESCRICAO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

20.71-1-00 — Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e Iacas

CÓDIGO E DESCRICAO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
46.69-9-99 — Comércio atacadista de Outras máquinas e equipamentos não especifIcados anteriormente; partes e peças

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA

,, & 206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

R SOLEDADE 60 "“““"

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF

07.224-210 CIDADE INDUSTRIAL SATELITE GUARULHOS SP

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE

ADMQSALECRILCOMBR (11) 2446-2424

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
”....

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADmTRAL
ATIVA 08/01/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL
..."—..., ...—«...,.»

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/03/2023 às 17:43:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO ' "
77.046.464/ooo1-63 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO gªgª/ªgfãmª
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

SINCO SINALIZACAO E CONSTRUCOES, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

TITULO Do EsTAEELECIMENTo (NOME DE FANTASIA) PORTE
SINCO DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer materlal, exceto luminosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

, x 42.13-8-00 — Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.99-5-99 — Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.134-00 - Obras de terraplenagem
43.29—1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
47.41-5-00 — Comércio varejista de tintas e materiais para pintura (Dispensada ')
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrónicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação (Dispensada ')
49.23-0—02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura (Dispensada ')
71.12—0—00 - Serviços de engenharia (Dispensada ')
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente (Dispensada ')
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especlficados anteriormente, sem
operador

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

ROD DA UVA 2990 “m*"

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF

83.402—250 ROCA GRANDE COLOMBO PR

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE

CONTATOQSZCONTABILIDADE.COM (41) 3679-1198

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
......“

SITUACAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA 30/09/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADASITUAÇÃO ESPECIAL

......" ««»—kann

(') A dispensa de alvarás e licenças e direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGS/M nº 51, de 11 de junho
de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao DGS/M pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer responsabilidade quanto
às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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REPÚBLICA FEDERATIVA Do BRASIL É

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

' o se em - -
35%;235570031'39 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO gmªfzgãm“
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

SUPORTE SINALIZACAO LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
««aaiúqn BHE

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO Dl—S ATMDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIPS
32.99-0—03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

R IRMA FAUSTINA KOWALSKA 205 m......

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF

81480-354 TATUQUARA CURITIBA PR

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE

SUPORTES!NALIZACAO©GMAILCOM (41) 8408-8922

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRI
««««—

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADÉTRAL
ATIVA 24/11/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUACAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
lú'lakli inch-ana

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/03/2023 às 17:44:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



CIA. DE SERVICOS DE URB.

MAPA COMPARATIVO DE PRECOS

Compra Pesquisa No. . . . .

Condicao de Pagamento.. . . . . . ..Validade da Proposta Pesquisa.
Prazo de Execucao.............
Relacao dos Proponentes
Codigo Nome

163 INCOVIA SOLUCOES EM
411 INDUTIL INDUSTRIA D

358 MANORT INDUSTRIA E
805 Ministerio do Plane
354 NP CAPACITACAO E SC
63 SALE SERVICE INDUST
6.1 SINCO SINALIZACAO C

339 SUPORTE SINALIZACAO

(» -------------------------------- +
! Lote/Item (

? Quantidade 4

[ Uni.Med. [

[ Descricao 1

I 1

DE GUARAPUAVA
:

11 / 2023

150 (decimo quinto) di
60 dias
12 meses

SINALIZAcAo VIARIA LT:
E TINTAS LTDA
COMERCIO DE: TINTAS LTDA

jamento, Desenvolviment
LUCOES TECNOLÓGICAS LTI:
RIA COMERCIO E SERVICOS
ONSTRUCOES, INDUSTRIA E:

LTDA

A

' EPP
o e Gest
a
DE SINA
COMERCI

Fornecedor
Valor Unitario
Quantidade
Valor Total
Marca « Prazo

CNPJ/CPF/Doc.
00.321.096/0001-00
61.409.355/0001-23
07.889.115/0001—28
00.489.828/0003-17
07.797 . 967/0001—95
00.304 . 942/0001—63
77.046.464/0001-63
44 ,362.080/0001-09

Pq

a util do mes subsequente

Estrangeiro

Fornecedor
Valor Unitarío
Quantidade
Valor Total
Marca

0001/0001
Quantidade
UND

0001/0002
Quantidade
UND

Dispositivo auxiliar
5.000,0000

(Disposit

0001/0003
Quantidade
UND

Diwsitivo auxiliar (Disposit

4 .000, 0000

+
l

1

L 4

> 1

> 1

: +
>

4

» 1

! 1

I 1

> 1

+ -------------------------------- +
0001/0004 1

Quantidade 1.000,0000 ]

KG |

Cala (adesivo a base de polies |

1

1 0001/0005
1 Quantidade
1

1

1.000,0000
UND
MICROESF'ERAS TIPO II. A - Para

«mm., ,.- .._.- __-.. Anlnnlnnnq “

INCOVIA SOLUCOES EN SIINALIZACAO VIARIA LTDA
Valor Unitario , 23, 5000
Quantidade 10. 000, 0000
Valor Total : 235,000,00

12 meses

Ministerio do Planejamento, Desenvolvimento
Valor Unitario 19,9900
Quantidade 10.000, 0000
Valor Total 199.900,00

12 meses
SINCO SINALIZACAO CONSTRUCOES, INDUSTRIA E

Valor Unitario 19, 0000
Quantidade 5.000, 0000
Valor Total 95.000, 00

12 meses

NP CAFACITACAO E SOLUCOES TECNOLÓGICAS LTDa
Valor Unitario 17,1100
Quantidade 5.000,0000
Valor Total 85.550,00

12 meses
SUPORTE SINALIZACAO LTDA
Valor Unitario 6,9000
Quant idade 5 . 000, 0000
Valor Total 34.500,00

12 meses
SINCD SINALIZACAO CONSTRUCOES, INDUSTRIA E
Valor Unitario 174, 0000
Quantidade 4 .000, 0000
Valor Total 696.000,00

12 meses
NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLÓGICAS LTDa
Valor Unitario 115,4500
Quantidade 4.000,0000
Valor Total 461.800,00

12 meses
SUPORTE SINALIZACAO ITDA
Valor Unitario 87,5000
Quantidade 4.000,0000
Valor Total 350.000,00

12 meses
SINCO SINALIZACAO CONSTRUCOES, INDUSTRIA E
Valor Unitario 23,0000
Quantidade 1.000,0000
Valor Total 23.000,00

12 meses
SUPORTE SINALIZACAD 'LTIDA
Valor Unitario I4,7000
Quantidade 1 . 000, 0000
Valor Total 14.700,00

3 12 meses
SALE SERVICE INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS
Valor Unitario , 298, 7500
Quantidade 1.000,0000
Valor Total 298. 750,00

NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLÓGICAS LTDa |

Valor Unitario 30,2500 i

Quantidade 10.000,0000 |

Valor Total 302.500,00 |

12 meses |

_____________________________________________ ,
SUPORTE SINALIZACAO LTDA i

Valor Unitarío 23,5000 |

Quantidade 10.000,0000 |

Valor Total 235.000,00 !

12 meses :

INCOVIA SOLUCOES EM SINALIZACAO VIARIA LTDA |

Valor Unitarío 6,9000 :

Quantidade 5.000,0000 |

Valor Total 34. 500, 00 |

12 meses :

Ministerio do Planejamento, Desenvolvimento |

Valor Unitarío 5,8900 i

Quantidade 5.000,0000 :

Valor Total 44.450,00 |

12 meses |

INCOVIA SOLUCOES EM SINALIZAÇÃO VIARIA LTDA «'

Valor Unitário 87, 5000 1

Quantidade 4.000,0000 [

Valor Total 350.000,00 *

w

o do Planejamento, Desenvo Jimentc
Valor Unitarío 38,5300 i

Quantidade 4.000,0000 !

Valor: Total 354.120,00 5

12 meses !

|

|

,

l

l

INCOVIA SOLUCOES EM SINALIZACAO VIARIA LTDA
Valor Unitario 12,4100
Quantidade 1.000,0000
Valor Tºtal 12.410,00

12 meses

SINCO SINALIZACAO CONSTRUCOES, INDUSTRIA E

AVVA+AAW__,AAVAA.

Valo: Unicario 378,0000
Quantidade 1.000, 0000
Vaio: Total 378.000,00



r

CIA. DE SERVICOS DE URB. DE GUARAPUAVA ;

MAPA COMPARATIVO DE PRECOS

Compra PesquisaNo+
| Lote/Item
| Quantidade
[ Uni.Med.
1 Descricao
,

0 000 6

Qua _ idade
UND

0001/0007
Quantidade
UND

(«

, ________ . _______________________
0001/000
Quantidade
UND

1.000,0000
SOLVENTE — Para diluicao a bas

1.000, 0000

TINTA AMARELA — Para demarcaca

300, 0000
TINTA AZUL - Para demarcacao v

+ _____________________________________________
! Fornecedor
& Valor Unitario
! Quantidade
1 Valor Total
1 Marca Prazo
,.
1 12 meses
+
| INCOVIA SOLUCOES EM SINALIZACAO VIARIA LTDA
] Valor Unitario 235,0000
! Quantidade 1.000,0000
| Valor Total 235.000,00
| 12 meses
+ _____________________________________________

MANORT INDUSTRIA E CO ERCIO DE TINTAS LTDA
Valor Unítario 320,4900
Quantidade 1.000,0000
Va1or Total 320.490,00

12 meses

|

|

|

|

I

+
& Ministelio do Planejamento, Desenvolvimento
1 Valor Unitario 278,9500
( Quantidade 1.000,0000
[ Valor Total 278.950,00
! 1” meses
+
| SALE SERVICE INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS
| Valor Unitarío 385,9500
| Quantidade 1.000,0000
] Valor Total 385.950,00
1 12 meses
+ _____________________________________________

1 NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDa
1 Valor Unitario 266, 5000
1 Quantidade 1.000,0000
( Valor Total 266.500,00
4 12 meses
+ _____________________________________________
] INDUTIL INDUSTRIA DE TINTAS LTDA
1 Valor Unitarío 372, 7500
1 Quantidade 1.000,0000
] Valor Tota1 372.750,00
1 12 meses
+
? SUPORTE SINALIZACAO LTDA
! Valor Unitario 269, 9000
| Quantidade 1.000,0000
| Valoíª Total 269.900,00
; 12 meses
+
| SALE SERVICE INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS
[ Valor Unitario 520,3800
! Quantidade 1.000,0000
| Valor Total 520.380,00
| 12 meses
+

NF CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDa!

| Valor Unitario 459,7800
í Quantidade 1.000,0000
[ Valor Total 459.780,00
| 12 meses

INDUTIL INDUSTRIA DE TINTAS LTDA|

| Valor Unitaric 536,9000
| Quantidade 1.000,0000
| Valor Total 536.900,00
| 12 meses

Pg: 2

_____________________________________________ ,
Fornecedor !

Valor Unitaríc !

Quantidade |

Valor Tota I [

Marca Fra zo i

.
I12 meses
+

N? CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLÓGICAS LTDa !

244,0000 |

>

1

&

Valor Unitario
Quantidade
Valor Tota1

1.000, 0000
244.000,00

INDUTIL INDUSTRIA DE TINTAS LTDA
Valor Unitatio 267, 2500
Quantidade 1.000, 0000
Valor Total 267.250,00

17 meses
SUPORTE S INALI ZACAO LTDA
Valor Unitario 237, 9000
Quantidade 1.000, 0000
Valoz Total 237.900,00

12 meses
INCOVIA SOLUCOES EM SINALIZACAO VIARIA LTDA |

Valor Unitario 269,9000 |

Quantidade 1.000,0000 ]

Valor Total 269.900,00 i

12 meses .*

_____________________________________________ .
MANORT INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA 1

Valor Unitarío 310,5900 )

Quantidade 1.000, 0000 1

Valor Total 310.590,00 J

12 meses )

Ministerio do Planejamento, Desenvolvimento :

Valor Unitario 272,0000 ]

Quantidade 1.000,0000 |

Valor Total 272.000,00 |

12 meses *

INCOVIA SOLUCOES EM SINALIZACAO VIARIA LTDA
Valor Unitalio 435, 0000 1

Quantidade 1.000, 0000 1

Valor Total 435.000,00 1

meses &

MANORT INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA
Valor Unitario 460,6900
Quantidade 1.000,0000
Valor Total 460.690,00

" meses

Valor Unitaric 382, 9200
Quantidade 1.000, 0000
Valor Total 382.920,00

1

1

,

+

Ministerio do Planejamento, Desenvºlvimento )

l

&

V

12 meses >

,.
SUPORTE S I NAL I ZACAO LTDA
Valor Unitario 437,9000
Quantidade 3.000,0000
Valor Total 437.900,00

12 meses

Valor Unitário
Quantidade ,» 300,0000
Valor Total : 161.070,00

i 2 meses

536, 9000

|

I

I

I

|

+
| SALE SERVICE INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS
I

!

1

I

+
NP CAPACITACAO E SOLUCbES TECNOLÓGICAS LTDa]

1 Valor Unitarío [ 451,3300
] Quantidade i 300,0000
| Valor Total ª 135.399,00
| | 12 meses
+ ___________________________________________
] INDUTIL INDUSTRIA DE TINTAS LTDA

INCOVIA SOLUCOES EM SINALIZACAO VIARIA LTDA 1

Valor Unitário 440,0000 :

Quantidade 300,0000 I

Valor Total 132.000,00 [

I

MANORT INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA !

Valor Unitario 460, 6900 !

Quantidade 300,0000 !

Valor Total 138.207,00 1

12 meses %

Ministerio do Planejamento, Desenvo 1 viment o l



CIA. DE SERVICOS DE URB. DE GUARAPUAVA
!

&

í

Quantidade
Valor Total

2.000,0000
1.053.140, 00
12 meses

MAPA COMPARATIVO DE PRECOS

Compra Pesquisa No................ 11 / 2023

. * +
1 Lote/Item & Fornecedor !

1 Quantidade 1 Valor Unitario !

5 Uni .Med. [ Quantidade &

Descricao | Valor Total 1

l 1 Marca Prazo I

,, ________________________________ , _____________________________________________ ,
) | Valor Unitario 505, 9200 |
! | Quantidade 300,0000 |
> | Valor Total 151.776,00 |
1

| 12 meses I

1

+
1 | SUPORTE SINALIZACAO LTDA |
1 | Valor Unitario 479,9000 |
' | Quantidade 300,0000 |
1

1 Valor Total 143.970,00 |
1

> 12 meses |

+
1 0001/0009 ! SALE SERVICE INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS [

Quantidade 2.000,0000 ( Valor Unitario 516,2500 |
& UND 1 Quantidade 2.000,0000 )

| TINTA BRANCA - Para demarcacao ! Valor Total 1.032.500,00 1

,“ | 12 meses 1

: +
! | N? CAFACITACAO E SOLUCPES TECNOLOGICAS LTDa I
1 | Valor Unitario

' 463, 3000 !

l A | Quantidade ? 2.000,0000 !

! | Valor“ Total ' 926.600,00 1

'
| “, 12 meses !

+ -------------------------------------------- +
INDUTIL INDUSTRIA DE TENTAS LTDA |

Valor Unitario 526,5700 |

|

I

|

SUPORTE S INALI ZACAO LTDA

!

|

!

1

1

1

1

1

,

,

1

NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDa

! |

[ Valor Unitarío “4,50% I

[ Quantidade 2.000,0000 |

1 Valor Total 869.000,00 |

1 12 meses |

—— + +
.“ 00' /0010 ! SALE SERVICE INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS |

? Quantidade 100,0000 ! Valor Unitario 516,2500 [

] UND 4 Quantidade 100,0000 !

v TINTA PRETA — Para demarcação ] Valor Total 51.625,00 1

. ! 12 meses 1

+ ------------------------------------------- +
l 1

: | Valor Unitario 420,1300 !

( Quantidade 100,0000 !

! Valor Total 42.013,00 1

4 meses !

INDUTIL INDUSTRIA DE TINTAS LTDA1
1

1 Valor Unitario 505. 9200 1

A 1 Quantidade 100,0000 &

x ' 1 Valor Total 50.592,00 1

, , 12 meses &

: + ————————————————————————————————————————————— +
, SUPORTE SINALIZACAO LTDA |

: Valor Unitario 434,5000 [

1 Quantidade 100,0000 &

1 Valor Total 43.450, 00 1

1 12 meses 1

» ----------------------------------------------------------------------------- +
, 0001/0011 SALE SERVICE INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS
! Quantidade 500,0000 Valor Unitario 536,9000 &

! UND Quantidade 500,0000 &

' '.“IN'Í'A VERMELHA — Para demarcac Valor Total 268.450,00 1

' 12 meees 1

NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLÓGICAS LTDa
, Valor Unitarío 453,0000
,— Quantidade r)00,0000
& Valor Total 226 r300,00

';
| r
' | INDUTIL INDUSTRIA DE T NTAS LTDA
| | Valor Unitario 536,9000
: | Quantidade , 500,0000
! | Valor Total “ 268.450,00

| 12 meses
i + ——————————————————————— v- —————————————————————
1 | SUPORTE SINALIZACAO LT A
! | Valor Unitazio 484,5000
, , Quantidade 500,0000

Pg

_____________________________________________ +
Fornecedor |

Valor Unitario !

Quantidade 5

Valor Total !

Marca 1

____________________________________ +
Valor Unitario 392, 9700 !

Quantidade 300,0000 !

Valor Total 117.891,00 1

12 meses 1

+
i

1

1

1

1

INCOVIA SOLUCOES EM SINALIZACAO VIARIA LTDA 1

Valor Unitario 430,0000 ]

Quantidade 2.000,0000 |

Valor Total 860.000,00 |

meses |

__________ +
MANORT INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA I

Valor Unitario 460, 6900 |

Quantidade 2.000,0000 )

Valor Total 921.380,00 [

2 meses >

_____________________________________________ +
Ministerio de Planejamento, Desenvolvimento 1

Valor Unitario 366,4500 !

Quantidade 2.000,0000 !

Valor Total 732.900,00 1

12 meses !

INCOVIA SOLUCOES EM SINALIZACAO VIARIA LTDA 1

Valor Unitario 415,0000 !

Quantidade 100, 0000 1

Valor Total 41.500,00 1

12 meses :“

_____________________________________________ +
MANORT INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA |

Valor Unitario 460,6900 ]

Quantidade 100,0000 !

Valor Total 46.069,00 4

]? meses

Ministerio do Planejamento, 1

Valor Unitarío 360,0000 !

Quantidade 100,0000 !

Valor Total 36.000, 00 1

12 meses 1

,,

INCOVIA SOLUCOES EM SINALIZAÇÃO VIARIA LTDA :

Valor unitaria 455,0000 |

Quantidade 500,0000 |

Valor Total 227.ª00,00 !

"eses
MANORT INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA
Valor Unitario 460, 6900
Quantidade 500,0000
Valor Total 230.345,00

1; meses
Ministerio do Planejamento, Desenvolvimento i

Valor Unitaxio 305,0000 |

Quantidade 500,0000 !

Valor Total 192.500, 00 |

2 meses |

_____________________________________________ +



CIA. DE SERVICOS DE URB. DE GUARAPUAVA '

Pg' 4

MAPA COMPARATIVO DE PRECOS
4 8

Compra PesquisaNo 11/2023

, ------------------- + --------------------------------------------- + --------------------------------------------- +> a e/Item & Fornecedor ! Fornecedor
* Quantidade 1 Valor Unitariº ! Valor UnitaríoUni .Med. 1 Quantidade : Quantidade
1 Descricac | Valor Total « Valor Total*

| Marca
+ -------------------------------- + ----------------------- «
'

! 243.250,00 1
*

& 12 meses 1
«.

+ ,, _____________________ + _____________________________________________ *

Sugestao por Preco Medio

Lote/Item Descricaº U id. Medida Valor Medio Valor Total Quantidade de0001/0001 Dispositivo auxiliar (Disposí U IDADE 24,3100 243.100,000001/0002 DispoSícíVo auxiliar (Disposi U IDADE 11,7600 58.800,000001/0003 Dispositivo auxiliar (Disposi U IDADE 110,5960 442.384,000001/0004 Cola (adesivo a base de polie Quiloqrama 16,7033 16.703,300001/0005 MICROESFERAS TIPO II A — Para 0 IDADE 282,5425 202.542,500001/0006 SOLVENTE * Para diluicao a ba U IDADE 306,7985 306.798,500001/0007 TINTA AMARELA “ Para demarcac U IDADE 461,9385 461.930,500001/0008 TINTA AZUL — Para demarcacao UNIDADE 466.8157 140.044,710001/0009 TINTA BRANCA —'Para demarcaca UNIDADE 156,0?28 913.645,600001/0010 TINTA PRETA - Para demarcação UNIDADE 444,6414 44.464,140001/0011 TINTA VERMELHA - Para demarca UNIDADE 473,1414 236.570,70
3.146.991,95

3.146.991,95



G SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava
Rua Afonso Botelho, nº 63 - Bairro Trianon 43CNPJ 75.646.273/0001-07 (

Guarapuava, 06 de março de 2023.

XSUR

Ao Departamento de Contabilidade

Assunto: Encaminhamento de processo

Objeto: Registro de preços para aquisição de produtos para sinalização viária.

Prezados

Encaminha o processo para verificação da existência de previsão de recursos
financeiros para adimplemento da contratação por este Departamento de
Contabilidade.

Atenci sa te,

DAYA EIRO
Departame tod Compras



Rua Afonso Botelho, 63 Bairro Trianon
CNPJ 75.646.273/0001-07

50 Wx SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava

PREVISÃO DE RECEITA/FATURAMENTO

Requisição Preliminar: 01 1/2023

Objeto: Registro de preços para aquisição de produtos para
sinalização viária.
Declaramos para os devidos fins existir previsão de
receita] faturamento (valor que se espera faturar e receber num
determinado período) para atender ao objeto em epígrafe,
conforme consta em contrato de prestação de serviços nº
349/2022 entre a SURG e a Prefeitura Municipal de Guarapuava.

Guarapuava, 06 de Março de 2023.

I

//

Wow '

BRUN VANESSA PORTELLA

Contabilidade



x SURG

atendendo a oonvoeaçao de forma legal e esmmíúa,

Conselho de Admmstraçâe, os senhores: Antonio Carlos

Queiroz, Edmilson “gªmado Pirs, Shaylane Stavinsld Ribeiro, Nilton Cesar dos Santos,

Valdeney Jorge Deuâxngua da Silva, Sandro Alex Raso Valera e Halmimh Fagner Goba

Brandina, para devastaram sobre e seguiu“: :) Dentro do que ME 0 artigo 143

parágrafo íºdaLei 33404176 e deacordo com oEstatuto SodaldaCompmhia, foíreeleito

para preencher o cargº de Diretor
Administrativo da SURG o St Halm'xmth Fagner Goba

BmdmereparaDmçtorTécnicooSr. SanchoAleanssoVMmedo mima, &

“Diretoria assim oceªnunida: DIRETOR &)me s:.nam,_
Hamm Fam.-i;

Guba Brandtner, Bªsileire, solteiro,
Engenheiro Civil. [W e demicilíado na Rua C.

nº Zig/Apto 202, ª;” São Cristóvão, nesta cidade deWa, Estado do Paraná,

portador da Caienade Identidade Civil RG nº 9 ..77162.9-3 (PR) e CPF nº 057 .836209-04;

DIRETOR TÉCNIFG Sr. Sandro Alex Russo Valeri, brasileiro, casado, Engenheiro

Civil, residente e dqmiciliado na Rua Carlos Gonçalves de siqueirª, 152, Sama, nesta

cidade de Guarapua.“ Estado do Parana,portador da Carteira de Identidade Civíl RG nº

1 ..467818-2 (PR) e CPF nª 881.700.20 32 e Registrº no CREA n“”I'll-3059253. Nada mais

havendo a constar lavrou-se a presente ATA que depois de lida e aprºvada, vai por todos

assinada. GW 04 de Janeiro de 2021.



l 30 la'feira [ 26/hn/2021 -Ediçãunº10857

Rm Amu Bagno, sa tienen,

f.,-Am.. huhu—ia : sem“;

[um
daLBiSMBJav/ridana
nªm maisu-adnnaauma

%%%&.mª?dmdn1zdejmmdeem Guªmpuava.
de Janeiro de 2921. as 17h00min

(acessem mas).anqu 1009059 (cam por M.OONSTWUIÇÃO

DA MESA: PMW Dormi W Luv. pelº Municipio de Gumpuava,

DWMÚ'NWMLOW mammnummmaumue
(ses)nmaerhérbdaAs—nbléiaeeral.mes marxistasw' brasiieirº. alado. :nlmar.
m : ªmº-GME
reside!“ e dei-nidade & Rua das Limiªnº, 185 Bairrº Samucª”,

pºrtadºr da [denúncia civil RG nª 3.189.850-2W — Pam
SSFIPRB CPF n' 8403355542
usadoW Drasibim,

.
,midonbednmhihdnmmdnmdeomubm..

1213 Tmn. Wnim - Perini. WMM da carteira 6. Identidªde CMI

RG nª 6218554) SSP/PR : CPF n' 1?!waWM.y-HonhndomhiíadumRuaM.MdaecFF nª

anda, Bruninha
mm-Wmmpmorw.áaomma.snmCmW-PM,W$W&WCMIRGH

PM. '154.

dente e

Bªirrº Indusarlal.

WI RG n' 7335.3238W -Pcrl porrada
SESP/PRQ CPF n'MQAOSSiMZ. Incomwwurásºzªºdc atum

' empatiª—innSMAMMA-trªma-WWWmw ºW m'" "dºm mom

senhores: ' '
na Traça: Dr. Mufiuãã Am da

meaeiívªsmphnitsacbwwwmdelmemdn pam
mamas,“

' brasileira. mandº. Dentada. residam: e
Gini-amava. Paraná. _XV.

“Canaima: WCMRG nªzDZSSSZSSPIFRe OFF nº'

M 232537544;
' ' Rua João

“' brasileirº. usadº, Administradºr,

Fadigª 14 sent-na. Guarapuivã,
e

.

Famná. pcm & mim de identidade Civil RG n' 4.100.622—5 SSP/PR

Guarapuªvª portador da cana!!! de

928.11“ SSPIFR e CPF nº 1771705594"):
* Jaó V " RI i brasiieire.

ªn- ªº brasileirº, meada.

combinado ra Rua Da Visistas, 31 Trianon.
Givi! RG nª

"nª!“ suphnus:
mºde. Contador,

Meme 9 duuidlisdo na Ruª em Rickli. 214 São Cràtõvãe, Guarapuava —

Paraná, poemª
e OFF nª 4955016945;wra'u'ienis e domidiiade na Rua João Padlaslú.

Paraná. paradª" da carteira deW 733 Samaria, Guarapuava -

Fagner Gºbi Emmª pelª SURG. Adr Ribeirº de O

Santas Aives, Edemilson Antonin Pirasr Nilian caer dos

de Guamium canas Samos Aiwsãdennsen Arminia

dos SMS
'

Mylena savinski Ribeiroyaldeney Jorge

Dr & Caneira de Bananadª Civil RG n' 3.101.690-8 SSFÍFR
' ' brasileiro. ese-dm Engenheiro,

RG n'ª 17.693515—X & CFF n'

requisims asubeieddos nos

a e de arame Sede! da Companhia. AclºNisTAs

rad sense-r Luy, peb Municipio Be Guam-suave, Halmunm

':erleer Geªr
Dºmingues da

SIMMÃO Alciºne Marinho,.iosé Valdir Ribeiro,!ªaub sérgio syriiâuk.

468312021

sÚM'U'LA DEmmm DEmcmção DA LICENÇA DE

OPERAÇÃO

Paulo Rubem Pazin. CPF nª 57.51.4564“ mª público que irá request

aoLATARMvaçiºdaUuççAde MW dou DisposiçãºW 'FMkWSeWWBMMWgSN.Bm-Bwbcu
Smwhcmºsvhgna-

4550I2021

SÚMULA DE amam DEumª DE OPERAÇÃO

1:54 anºs amu:m pobuca que sªber: ao um » uma :: apagãº
umW de Sªibrº insulaáa Wii.-mie de Boa Wsu. SIN. zona Kunai.

4523121121

SÚMULA DEuºuwww DEmovmjo DA LICENÇA

SEMPLXFÍCADA

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO no coussu-i
ADMINISTRA DA COMPANHIA DE SERVIÇOOS DDE

URBANIZA O DE GUARAPUAVA NO EXERCÍCIO

DE 2021
Aos quatros dias do mês de Janeiro de dois mil e um: às
13h00min horas, em sua sede social na Rua Afonec:

Botelho, 63 — Bairro Trianon na cidade de Guarapuava.

Estado do Paraná, atendendo a cominação de forma

legal e estatuária. reuniu-ee os membros efetivos do

Conselho de Adminisiraáo, os senhores: Antonio Carlos

Santos Alves, Acir Ribeiro Queiroz. Edeniison Antonio

Pires, Shayiane Sfavinski Ribeiro. Nilton Cesar dos

Santos. Valdeney Jorge Domingues de Silva, Sandro

Alex Russo Valera e_Halmunth Fagner Goba Brandmer,

para deiiberarem sobre o seguinte: a) Dentro do que

faculta o artigo 143, parágrafo 1º da Lei 6404/76 e de

acordo com o Estatutº Social da Companhia, foi reeleito

pe
Diretor Administrativo da

SURG o Sr. Halmunth Fagner Goba Brandtner e para

Diretor Técnico 0 Sr. Sandrº Alex Raso Valera. b)
forma, a Diretoria assim constituída:

Sr. Halmumh .Fagner

Goba Erundina, brasileiro, solteiro, Engenheiro Civil,

residente e domiciliado na Rua C, nº 259/Apm 202,

Bairro São Cristóvão. nesta cidade de Guarapuava.

Estado do Paraná, portador da Carteira de identidade

Civil RG nº 9.771.629—3 (PR) e CPF nº 0578362094”;
DIRETOR TÉCNICO e:. Sandro Alex Russo Valera,

brasileiro, casªdº, Engenheiro Civil, residente e

domiciliado na Rua cams Gºnçalves de Siqueira, 152,

Santana, nesta cidade de Guarapuava, Estado do

Paraná; portador da Carteira de identidade Civil RG nª

1.467.818—2 (PR) e CPF nª 881.700209-72 e Registro no

CREA nº PR—SOSQZID. Nada mais havendo a constar

lavrou-se a presente ATA que depois de lida e aprovada,

vai por todos assinada.'Guai-apuava., 04 de Janeiro de

2021.Haimuni:h Fagner Gabe Brandmerâandro Alex.

Russo VaieraAniõnio Carlos Santos Aives,Aoir Ribeiro

QueirózEdeniison Antônio Pires,Shaylane Stavinski

RibeiroNaideney Jorge Domingues da Silva,Niiton

Cesar dos Santºs.
454592021

SÚMULA DE RECEBE/[ªnªº DE LICENÇA SIMPLIHCADA

perigosos :
WS pet-ígneas :mm '

Nºªm“ : ser '
municipio de Pinhais/PR.

mini : Banªnª:-WML

“25/2021

SÚMULA'DEREQ DEucsNÇA SWCADA
A AS commo E Emmumom DE emas - miau. mm pública

queixámquuuãSeamhMmidpaidoMeiombimnde'
' ...a

Liz-zw Sim?]iâadxpamcºm'ndº md: papeiepapdàn cmi-mxm,

Comeu-devuejimdexúgosde
' Camada ' deembalªgens,

:. su implanraà sim A Rua mmm dº sul. HDL hzi'n'º Emiliano Perneta.

, ,?“ dl . , 4811/2621

SÚMULA DE REQ DE UCBÍÇA SWCADA
A LORIVAL MOREIRA COSTA MB Qi?! 13.611 .042/0001-91. uma púbiiee

' “ àSueuxix “ anzío Ambimwdew.,a
Licençª Simpliâcada pm 31.04—7-00 . Fabricaçãº de wlcbõã.

& ser imeiamaáa

sito &R RIO TINGUL nª 60. bém-': Weisópolis. município de Pinhais/PR-

..

461242921

súmfxibâWWE! DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
OPERAÇÃO

Josemummmmysbum' nem,ak.mpv.çãndn
_

que 'n'.

. Lime-deW pur-Wa e» suave immwum desenv.“.
SINJuanWul-WIPR.' “ªnªf'i

SÚMULA DE RECEBEM“) DE SIMCA SWWE ADA

PEDRO mm: público qu'-, mau:: dem, aum Simpuiicadz

PISCICULTURA DE COF—TE : su impunada LR 199, GLEBA &

COLONIA
, Municipio de. NOVA

' ' ' . Laom.
AURORA. EsadodoPmVWNº 021

são *. Rm mo anus. sua hain!) Wassepóus:
'

52



:»

preceitua o Estatuto Social da Companhia, e o Regulamento Intern

x suªº'ºª'ªªsªºªçºªªªºmªmáeamva
Ruªm Bonito. 63 Bairro Trianon

crer: anemias—o?
PORTARIA Nº 19/2022

Designa Pregoeiro e Equipe de Apoio de
pregoes bem como Presidente e Comissão
Permanente de Licitação.

O Diretor Administrativo da SURG - Companhia de Serviços de Urbanização de

Guarapuava, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o que

- .
o de Licitações,

Contratos e Convenios da Companhia.

RESOLVE:

Art. 1“ - Nomear o sr. Paulo Cezar Trac: para exercer as atribuições de

Pregoeiro como titular, e como suplente a sra. Leillane Ap. Santos Gaspar,

Parágrafo Único: Cumulativamente, o sr. Paulo Cezar Trac: tim nomeado para

responder como Presidente da Comissão Permanente de Licitação — GPL, e como

suplente a sra. Leiliane Ap. Santos Gaspar.

Art. 2“ - Ficam nomeados para compor a Equipe de Apoio para atuar nos

procesos de Pregão Presencial, o senhor Felipe Veroni Caldas e a senhora

Nayara Kaminski de Oliveira.

Parágme Único: Cumulativamente, o senhor Felipe Veroni Caldas e a senhora

Nayara Kaminski de Oliveira ficam nomeados para responder como Comissão

Permanente de Licitação — CPL.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data, revogando as

A
i
!

disposições contrárias.

Guarapuava, 14 de dezembro de 2022.

i
_ .
,

l

.

A BRANDTNER
"l & ,'

HALMUN“ H RAGNER e' tivoWWW

53
465



EXTRATO DE CONTRATO

Unidade Gestora: 0001 - SURG CIA SERV URBANIZA Ã
5 4

Número do Contrato: 74/2022
ç O DE GUARAPUAVA

Data de Inicio do Contrato 131122022 Data de Ex ira. o do Cont :

Processo: 84/2022 Modalidade: 49 - Pregão
p çâ rato 10/02/2023

Fornecedor: 24.035925/0001-36 - SILMÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

Descrição do Objeto: Aquisição de placas vibratórias compactadores.
Valor total do Contrato: 9.957,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ªnidadedGe/Ítorazºoem - SURG CIA SERV URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA

umero e te: 1 S 2022 Data da Ata: 13/12/2022 Data da Assinatura da Ata: 13/12/2022
Data de inicio da Ata: 13/12/2022 Data de Expiração da Ata: 13/12/2023

Processo: 83/2022 Modalidade: 48 - Pregão - Registro de Preço
Fomecedor. 00.284.707I0001-77 - BRASMACO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - EIRELI

%%%&/çãº do Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TINTAS E DEMAIS INSUMOS PARA PINTURAAUTO—

'QVaior total da Ata: 118.712,93

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL

1“ TERMO ADITNO DE PRAZO DO CONTRATO 48/2021 ORIUNDO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 22/2021, CELEBRADO

ENTRE A COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA — SURG E A EMPRESA MHNET TELECOMU-

NIQAÇÓES LTDA
CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO - O presente Instrumento tem por objeto a prorrogação do prazo do objeto oriundo do contrato

48/2021, que tem por finalidade a prestação de serviço de fornecimento de Internet secundaria para a Companhia de Serviços

de Urbanização de Guarapuava - SURG.
CLAUSULA SEGUNDA - MOTIVAÇÃO - A motivação para o presente aditivo de prazo, encontra-se descrita na solicitação de

prorrogação oontratuai página 94 do presente processo.
CLAUSULA TERCEIRA — VALOR REAJUSTADO — Pelo objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o

valor total de R$5.508,00 (cinco mil, quinhentos e oito reais).
CLÁUSULA QUARTA- DA VALIDADE E VIGENCIA- O contrato ora aditivado, expirará no prazo de 12 (doze) meses. a contar da

data de 14 de DEZEMBRO de 2022,
CLÁUSULAQUINTA— CLÁUSULAS ALTERADAS E FUNDAMENTO LEGAL —Em oonfonnidade com o artigo 1275 inciso lll: letra

x'a“ e seu 5 Bº do RILICC da SURG demais dispositivos pertinentes a espécie.

CLÁUSULA SEXTA - RATlFICAÇÃO Em tudo o mais noa ratiiicado para todos os efeitos de direito as cláusulas do contrato

48/2021, Guarapuava. 13 de dezembro de 2022. HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER(A) e outros

PORTARIA Nº 19/2022

,QDesigna Pregoeiro e Equipe de Apoio de pregões bem como Presidente e Comissão Permanente de Licitação.

') DiretorAdministrativo da SURG - Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava, no uso de suas atribuições legais,

em conformidade com o que preceitua o Estatuto Social da Companhia, e o Regulamento Interno de Licitações, Contratos e

Convênios da Companhia.
RESOLVE:
Art. 1º — Nomear o sr. Paulo Cezar Traoz para exercer as atribuições de Pregoeiro como titular. e como suplente a sra. Leiliane

Ap. Santos Gaspar.
Parágrafo Único: Cumulativamente, o sr. Paulo Cezar Tracz noa nomeado para responder como Presidente da Comissão Perma-

nente de Licitação — GPL, e como suplente a sra. Leiliane Ap. Santos Gaspar.
,

Art. 2º - Ficam nomeados para compor a Equipe de Apoio para atuar nos processos de Pregão
Presencial. o senhor Felipe Veroni

Caldas e a senhora Nayara Kaminski de Oliveira.

Parágrafo Único: Cumulativamente, o senhor Felipe Veroni Caldas e a senhora Nayara Kaminski de Oliveira neem nomeados

para responder como Comissão Permanente de Licitação —- CPL.

Art. 3º » Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data, revogando as disposições contrárias.

Guarapuava, 14 de dezembro de 2022.
HALMUNTH FAGNER GcBA BRANDTNER

Diretor Administrativo
n' : ' ª““ &
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CNPJ 75.646.273/OOOl—O7
S U RG SURG _, Cia. de Serviços de Urbanização de Gtiãtêtfjil

Rua Afonso Botelho, nº 63, bairro Trianon

MINUTA - EDITAL - PREGÃO ELETRONICO Nº 08/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

AMPLA CONCORRENCIA

A COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA - SURG, doravante

denominada abreviadamente SURG, por Intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio,

designados pela Portaria Nº 19/2022, publicado no Boletim Oficial do Município de Guarapuava, Paraná,

edição nº 2521 de 15 de dezembro de 2022, torna público, para conhecimento das empresas
interessadas, que está aberta a licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRONICO do tipo MENOR

PREÇO POR ITEM, de acordo com a Requisição Preliminar nº 11/2023, emitida pelo Departamento de

Sinalização Viária e com as especificações conforme 0 ANEXO I deste Edital.

Esta licitação será regida pelo Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da

SURG, em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 13.303/2016, Lei Complementar nº

123/2006 e Decretos Municipais: nº 8089/20; nº 7545/2019 e nº 1.447/2007, e suas alterações,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, legislação

complementar vigente e pertinente à matéria e está subordinada às condições e exigências

estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

Integram este Edital, para todos os úns e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA (Descrição do Objeto)

ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO III — MINUTA DE CONTRATO

ANEXO IV — MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL AJUSTADA

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

.. de ............... de 2023 às 08h30min

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: www.govbr/compras/pt-br
UASG: 929391 — Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava - SURG

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

CREDENCIAMENTO, RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
Disponível até o horário da abertura da sessão, no endereço eletronico www.gov.br/Compras/pt—br.

ACESSO AS INFORMAÇOES: Pelo site www.surg.combr/surg/Iicitacoes , na sede da SURG à rua Afonso
Botelho, nº 63, bairro Trianon, CEP 85.012—030, em Guarapuava — Parana. Pelo telefone: (042) 3630-0500. No

Portal de Compras do Governo Federal: wwwgovbr/comgras/ºt-br

Pregoeiro: Paulo Cezar Tracz ou Leiliane Ap. Santos Gaspar



S U RG SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava
Rua Afonso Botelho, nº 63, bairro Trianon
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1 - DO OBJETO

1.1.0 objeto da presente licitação e a escolha da proposta mais vantajosa para registro de preços para
aquisição de produtos para sinalização viária, conforme especificações constantes neste edital e no
seu Anexo I.

1'1'1'. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se
ao Ilcttante a participação em quantos itens forem de seu interesse;,

1.1.2. A SURG não se obriga a adquirir, dentro do prazo de vigência da ata, a totalidade do quantitativo
dos produtos consignados na ata, tendo em vista que referida aquisição se dará de acordo com a sua
oportunidade e conveniência.

j 2 - Dos RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS [

2.1. As despesas decorrentes de fornecimentos correrão a conta de recursos financeiros próprios da SURG.

[
, 3 . DO CREDENCIAMENTO I

3.1. O Credenciamento e o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores —— SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade Iicitatória Pregão, em sua
forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal — Comprasnet, no sitio
www.comprasnetgovbr, com a solicitação de login e senha pelo interessado.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.
3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante e de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade
responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema
para imediato bloqueio de acesso.
3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê—los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. A participação neste Pregão é exclusiva a empresas, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores — SICAF, conforme disposto no artigo 9“ da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 2018.

4.1.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar,

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei

Complementar nº 123, de 2006,

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:
4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;
4.2.2. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores,
concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

4.2.2.1. Empresas em recuperação judicial poderão participar desde que demonstrem possuir
capacidade económica e comprovem que o respectivo plano de recuperação fºi acolhido

judicialmente, na forma do art. 58 da Lei 11.101, de 09 de fevereiro de 2005.
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4.2.3. Que estejam reunidas em consórcio;

4.2.3.1. Veda-se a participação de empresas reunidas em consórcio por se tratar o objeto deste
pregao um produto/serviço simples e comum.

4.3. Também é vedada a participação de quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no
artigo 13, do Regimento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG.
4.4. Como condição para participação no Pregão, a entidade licitante deverá declarar:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, somente no caso de se tratar
de entidade de menor porte.

4.4.1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não" impedirá o prosseguimento no certame;
4.4.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte.

4.5. Independente do porte da entidade, deverá assinalar, “sim" ou “não" em campo próprio do sistema
eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.5.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
4.5.2. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está
em conformidade com as exigências editallcias;
4.5.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;
4.5.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º,
XXXIII, da Constituição;
4.5.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente.
4.5.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1“ e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
4.5.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8213, de 24 de
julho de 1991.

5 — DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Todos os participantes deverão encaminhar a proposta e os documentos de habilitação — item 8 —

exclusivamente via sistema eletrônico ate' a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então,
encerrar-se—á automaticamente a fase de recebimento de propostas e de documentos.

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horario de
Brasilia — DF.

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservâncra de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão,
5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e documentos
apresentados,
5.6. O licitante deverá também enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.6.1. Valor unitário e total do item;
5.6.2. Marca,
5.6.3. Fabricante;
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5.6.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares a especificação do Termo de
ReferenCIa - ANEXO I: Indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, númerodo registro ou Inscrlção do bem no órgão competente, quando for o caso;

5.7. Nas valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, embalagens, transporte até
destino deSIgnado peloifiscalido contrato, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais equaisquer outros que moldam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto, conforme o caso.
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de suaapresentação.
5.9. NO CASO DE ALGUMA INCONSISTÉNCIA NO DESCRITIVO DOS ITENS ENTRE O ANEXO I E O
CONSTANTE NA PLATAFORMA DO PREGÃO ELETRONICO, DEVERÁ SER CONSIDERADO oDESCRITIVO ANEXO I.

5.10. A desistência da proposta apresentada no certame somente é possível quando operada antes da
revelação dessa oferta ou na hipótese de desistência motivada, por força da superveniência de um fato que
Impeça ou prejudique seu cumprimento segundo os termos originais,

6 — DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar—se—á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.
6.2.2. A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a
efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados de seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horario Hxado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta devera ser de 2,00% (dois por cento).

6.7.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados
pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Logística e
Tecnologia da informação.
6.7.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.

6.9. Durante D transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.10. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 0 sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.12. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão sera suspensa Ae'terá reinicio
somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação expressa do Pregoeiro aos partICIpantes.
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6.13. Será adotado para o envio de lances neste pregão o modo de disputa aberto;
6.13.1 A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos.

6.131 Encerrado o prazo de 10 (dez) minutos, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
6.1.1.3 A prorrogação automática de que trata o item 6.132 ocorrerá sucessivamente sempre que houver
lances envnados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

6.134 Na hipótese de não haver lances 613.1 e 6.132 a sessão pública será encerrada automaticamente.

6.135 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro. assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

6.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de
de5istência de apresentar outros lances, valerã o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das
propostas.

6.15..- Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance que atenda às exigências para
habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa
de envio de lances, nos termos do disposto no item 612.
6.16. Encerrada a etapa de lances será efetivada a verificação automática, junto a Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte
e sociedades cooperativas participantes, procedendo a comparação com os valores da primeira colocada, se
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos
arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538 de 6 de outubro de 2015.

6.17. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades
cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor
preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.18. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.19. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de

pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno porte- e
equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se identifique a primeira
que poderá apresentar melhor oferta.

6.21. A desistência da proposta apresentada no certame somente e' possível quando operada antes da
revelação dessa oferta ou na hipótese de desistência motivada, por força da superveniência de um fato que
impeça ou prejudique seu cumprimento segundo os termos originais.

6.22. Após a etapa de lances, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7 —'DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTAVENCEDORA 4]

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das
especificações do objeto.
7.2. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível com o estimado pela
Administração ou manifestamente inexequível.

7.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisorios

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites minimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do proprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
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7.2.2. A licitante que apresentar proposta com valor global inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos
seguintes valores: (i) média aritmética dos valores das propostas das licitantes que participaram da fase de
lance do certame superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor do orçamento estimado pela empresa
pública ou sociedade de economia mista; ou, (ii) valor do orçamento estimado pela empresa pública ou
sociedade de economia mista, deverá comprovar, juntamente com a proposta reajustada, que seu preço é,
em realidade, praticável dentro de suas condições empresariais e administrativas, diante dos preços
médios de mercado.

7.3. Após a analise da proposta quanto sua exequibilidade, o Pregoeiro realizará negociação por meio do
srstema eletrônico com o licitante que apresentou o lance mais vantajoso, a fim de obter melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

7.3.1. A negociação poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
7.4. Encerrada essa etapa, o pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas)
horas a contar da solicitação de anexo feita via sistema, envie a proposta adequada ao último lance
ofertado e/ou proposta negociada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e complementares, quando necessários a
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,

7.4.1. Dentre os demais documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as caracteristicas do produto ofertado, em compatibilidade com o Termo de Referência,
minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia, alem de outras informações pertinentes, a exemplo
de catálogos e/ou folhetos.

7.4.2. A proposta final (ajustada) do licitante declarado vencedor devera ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, podendo ser prorrogado a critério
do Pregoeiro, e deverá:

7.4.2.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

7.4.2.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.
7.4.2.3. Deverá conter todas as informações exigidas nos ANEXOS I e IV do Edital.

7.4.3. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat“ a nova data e horário para
a continuidade da mesma.

8 - DA HABILITAÇÃO

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto a existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1 SICAF;
8.1.2 Portal eletrônico do TCU, na ferramenta de pesquisa consolidada de pessoa jurídica, disponivel no

endereço httpszl/certidoes-apfaggstcu.gov.br/.

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante.

8.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputara o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.
8.4. Toda a documentação para fins de habilitação devera ser anexada ao sistema até a data e horário
previstos para inicio da sessão, conforme item 8.6 deste edital, de modo que somente será verificada pelo
pregoeiro a documentação daqueles licitantes declarados detentores de melhor oferta após a fase de disputa
por lances.
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8.4.1. Quando não enviado a documentação pela licitante no sistema do Comprasnet o Pregoeiro poderá (a
seu critério) consultar o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores — SICAF, em relação à habilitação
juridica e a regularidade fiscal e trabalhista, conforme disposto nos arts, 4º, caput, Bº, & 3”, 13, 14 e 43 da
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 2018,

8.4.1.1. Tambem poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões quando o licitante
esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF ou as enviadas via sistema comprasnet.
8.4.1.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente atraves do sítio oficial,
ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar,
no prazo de 04 (quatro) horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste
Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto a comprovação da regularidade fiscal
das licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art.
43, 5 1” da LC nº 123, de 2006.

8.5. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa a Habilitação Juridica, à Regularidade
Fiscal e trabalhista e qualificação econômico financeira e técnica nas condições seguintes:

8.6. Ha bilitagão iurídica

8.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
8.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual — CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www,p_ortaldoemgreendedor.govbr;
8.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
8.6.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
8.6.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
8.6.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

8.7. Regularidade Fiscal e Trabalhista

8.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF);
8.7.2. Prova de regularidade com relação aos Tributos Federais e para com a Dívida Ativa da União;
8.7.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,
expedida pelo órgão competente do domicílio da licitante;
8.7.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante,
expedida pelo órgão competente do domicilio da licitante;
8.7.5. Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRF/FGTS).
8.7.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho).

8.8. Qualificação Econômico-Financeira

8.8.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e recuperação extrajudicial, expedida pelo cartório
distribuidor da sede do licitante em data não superior a 120 (cento e vinte) dias da data da abertura do
certame, se outro prazo não constar do documento;

8.8.2. Balanço patrimonial com notas explicativas e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais
quando encerrado ha mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

8.8.2.1. No caso de empresa constituida no exercício social vigente, admite—se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
8.8.2.2. A comprovação do balanço patrimonial será feita da seguinte forma:
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a) No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações
contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se houver, do município da
sede da empresa;
b) No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das paginas do Livro
Diário, contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de
Encerramento, com o respectivo registro na Junta Comercial;
0) Para fins do subitem anterior, as empresas que adotarem o SPED Contábil (Sistema Público de
Escrituração Digital) deverão apresentar o arquivo da ECD que contenha 0 Balanço Patrimonial do
último exercicio (arquivo transmitido por meio do SPED em formatotxt); e o Termo de
Autenticação (recibo gerado pelo SPED);

8.8.2.3. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador
ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

8.8.3. Demonstrativo de capacidade financeira, conforme modelo do Anexo V, assinada por contador ou
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade,
demonstrando a boa situação financeira do licitante, avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG),
Solvênoia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas
abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial ou apurados mediante consulta “on line”,

LG= Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo circulante
Passivo Circulante

O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral e Liquidez Corrente, e Solvencia Geral igual ou inferior a 1 (um), deverá comprovar que
possui capital mínimo ou patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da
contratação.

8.8.4. Comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação, quando qualquer dos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvéncia Geral for igual ou
inferior a 1;

A justificativa para os índices contábeis acima, em atenção ao artigo 45, 51º e çãº do Regulamento interno
de Licitações, Contratos e Convênios da SURG, vincula-se ao fato de que se referem ao patamar mínimo para
constatação da boa situação financeira do licitante, razão pela qual não representam restritividade indevida;

8.9. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares e mediante solicitação do Pregoeiro,
os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de, no minimo, 4 (quatro)
horas ou período superior dennido pelo pregoeiro e informado via chat.

8.9.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro podera ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.10. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente atraves do sltio oficial, ou na
hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 04
(quatro) horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de
inabilitação, ressalvado o disposto quanto a comprovação da regularidade fiscal das licitantes qualificadas como
microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, & 1º da LC nº 123, de 2006.

8.11. Na hipótese de inexistência de prazo de validade expresso no referido documento, deverão ter sido
emitidos em até 90 (noventa) dias anteriores à data estabelecida para a data de abertura da licitação.

8.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

8.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
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8.14. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
8.15. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais
eXIgencias do edital.

8.16. Uma vez constatada a existencia de alguma restrição no que tange a regularidade fiscal do licitante
qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte, que detenha a proposta mais vantajosa, o
mesmo será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação dejustificativa,

8.16.1. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública.

8.17. No caso de inabilitação, havera nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo—se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente,
8.18. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
8.19. Da sessão pública do Pregão divulgar—se-á Ata no sistema eletrônico.

ª—DOSREGURSOS l

9.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização Escal de microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo 30 (trinta)
minutos, para que qualquer licitante manifesta a intenção de recorrer, de forma motivada, isto e, indicando
contra qual(ls) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

9.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

9.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrara no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.
9.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.
9.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 5 (cinco) dias úteis para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 5 (cinco) dias úteis, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis a defesa de seus interesses.

9.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

10 — DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, apos a regular decisão dos recursos apresentados.
10.2. Apos a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologarã o procedimento licitatório.

11 — DA VALIDADE DOS PRODUTOS

11.1. Os produtos deverão ser entreaues restando no minimo 75% (setenta e cinco por cento) do seu prazo
total da validade no ato da entrega.
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12 — DO TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ]

12.1. Após a homologação da licitação, será Ermado Termo de Ata de Registro de Preço. Assinada a ate, alicitante se compromete a entregar os itens quando solicitado pela SURG, mediante ordem de fornecimento,
não havendo necessidade de contrato.

12.1.1. A ata de Registro de Preços tera' vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura.
1?.1.2. A gestão será realizada por meio de emissão de ordem de fornecimento, desde que cada pedido
nao ultrapasse o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), em conformidade com o art. 107, do
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG.

12.2. O adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para assinar a Ata
de Registro de Preços, quando deverá comparecer no Departamento de Licitações, sito à Rua Afonso Botelho,
n. 63 - Trianon - Guarapuava/Pr — CEP 85012-030, TEL: (42) 3630-0500 ou no mesmo prazo, assinar
eletronicamente e devolver no e-mail juridico©surg.com.br.
12.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do adjudicatário e aceita pela Administração.
12.4. A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo
estabelecido no presente Instrumento, o sujeitará a aplicação das penalidades previstas no item 12.10 deste
Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente por ordem de classificação as demais licitantes,
após comprovação da sua compatibilidade de proposta e habilitação, com esta licitação, para celebração da Ata.

12.5. No ato da contratação/assinatura da Ata de Registro de Preços, 0 PROPONENTE VENCEDOR deverá
apresentar, a saber: (l) documento de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu
representante a assinar a ata em nome da empresa, se for o caso; e, (ii) Planilha de composição do novo preço
(preço reajustado), com os mesmos elementos formadores dos preços originalmente registrados, devidamente
assinada sobre carimbo da empresa, juntamente com a cópia dos orçamentos e ou notas hscais de
fornecedores, com a intenção de se comprovar aumento de preços em eventual e futura solicitação de
revisão/reequilíbrio econômico—Hnanceiro do contrato.

12.6. No ato de assinatura dos contratos, quando solicitado, deverá a licitante apresentar: Certidões
Negativas de Débitos Federais, CRF/FGTS e CNDT, sob pena de decair do direito à assinatura do
contrato e sofrer as sanções cabíveis.
12.7. Previamente à contratação, a critério da SURG, será realizada consulta ao SICAF para identificar possivel
proibição de contratar com o Poder Público.

12.7.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado devera regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no
edital e anexos.

12.8. Caso a licitante vencedora não apresente situação regular de habilitação, no momento da assinatura do
Contrato, poderão ser convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação constante
na Ata de Sessão, sem prejuizo das sanções cabíveis.

12.9. Este Edital e seu(s) anexo(s) integrarão o termo firmado, independente de transcrição.

12.10. A desobediência no cumprimento do prazo de entrega (conforme ANEXO I) e demais requisitos
mencionados neste Edital e seus Anexos, acarretará a contratada as sanções previstas no artigo 181 do
Regimento lnterno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG e demais normas pertinentes, bem como as
seguintes:

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da proposta, pela inexecução total da ata de registro
de preços e/ou contrato ou recusa de sua assinatura;
b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor de cada item da proposta atualizada, por dia que
exceder o prazo contratual para fornecimento do objeto ou prestação de serviço, até o limite de 10 dias de
atraso. Após esse prazo será aplicada multa de 5% do remanescente, limitado a 10% do total do item da
proposta atualizada, podendo ocorrer o cancelamento da ata de registro de preços ou a rescisão contratual;
c) Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato na hipótese de inexecução parcial ou
qualquer outra irregularidade;
d) As multas mencionadas nos itens anteriores serão descontadas dos pagamentos a que a DETENTORA
DA ATA/CONTRATADA tiver direito, ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda judicialmente
quando for o caso;
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e) As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais,
Regimento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG e demais normas pertinentes.

12.11. As multas mencionadas no item 12.10 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver
direito, ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda judicialmente quando for o caso.
j2.12. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do
interessado e recurso nos prazos definidos no Regimento interno de Licitações, Contratos e Convênios da
SURG e demais normas pertinentes, sendo-lhes franqueada vista no processo.
12.13. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo da Ata de Registro de Preços ou aceite do instrumento
equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente,
recusar—se a assinatura ou aceite, podera ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de
classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos
de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais
cominações legais.
12.14. A qualquer tempo, existindo saldo em ata, poderá ser formalizado contrato do saldo com as licitantes
detentoras das atas de registro de preços, desde que realizado dentro do prazo de vigência da ata, observando
os quantitativos remanescentes, preço mais vantajoso para a SURG e demais condições fixadas na respectiva
ata. Esse contrato poderá atingir até 12 (doze) meses de vigência e poderá ser prorrogado e reajustado, nos
casos previstos em lei e no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da SURG.

12.14.1. Havendo celebração de contrato entre as partes, este seguirá a minuta constante no Anexo III.

12.15. Aplica-se ao Sistema de Registro de Preços da SURG, as disposições contidas no Regulamento interno
de licitações, Contratos e Convênios da SURG, no Decreto Municipal n. 1447/2007 e na Lei Federal nº
13.303/2016.

'1í3ª—eMªREWSÃO'DºS'TPREÇOS E I.»—EQUILÍBRIOª*EGGNéMI60«'—FINANCEIRO

13.1. Se houver desequilíbrio da equação econômicofinanceira inicial da ata, os preços poderão ser revistos, a
qualquer tempo, desde que cumpridas as condições estabelecidas no Regimento interno de Licitações,
Contratos e Convênios da SURG e demais normas pertinentes ou outro que venha a substitui—lo.

13.2. Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços poderá ser efetuada por iniciativa da Administração ou
mediante solicitação da empresa Contratada, desde que apresentadas as devidas justificativas.

13.3. A fundamentação da concessão de reequilíbrio em favor do particular levará em conta:

a) A alteração de fato que torne mais onerosa a relação existente entre o conjunto dos encargos impostos
ao particular e a remuneração correspondente por ocasião do ajuste;
b) A superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequencias incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda a ocorrência de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe;
c) A configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual;
d) O cumprimento das exigências previstas no Edital da licitação, Contrato ou Ata de Registro de Preços,
conforme item 13.4.

13.4. Para se habilitar a revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido dirigido ao Gestor da
Ata/Contrato, mediante requerimento protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes
documentos:

I — Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços
originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa;
Il — Cópia da(s) Nota(s) Fisca|(is) dos elementos formadores do novo preço;
III — Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original emitida a partir da data da 1“

publicação deste Edital até a data de realização da sessão de abertura das proposta de preços;
IV — Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo: demonstrativo de que
a alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de inflação; histórico de preços do mercado; histórico
de preços de compras anteriores da própria Administração Pública; matérias de jornais que constatem
tratar-se de elevação extraordinária do preço, orçamentos de fornecedores juntados à proposta de preços,
etc,

13.4.1. Faculta-se a juntada — no sistema eletrônico - de orçamentos de fornecedores, com a
intenção de se comprovar aumento de preços em eventual solicitação de revisão.
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13.4:2. Após a avaliação do requerimento, o Gestor da Ata/Contrato emitirá parecer constatando de forma
preCIsa o cumprimento, ou não, das circunstâncias previstas no item 13.3, bem como preencherá Planilhade ReeqUiIibrio Econômico—Financeiro e encaminhará o processo a Divisão de Contratos para conferência.
13.4.3. Cumprido o previsto no subitem anterior a Divisão de Contratos encaminhará o processo ao
Departamento Jurídico para emissão de Parecer Jurídico.
13.4.4. Após emissão de Parecer Jurídico, o processo será encaminhado ao Diretor da Pasta paraautorização final.

13.5. Sem prejuízo de outras hipóteses fundamentadas, será indeferido o requerimento de reequilíbrio
econômico—financeiro quando a Administração constate:

| - ausência de elevação dos encargos do particular;
II - ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido antes do aceite da proposta;
III - ausência de vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos do contratado;
IV - culpa do contratado pela majoração dos seus encargos, incluindo-se a desldia na previsão da
ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido

13.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
dispOSIções legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão
nos preços contratados. implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.
13.7. Configurando—se situação em que os preços inicialmente contratados tornem-se, no transcurso da
vigência da ata/execução contratual, demasiadamente superiores aos praticados no mercado, em virtude de
fatores externos, caracterizando-se situação de onerosidade excessiva para a Administração Pública, deverá o
Gestor da Ata/Contrato adotar as medidas necessárias à revisão da ata/ contrato, visando a manutenção do
equilíbrio económico—Hnanceiro.

13.8. Compete ao Gestor de Contratos, sob a supervisão do Diretor da respectiva pasta, realizar
acompanhamento periódico dos preços contratados em cotejo com os praticados pelo mercado.

13.9. A Detentora da Ata/Contratada não poderá interromper o fornecimento durante o periodo de
tramitação do processo de revisão dos preços.
13.10. A revisão aplicada para aumentar não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, podendo
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado
vigente a época da licitação.

13.11. Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, for verificado que o valor registrado esta'
acima dos preços praticados no mercado, será convocada a licitante, para adequar os preços registrados
aqueles apurados pelo órgão gerenciador, sob pena de cancelamento do registro.

14 —- DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

14.1. Os produtos deverão ser entregues no departamento de sinalização viária da SURG, localizado na Rua
Joaquim Osório Duque Estrada s/n, Bairro Santana — Guarapuava/Pr, no horário das 08h00 as 11h00 e das
13h00 as 18h00.

14.2. A entrega do objeto se dará de forma parcelada, de acordo com a necessidade de utilização e conforme
as solicitações da SURG. Cadae ntrega devera ser efetuada no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da
emissão da ordem de fornecimento, que especificara' a quantidade,

14.3. Os produtos devem apresentar sua completa especificação junto a embalagem, para conferência das
exigências contidas neste termo de referência.

14.4. O fornecedor deverá enviar juntamente com os produtos, os respectivos laudos comprovando o
atendimento às normas técnicas referenciadas no item 1 deste termo de referenCia. Serão recusados produtos
que não atenderem as normas técnicas.
14.5. A fiscalização dos produtos será feita diretamente pelo fiscal da SURG no local da entrega.
14.6. Todos os custos de eventuais tributos, transporte, carga e descarga, entre outros, correm por conta da
licitante contratada, como também qualquer prejuizo causado ao material em decorrénma do transporte, carga e
descarga.
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14.7. A SURG rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento efetuado em desacordo com os termos acordados
no contrato. Caso sejam rejeitados os produtos, a contratada deverá substitui—los no prazo máximo 5 (cinco)
dias, por outros que atendam de forma satisfatória a contratação, sem ônus adicionais para a SURG
14.8. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

a. Os bens serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega/execução, para efeito de verificação da
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta.
b. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias úteis do
recebimento provisório.

15 — DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA E A SURG

15.1. São obrigações da Contratante:
15.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como neste
contrato;
15.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital, da proposta e neste contrato, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

15.1.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substitu ido, reparado ou corrigido;
15.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
15.1.5. Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

15.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

15.3. São obrigações da Contratada:

15.3.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

15.3.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes neste contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: marca, fabricante, mode/o, procedência e prazo de garantia ou validade,"

15.3.3. Responsabilizar—se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

1.5.3.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação da contratada de, a critério da SURG,
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias
corridos, o produto com defeitos;

15.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste CONTRATO, o objeto em
desacordo com o contratado.

15.3.6. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
15.3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

15.3.8. Indicar preposto para representa—Ia durante a execução do contrato.

15.3.9. Prestar garantia de no mínima de 03 (três) a contar da entrega.
15.3.10. Atender prontamente a quaisquer exigências da SURG, inerentes ao objeto da presente licitação;
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15.3.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas noTermo de ReferenCIa (Anexo !) ou na minuta de contrato;

15.13.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
15.3.13. Para a verificação da regularidade fiscal e trabalhista, a empresa contratada deverá entregar aosetor responsavel pela fiscalização do contrato, juntamente com a nota fiscal e ou fatura, os seguintesdocumentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos
tributos federais e a Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

15.3.14, Responsabilizar—se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerCIais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidem ou venham a incidir na execução do contrato.

16 —- DO PAGAMENTO

16.1. O pagamento será realizado até o 15º dia útil do mês subsequente ao fornecimento, via transferência
bancária, não devendo, portanto, computar qualquer custo financeiro para o periodo de processamento das
faturas.

16.1.1. A nota fiscal e os demais documentos solicitados no ato da entrega dos produtos, conforme item
16.2. devem ser encaminhados ao Departamento de Compras da SURG, pelo e-mail
contratos.'orgeterurgcombr e atender a legislação quanto aos encargos municipais, estaduais e
federais.

16.1.2. É dever da contratada certificar-se de que a nota fiscal foi recebida pelo Departamento de
Compras. A SURG não se responsabiliza por notas fiscais ªe sejam entregges por outra forma que
não por e-mail.

16.2. A contratada deverá apresentar a seguinte documentação no ato da entrega dos produtos, para posterior
liberação da parcela de pagamento:

a) Nota Fiscal Eletrônica, a qual deverá indicar a quantidade fornecida, o produto, o número da licitação e
do contrato, Deverá obrigatoriamente anexo a Nota Fiscal constar os seguintes Dados Bancários
atuais do Credor Pessoa Jurídica: Nome do Credor Pessoa Jurídica, Nome do Banco, Número da
Agência Bancária, Número da Conta, Número do Código da Operação da Conta, número do ata/contrato.
b) Certidão Negativa Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais, Divida Ativa da União e INSS;
0) Certificado de Regularidade do FGTS atraves do CRF;

16.3. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores
de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do
Trabalho.

16.4. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou
gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar a Receita
Federal do Brasil (RFB).

16.5. Caberá ao profissional previamente indicado pela Contratante como Gestor do Contrato emitir a
certificação na nota Escal eletrônica da efetiva entrega dos produtos, bem como conferir a autenticidade dos
documentos acima listados e proceder a entrega dos mesmos no setor financeiro da SURG para posterior
autorização de pagamento.
16.6. Os pagamentos dos fornecimentos efetivados ficam condicionados ao processamento regular das contas
junto ao setor Financeiro da SURG,

16.7. A empresa deverá encaminharjuntamente com a nota fiscal, a discriminação dos materiais fornecidos, em
papel timbrado e assinado, para autorização de pagamento.

16.8. Após o recebimento das notas fiscais, faturas e documentos, o gestor, o fiscal ou a.Comissão, conforme a
competência, procederão à análise dos documentos da contratada no prazo de 2 (dºis) dias úteis,
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16._8-.1. Caso o gestor ou o fiscal, conforme a competência, constate a falta de qualquer documentonotificara a contratada para a sua regularização no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
16.8.2. Caso a análise seja realizada pelo fiscal, a falta de regularização dos documentos ensejará aemissão de Comunicação de Ocorrência ao gestor e a adoção dos procedimentos relativos aodescumprimento contratual.

16.8.3.l Caso a competência para análise dos documentos seja do gestor, os mesmos deverão serencaminhados a ele no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
16.9. Poderá o gestor ou o fiscal, no exercício de sua competência, requerer diretamente a empresa contratadatodos os documentos que entender necessários para o bom desempenho dos trabalhos.

17 -_- DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS _]

17.1. Qualquer pessoa física ou jurídica que praticar atos em desacordo com este edital e com o Regulamento
interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG que venha a prejudicar a empresa. sujeita-se as
sanções aqui previstas, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal.

17.2. Pelo cometimento de quaisquer infrações previstas, garantida a prévia defesa, a SURG poderá aplicar as
seguintes sanções:

I - advertência;
Il - multa moratória, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
III - multa compensatória, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
IV — suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a SURG,
por até 02 (dois) anos;
17.2.1. As sanções previstas nos incisos l e III poderão ser aplicadasjuntamente com a do inciso II.

17.3. São consideradas condutas reprováveis e passíveis de sanções, dentre outras:
I - não atender, sem justificativa, a convocação para assinatura do contrato ou retirada do instrumento
equivalente;
Il - apresentar documento falso em qualquer processo administrativo instaurado pela SURG;
III « frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o processo de
contratação;
IV - afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento
de vantagem de qualquer tipo;
V - agir de ma-fe na relação contratual, comprovada em processo específico;
Vl - incorrer em inexecução contratual; e
VII - ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a
Administração Pública;

17.4. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado, ainda que ilícito, não seja suficiente para
acarretar danos à SURG, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros,

17.4.1. A aplicação de advertência importa na comunicação da mesma a contratada, devendo ocorrer o
seu registro junto ao Cadastro de Fornecedores do Município, independentemente de tratar-se de pessoa
cadastrada, ou não.

17.4.2. A reincidência da sanção de advertência, poderá ensejar a aplicação de penalidade de
suspensão,

17.5. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:
I - em decorrência da interposição de recursos meramente procrastinatórios, poderá ser aplicada multa
correspondente a até 5% do valor máximo estabelecido para a licitação em questão.
ll - pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,dentro do prazo
estabelecido no Edital, poderá ser aplicada multa correspondente a 5% do valor máximo estabelecido
para a presente licitação.
IIl - no caso de atraso na entrega da garantia contratual, quando exigida, mediante competente
justificativa, a incidência de multa correspondente a até 5% do valor total do contrato;
IV - nos demais casos de atraso, mediante competente justificativa, a incidência de multa nunca
inferior a 5% ou superior a 10% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do
contrato;
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ll - no caso de inexecução parcial, mediante competente justificativa, a incidência de multa nuncainferior a 10% ou superior a 20% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente docontrato;
VI - no caso de inexecução total, mediante competente justificativa, a incidência de multa nunca inferiora 20% ou superior a 30% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente docontrato;

17.5.1. Ocorrendo uma infração contratual apenada apenas com a sanção de multa a contratada deveráser formalmente notificada para apresentar defesa prévia.
17.5.2. Havendo concordância da contratada quanto aos fatos e a incidência da multa, encerra-se o
processo com a efetiva aplicação, com sua formalização através de Publicação de Portaria no Diário
Oficral do Município e comunicação formal ao Cadastro de Fornecedores do Municipio para fins de
registro.
17.5.3. Não havendo concordância da contratada e a SURG acatar as razões da defesa, a deliberaçãofinal caberá a autoridade competente.
17.5.4. Não havendo concordância entre as partes, deve ser instaurado o processo administrativo.
17.5.5. O não pagamento da multa aplicada importará na tomada de medidas judiciais cabíveis.
17.5.6. O valor da multa aplicada será:

I - retido dos pagamentos devidos pela SURG;
II - pago por meio de Guia de Recolhimento;
Ill - descontado do valor da garantia prestada; ou
IV - cobrado judicialmente.

17.5.7. A SURG poderá, ad caute/am, efetuar a retenção do valor da multa presumida antes da
instauração do regular procedimento administrativo, conforme determinações previstas no instrumento
convocatório.

17.6. Cabe a sanção de suspensão em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado
dano a SURG, suas instalações, pessoas, imagem,meio ambiente ou a terceiros.

17.6.1. A sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar importa,
durante sua vigência, na suspensão de registro cadastral, se existente, ou no impedimento de inscrição
cadastral;

17.6.2. Se a sanção for aplicada no curso da vigência de um contrato, a SURG poderá, a seu critério,
rescindi-Io mediante comunicação escrita previamente enviada ao contratado, ou mantê-lo vigente.
17.6.3. A reincidência de prática punível com suspensão, ocorrida num período de até 2 (dois) anos a
contar do término da primeira imputação, implicará no agravamento da sanção a ser aplicada.

17.7. Estendem-se os efeitos da sanção de suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a
SURG às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos celebrados:

I — tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
Ill — demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a SURG em virtude de atos ilícitos
praticados.

17.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar—se-a em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Iicitante/adjudicata'rio, observando—se o procedimento previsto
no artigo 185 e seguintes do Regimento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG.
17.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.
17.10. A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com
a SURG, por até 02 (dois) anos será registrada no cadastro de empresas inidôneas de que trata o Art. 23 da Lei
nº 12.846, de lº de agosto de 2013.
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18 —- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

18.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoapoderá Impugnar este Edital,

18.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e—mail juridico©surg.com.br, ou porpetição dirigida ou protocolada no endereço Rua Afonso Botelho, n. 63 - Trianon — Guarapuava/Pr - CEP
85012-030, telefone (42) 3630—0500, Departamento de Licitações.
18.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis.
18.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
18.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 02 (dOIS) dias úteis anteriores a data designada para abertura da sessão pública, por meio
eletrônico ou protocolados no endereço indicado no Edital,

18.6. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
18.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo(a) Pregoeiro(a) serão anexados nos
autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

,19g- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO *

'

19.1. Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo impora sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou
da execução de contrato financiado pelo organismo.

19.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese
de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados a licitação
e à execução do contrato.

_ Zºa- DAS ATRIBUIÇÓES DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO] CONTRATO

20.1. Em conformidade com a Portaria nº 02/2023, fica designada Gestora das contratações a Sra. Jorgete
Lacerda.
20.2. Compete ao Gestor da ATA/Contrato a execução das atividades gerenciais e administrativas que
compõem o processo de contratação, conhecer o inteiro teor do Edital e seus anexos, do Contrato e seus
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eventuais aditivos, bem como de suas atribuições para o exercício das atividades de fiscalização e providenciar
a obtenção de esclaremmentos, auxílio ou suporte técnico, para aqueles casos em que tiver dúvidas sobre a
provrdenCIa a ser adotada, bem como:

I - Zelar pela observância dos termos constantes do edital, termo de referência (Anexo |), projeto básico ou
equivalente, bem como dos contratos ou instrumentos hábeis de substitui-los, e seus eventuais
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e serviços ou obras executadas, o fiel
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes;
II - Coordenar a atividade do Fiscal do Contrato, solicitando—Ihe todas as informações que entender
necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar conhecimento;
III - Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, inclusive o
controle do saldo contratual; verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação de
serviços esta sendo cumprida conforme contrato e sob a vigilância do fiscal;
IV - Controlar, juntamente com o fiscal de contrato, o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade, e encaminhar a solicitação de prorrogação a unidade competente, e com antecedência
mínima de 1 (um) mês do término contratual, apresentando para tanto as devidas justificativas;
V - Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal do Contrato;
VI - Comunicar e justificar formalmente a unidade responsável pelos contratos quando da necessidade de:
alteração contratual, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou quantitativamente, às necessidades
do órgão, em especial ao observar que o saldo contratual restante será insunciente para atender as
expectativas de utilização ou insuficiência de prazo para conclui-Io; rescisão do instrumento de contrato,
por perda do objeto ou conveniência da Administração; e abertura de novos procedimentos licitatórios,
desde que com antecedência mínima de 3 (três) meses do término contratual, ou assim que for detectada a
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiencia do atual para atender as expectativas do
órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a
impeça de contratar com a Administração;
VII - Submeter à unidade competente, para as providências cabíveis, pleitos da Contratada referentes a
reajustes, repactuações e reequilibrios econômico-financeiros;
VIII - Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, executantes
de obras e prestadores de serviços;
lX - Notificar formalmente a Contratada quando forem constatados inadimplementos contratuais, para,
dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema;
X - Comunicar por escrito imediatamente à autoridade competente a ocorrência de atrasos e
irregularidades na execução do ajuste;
Xl - Submeter os casos de inadimplementos contratuais à unidade competente, mediante comunicação de
ocorrência, sempre que, depois de notificada, a Contratada não apresentar solução satisfatória dentro do
prazo, ou quando a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da contratação;
Xll - Coordenar pesquisas mercadológicas, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar
a compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos de
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade competente por ocasião das prorrogações
contratuais, repactuações, reajustes e reequilibrios econômico-financeiros;
XIIl - Tomar as providências pertinentes para a elaboração dos Projetos Básicos ou Termos de Referência
necessarios, com a colaboração das unidades técnicas, atendendo aos prazos minimos para a realização
das licitações ou contratações pretendidas;
XIV - Acompanhar o processo licitatório em todas as suas fases, até a assinatura do contrato, de maneira a
evitar, inclusive, descontinuidades;
XV - Auxiliar a Unidade de Licitação, no que tange a seus conhecimentos técnicos, nas respostas aos
questionamentos, impugnações e recursos;
XVI - Confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os estabelecidos no contrato,
bem como as medições dos serviços nas datas estabelecidas;
XVII — Verificar o cumprimento das obrigações trabalhistas e fiscais por parte da contratada;
XVllI - Informar a Administração as ocorrências relacionadas com a execução do contrato que
ultrapassarem a sua competência de atuação, objetivando a regularização das faltas ou defeitos
observados;
XIX - Formalizar todo e qualquer entendimento com a Contratada ou o seu preposto, assim como
documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;
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21 — DAS ATRIBUIÇÓES DO FlSCAL DAATAICONTR'ATO

2.1. Em conformidade com a Portaria nº 02/2023, fica designado Fiscal de Contrato 0 Sr. Loacir Carlos da
Fonseca.
21.2. Constituem atribuições e responsabilidades do Fiscal do Contrato, além a de conhecer o inteiro teor do
Edital e seus anexos, do Contrato e seus eventuais aditivos, bem como de suas atribuições para o exercício das
atividades de fiscalização e providenciar a obtenção de esclarecimentos, auxilio ou suporte técnico, para
aqueles casos em que tiver dúvidas sobre a providência a ser adotada:

l - Receber o produto/serviço contratado, e verificar se atende as especificações contidas no
contrato/licitação (qualidade, quantidade, marca, etc).
ll — Conferir os dados das faturas antes de atesta-las, verificando se condiz com o objeto entregue/serviço
prestado, bem como se atende aos dados contidos no contrato/licitação, promovendo as correções devidas;
III - Atuar juntamente com o gestor, para o fim de controlar o saldo do contrato e o prazo de vigência,
impedindo que sejam fornecidos produtos ou prestados serviços além da quantidade prevista no contrato
ou na ordem de compras/serviços, bem como para que o fornecimento ou prestação do serviço não seja
realizado fora do prazo de vigência do contrato ou da licitação;
IV - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, como, por exemplo, falhas,
atrasos, interrupções, inconformidades, informando ao Gestor do Contrato aquelas ocorrências que
dependam de providências, com vistas a regularização das faltas ou defeitos observados;
V - Acompanhar e controlar as entregas e o estoque de materiais de reposição, bem como verificar o prazo
de vigência do contrato ou da licitação, para evitar que fornecimentos e serviços contínuos sejam
interrompidos;
Vl - Manter, sempre, relacionamento com a Contratada ou seu Preposto, representando a Administração e
adotando todas as medidas junto a empresa com relação ao objeto do contrato;
VII - Verificar a qualificação dos empregados da Contratada. em conformidade com o contido no edital,
proposta ofertada e contrato assinado e manter o controle nominal dos empregados da Contratada
vinculados ao contrato, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e
bom comportamento, bem como que atendam aos protocolos de segurança no trabalho, conforme
exigências feitas no edital da licitação e no contrato;
VIII - Quando se tratar de prestação de serviços com caminhões/maquinario locado, manter absoluto
controle sobre os serviços (como por exemplo, controle das horas trabalhadas ou volume carregado), alem
disso. observar se o caminhão ou máquina colocados no serviço atendem às exigências feitas no edital da
licitação e relacionados no contrato;
IX - Observar rigorosamente os principios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas atribuições,
agindo com transparência no desempenho das suas atividades;
X - Diante de uma irregularidade na execução contratual, o fiscal de contratos deve anota-la e, não sendo
de sua competência solucionar a pendência, deve solicitar aos seus superiores (gestor do contrato e
diretores) as providências cabíveis;
Xl - Elaborar Relatório de Análise Técnica.

22 —- DAS DISPOSIÇÓES GERAIS J

22.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

22.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro podera sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para nns de habilitação e
classificação,
22.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

22.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliaçãolda disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da Isonomla, a
finalidade e a segurança da contratação.

22.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçao ou
do resultado do processo licitatório.
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22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir—se-á o dia do início e incluir—
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na SURG.
22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse público.

22.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.9. É facultado ao(à) Pregoeiro(a) ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
22.10. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, deverão fazê-lo no prazo
determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabiIitaçao.
22.11. Os casos não previstos neste Edital serão decididos à luz da Lei 13.303/16 e do Regulamento de
Licitações e Contratos da SURG.

22.12.0 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico wwwcomprasnetgovbr e
www.surgçombr, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Afonso Botelho, nº 63, bairro
Trianon, CEP 85012-030, Guarapuava — PR, nos dias úteis, no horário das 8h00min às 11h00min e das
13h00min às 18h00min, no mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados.

Guarapuava — PR, de .................... de 2023.

HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER

DIRETOR ADMINISTRATIVO
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ANEXO—I - TERMO bis—REFERENCIA EDescmção po OBJETO

PREGÃO ELETRÓNICO Nº 08/2023 - Processo Administrativo nª 1412023

1. DO OBJETO: Registro de preços para aquisição de produtos para sinalização viária, conforme

especificações constantes no quadro abaixo:

Item Quant Unid Descrição detalhada
Dispositivo auxiliar (Dispositivos Delimitadores): Fornecimento de dispositivos
delimitadores/canalizadores de tráfego tipo tachao birrefletivo amarelo, com refletivo amarelo,
branco ou vermelho. Fabricados em resina acrílica à base de poliéster de alta resistência a

1 10000 UND compressão (10,000 kgf,), formato trapezoidal com arestas arredondadas, dimensões de
base inferior 240 mm x 140 mm, dimensões da base superior 165 mm x 85 mm e altura de 50
mm, com sistema de retrorrefletancia nas dimensões 120 mm x 25 mm em ambos os lados
(bidirecionais). Os tachões devem conter 02 pinos galvanizados, centralizados na base, com
diâmetro de 3/8" (pol), comprimento externo mínimo de 50 mm, distância entre os pino

Dispositivo auxiliar (Dispositivos Delimitadores): de dispositivos delimitadores/canalizadores
de tráfego tipo tachinha branca ou amarela, com refletivo branco, amarelo ou vermelho.
Fabricados em resina acrilica à base de poliéster de alta resistência a compressão (10.000

2 5000 UND kgf.), formato trapezoidal com arestas arredondadas, dimensões de base inferior 110 mm ><

80 mm, dlmensões da base superior 100 mm x 50 mm e altura de 20 mm, com sistema de
retrorrefletància nas dimensões 90 mm x 20 mm em somente um lado, na cor branco ou
vermelho. Deverá conter 01 pino galvanizado centralizado na base, com diâmetro de
3/8"(pol), comprimento externo minimo de 50 mm, para fixação e engaste no leito da via, de

Dispositivo auxiliar (Dispositivos Delimitadores); Fornecimento de dispositivos
delimitadores/canalizadores de tráfego tipo SegregadorlPrisma amarelo, com refletivo
amarelo, branco ou vermelho. Fabricado em resina acrilica a base de poliéster de alta
resistência a compressão (10,000 kgf.), formato trapezoidal com arestas arredondadas,

3 4000 UND dimensões de base inferior 440 mm x 125 mm, dimensões da base superior 34 mm x 70 mm
e altura de 100 mm, com sistema de retrorrefletância nas dimensões 120 mm x 25 mm em
ambos os lados (bidirecionais). Os segregadores devem conter 02 (dois) pinos galvanizados,
com diâmetro de 3/8” (pol), comprimento externo minimo de 100 mm para fixação e engaste
no leito da vi

Cola (adesivo a base de poliéster) para fixação de tachas, tachões, calotas e segregadores. A
cola (adesivo) deverá ser fornecido em embalagens à prova de evaporação, separadas para
resina (embalagem de 1 kg) e catalisador (porções individuais para cada kg de adesivo). A

característica fisico-quimica da mistura deverá ser de tal ordem que permita a colocação das
peças na pista com uma folga de tempo mínima de 10 a 15 minutos antes do endurecimento,
e a liberação do tráfego sobre os elementos colocados no máximo após 45 a 50 minutos.
Endurecida, a mistura deverá apresentar boa aderência da peça com o substrato, resistindo
aos esforços de tração e compressão dos veículos sobre a mesma. A visco

4 1000 KG

MICROESFERAS TIPO II A - Para aplicação por aspersão simultaneamente com a tinta na
5 1000 UND

aplicação da sinalização horizontal, fornecido em sacas de 25 Kg.

SOLVENTE — Para diluição a base de hidrocarbonetos de evaporação rápida, isento de
6 1000 UND benzeno, utilizado para facilitar a aplicação das tintas na sinalização horizontal, fornecido em

baldes de 18 litros.
TINTA AMARELA - Para demarcação viária, sinalização horizontal, em conformidade com a

7 1000 UND NBR n. 8169, resistente ao alto tráfego de veículos e secagem rápida, tinta a base de resina
acrílica, com diluição em solvente, fornecido em balde de 18 litros.

TINTA AZUL - Para demarcação viária, sinalização horizontal, em conformidade com a NBR
8 300 UND n. 8169, resistente ao alto tráfego de veiculos e secagem rápida, tinta a base de resina

acrilica, com diluição em solvente, fornecido em balde de 18 litros.

TINTA BRANCA - Para demarcação viária, sinalização horizontal, em conformidade com a
9 2000 UND NBR n. 8169, resistente ao alto tráfego de veiculos e secagem rápida, tinta a base de resina
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acrilica, corn diluição em solvente, fornecido em balde de 18 litros.

TINTA PRETA - Para demarcação viária, sinalização horizontal, em conformidade com a NBR
10 100 UND n. 8169, resistente ao alto tráfego de veículos e secagem rapida, tinta a base de resina

acrílica, com diluição em solvente, fornecido em balde de 18 litros.
TINTA VERMELHA - Para demarcação viária, sinalização horizontal, em conformidade com a

11 500 UND NBR n. 8169, resistente ao alto tráfego de veículos e secagem rápida, tinta a base de resina
acrílica, com diluição em solvente, fornecido em balde de 18 litros.

DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS MATERIAIS

2. ESPECIFICAÇÓES TÉCNICAS TINTAS (PINTURA A FRIO)

2.1. Tinta a base de metil metacrilato monocomponente NBR 8169 — Tinta para Sinalização de Pista e Pátios
em Aeroportos, recomendada para sinalização horizontal de aeroportos de secagem rapida e ótima resistência
à abrasão e cor. Forte aderência ao pavimento, ótima flexibilidade para acompanhamento das dilatações e
contrações do piso, resistente a água, resistente ao calor, resistente a gasolina, e diesel, metanol, com alto
poder de cobertura, resistente a fungos e alcalinidade.

2.2, COR (NOTAÇÃO MUNSELL HIGHWAY)
2.2.1, Branca: N 9,5
2.2.2. Amarela: 10 YR 7,5/14
2.2.3. Preta: N 0,5
2.2.4. Vermelha: 7,5 R 4/14
2.3,5, Azul: 5 PB 2/8

2.3. ATENDE AS NORMAS
2.3.1. ABNT NBR 15.438 — Método de Ensaio

2.4. RECOMENDAÇÓES DE uso
2.4.1. Aeroportos pista de pouso e decolagem, e pátios de manobra, utilizando equipamentos apropriados.
2.4.2. Diluição: ANL 117 até 5% em volume.
243. Acabamento: Fosco
2.4.4. Embalagem: Balde Metálico ou de PVC de 18 litros.
2.4.5. Refletorlzação: pre-misturar na Tinta: Microesferas Tipo l- B - 200 a 250 9 por litro; dupla ou
simples aspersão.
2.4.6. O recipiente da tinta deverá apresentar-se em bom estado de conservação, sendo considerados
defeitos as seguintes deficiências:
a) Fechamento imperfeito;
b) Vazamento;
c) Falta de tinta;
d) Amassamento
e) Rasgões e cortes;
f) Falta ou insegurança de alça
g) Ma conservação
h) Marcação deficiente;
i) Falta do lacre/selo do instituto (laboratório) responsável pela análise da tinta.

2.5. Condições Gerais dos Materiais
3) A tinta deve ser fornecida para uso em superficie betuminosa ou de concreto de cimento Portland,

.

b) A tinta deve ser aplicada pelo processo de aspersão pneumática, através de equipamento automático ou
manual, conforme o tipo de pintura a ser executada;
c) A tinta logo após a abertura do recipiente, não deve apresentar sedimentos, natas e ou grumos, que não
possam ser facilmente dispersos por ação manual;
d) A tinta deve apresentar caracteristicas antiderrapantes;
e) A tinta não deve apresentar coágulos, natas, crostas ou separação de cor;
f) A tinta deve estar apta a ser aplicada, nas seguintes condições:

Temperatura ambiente, de Sºc e 40ºC;
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. Umidade relativa do ar até 80%;
' Suportar temperatura do pavimento de até 80ªC.

g) A tinta deve estar em condições de ser aplicada por máquinas apropriadas e vir na viscosidade especificada.
h) A tinta aplicada, após secagem fisica total, deve apresentar plasticidade e características de adesividade às
microesferas de vidro e ao pavimento, produzir pelicula seca fosca, de aspecto uniforme, sem apresentar
fissuras, gretas ou descascamento durante o período de Vida útil.
i) A tinta quando aplicada sobre a superficie betuminosa não deve apresentar sangria, nem exercer qualquer
ação que danifique o pavimento.
i) A tinta quando aplicada em quantidade especificada deve recobrir perfeitamente o pavimento e permitir a
liberação ao tráfego no período máximo de tempo de 30 minutos.
l) A tinta logo após a abertura do recipiente, não deve apresentar separação de cores, sedimentos, natas,
grumos, coágulos ou crostas que não possam ser facilmente dispersos por ação manual.
m) As tintas deverão ser apresentadas nas cores: Branco - N 9,5, Amarelo - 10 YR 75/14 e Preta — N 0,5,
Vermelha 7,5 R 4/14, respeitando o padrão Munsell conforme manual de sinalização Volume IV- de Sinalização
Horizontal do CONTRAN, ou outro que venha a substituir, de acordo com as normas da ABNT.
n) Na aplicação da tinta ao pavimento, atraves de máquina pneumática, a mesma podera ser acrescentada
microesferas de vidro do tipo PREMIX, misturada a tinta, podendo ser adicionado no máximo 5% de solvente
em volume sobre a tinta.
o) A tinta quando aplicada em quantidade especificada deve recobrir perfeitamente o pavimento e permitir a
liberação do tráfego de veículos (lote 02) e aeronaves (lote 01) no período máximo de tempo de 30 min.
p) A espessura da tinta após aplicação quando úmida devera ser de no minimo 0,6 mm; e a sua espessura
após a secagem deverá ser no mínimo de 0,40 mm, quando medida sem adição de microesferas tipo II A/B;
q), As microesferas de vidro deverão ser incorporadas às tintas, através de adição antes de sua aplicação Tipo
I—B na proporção de 2009/l de tinta;
r) A tinta quando aplicada sobre a superficie betuminosa não deve apresentar sangria, nem exercer qualquer
ação que danifique o pavimento;
s) O material aplicado deverá apresentar as bordas bem definidas, sem salpicos ou manchas, não se admitindo
diferenças de tonalidade em uma mesma faixa ou em faixas paralelas;

2.7. CONDIÇÓES AMBIENTAIS:
27,1. A tinta deve ser aplicada nas seguintes condições:
a) temperatura entre 5" C e 400 C;
b) umidade relativa do ar até 80%.

| 3. MICROESFERA ' ' l

3.1. ESPECIFICAÇOES TECNICAS DAS Microesferas Tipo II A — São aquelas incorporadas a tinta
através de aspersão, de modo a permanecerem internas a película, sendo que após o desgaste da superfície
tornam—se expostas, permitindo retrorrefletorizaçao. As microesferas representativas devem apresentar-se
limpas, claras, redondas, incolores e isentas de materias estranhas. As microesferas não devem alterar
nenhuma das características inerentes às tintas de demarcação, não interferindo, portanto, no tempo de
secagem da mesma, e tampouco modificando os requisitos qualitativos e quantitativos os quais são exigidos.

Condições Específicas
Identificação
Os lotes de fabricação das microesferas devem ser embalados separadamente em sacos identificados
externamente, com as informações a seguir:

. Microesferas de vidro tipo (classificação)

. Número e ano da norma que rege este produto;
o Nome e endereço do fabricante;
o d) Identificação da partida de fabricação;
. Data da fabricação;
. Massa das microesferas contidas, em quilogramas;
. No caso de revestimento químico, carateriza—Io.

| 4. ESPECIFICAÇÓES TÉCNICAS DOS DISPOSITIVOS AUXILIARES



S U RG SURG - Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava
Rua Afonso Botelho, nº 63, bairro Trianon

3,3sz33333axªm; CNPJ 75.646273/0001-07 7 9 %
4.1 Dispositivo auxiliar (Tachão): Fornecimento de dispositivos delimitadores/canalizadores de tráfego tipo
tachão birrefletivo amarelo, com refletivo amarelo, branco ou vermelho. Fabricados em resina acrilica a base de
poliéster de alta resistência a compressão (10.000 kgf,), formato trapezoidal com arestas arredondadas,
dimensões de base inferior 240 mm x 140 mm, dimensões da base superior 165 mm x 85 mm e altura de 50
mm, com sistema de retrorrefletãncia nas dimensões 120 mm x 25 mm em ambos os lados (bidirecionais).

“Os tachões devem conter 02 pinos galvanizados, centralizados na base, com diâmetro de 3/8“ (pol),
comprimento externo minimo de 50 mm, distância entre os pinos de 120 mm, para fixação e engaste no
leito da via, juntamente com o adesivo de fixação, A cola para fixação deverá ser fornecida juntamente com
tachão e deve ser suficiente para preencher os furos no pavimento asfáltico e espalhar pela base do tachão,
quando assentado na via.

4.2 Dispositivo auxiliar (Tacha): fornecimento de dispositivos delimitadores/canalizadores de tráfego tipo tacha
branca ou amarela, com refletivo branco, amarelo ou vermelho. Fabricados em resina acrilica a base de
poliéster de alta resistência a compressão (10.000 kgf.), formato trapezoidal com arestas arredondadas,
dimensões de base inferior 110 mm x 80 mm, dimensões da base superior 100 mm x 50 mm e altura de 20 mm,
com sistema de retrorrefletãncia nas dimensões 90 mm x 20 mm em somente um lado, na cor branco ou
vermelho. Deverá conter 01 pino galvanizado centralizado na base, com diâmetro de 3/8"(pol), comprimento
externo mínimo de 50 mm, para fixação e engaste no leito da via. A cola para fixação deverá ser fornecida
juntamente com a tacha. O adesivo de fixação deverá ser suficiente para preencher o furo no pavimento
asfáltico e espalhar pela base da tacha, quando assentada na via,

4.3 Dispositivo auxiliar (Segregador): fornecimento de dispositivos delimitadores/canalizadores de tráfego tipo
Segregador/Prisma amarelo, com refletivo amarelo, branco ou vermelho. Fabricado em resina acrilica a base de
poliéster de alta resistência à compressão (10.000 kgf.), formato prisma piramidal, com arestas arredondadas,
dimensões de base inferior 440 mm x 125 mm, dimensões da base superior 34 mm x 70 mm e altura de 100
mm, com sistema de retrorrefletãncia nas dimensões 120 mm x 25 mm em ambos os lados (bidirecionais), Os
segregadores/prismas devem conter 02 (dois) pinos galvanizados, com diâmetro de 3/8” (pol), comprimento
externo minimo de 100 mm, para nxação e engaste no leito da via, juntamente com o adesivo de fixação, sendo
a distancia entre os pinos de 240 mm. Os pinos deverão estar centralizados na base. A cola para fixação
deverá ser fornecida juntamente com segregador e deve ser suficiente para preencher os furos no pavimento
asfáltico e espalhar pela base do segregador, quando assentado na via.

js. LAUDOS

5.1. Os materiais deverão atender as normas reguladoras pertinentes e, quando da entrega, estarem
acompanhados de laudos e/ou certificados comprobatórios do atendimento dos testes de qualidade, emitidos
por entidades, institutos, laboratórios etc, qualificadas para a realização destes ensaios, cuja idoneidade e
competência tecnicas sejam comprovadamente reconhecidas, e contendo suas características, especificações
de acordo com este Termo de Referência.

OBS.: a existência e fornecimento de laudo laboratorial dos lotes de tintas na execuçãode sinalização, não
eximira' a empresa contratada da responsabilidade de garantia de qualidade da tinta, apos a aplicação da
mesma em pista de pouso e decolagem, Taxiway A, Taxiway B, Pátio de estacionamento de aeronaves e via

de serviço no Aeroporto Regional Tancredo Thomas de Faria — Guarapuava/PR,

Obs. 1. Conforme disposto no art. 34 da Lei 13.30312016, bem como no art. 18 do Regulamento
de Licitações, Contratos e Convênios da SURG, o valor de referência é SlGILOSO e somente
será divulgado após a fase de lances.
Obs. 2. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre este termo de
referência e o constante na plataforma do pregão eletrônico, devera ser consnderado o
descritivo do Termo de Referência.
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ANEXO II —— MINUTA DA ATA DE*REGISTRODE—PREÇOS |

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2023

SURG — Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava

Aos ............................. , na SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava, Estado do Paraná,
situada na rua Afonso Botelho, nº 63, bairro Trianon, em Guarapuava - Paraná, CEP 85070—165, o Diretor
Administrativo Sr. HALMUTH F. GOBA BRANDTNER, e Diretor Técnico Sr. SANDRO ALEX RUSSO VALERA
nos termos da Lei Federal nº 13.303/2016, combinado com a Lei Federal nº 10.520/02 e com Decreto Municipal
nº 1447/2007, e das demais normas legais aplicáveis, conforme a classificação das propostas apresentadas no
Pregão Eletrônico nº 08/2023 — Sistema de Registro de Preços, realizado em _ de de 2023, às
XXhOOmin, devidamente homologado, RESOLVE, registrar preços aquisição de produtos para sinalização
viária, conforme condições previstas no instrumento convocatório, o qual, juntamente com as propostas
classificadas passa a fazer parte integrante desta, independente de transcrição, tendo sido os referidos preços
oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em 10 (primeiro) lugar, estabelecida a Rua XXXXXX,

bairro XXXX, CEP XXXX, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXX, aqui representada por (sócio, procurador, etc.)
XXXXXXXX, inscrito no CPF nº XXXXXXX, como segue:

1. DO OBJETO

1.1. O objeto desta ATA é o Registro de Preços da PROMITENTE, devidamente quantificados e especificados
na proposta apresentada, originária do Pregão Eletrônico — Sistema de Registro de Preços nº 08/2023, dos
produtos abaixo descritos:

ITENS
PREÇO

UNITÁRIO VALOR TOTALITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO

1.2. As quantidades são estimativas para o período de validade desta ata, de acordo com a demanda, não se
obrigando a SURG a aquisição total.

1.3. A SURG poderá, por meio do Departamento de Compras, adquirir o objeto da licitação de dois ou mais
fornecedores que detenham preços registrados, respeitando—se a capacidade de fornecimento do detentor e
obedecendo a ordem de classificação das respectivas propostas.
1.4, A empresa com preços registrados passara a ser denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, após a assinatura da ata.

1.5. O compromisso do fornecimento será formalizado pela Ata de Registro de Preços e pela Emissão da
Ordem de Compras ou instrumento equivalente.
1.5. Cada fornecimento devera ser prestado mediante solicitação por escrito, atraves da Ordem de Serviço ou
Ordem de Fornecimento.

1.7. O objeto contratado deverá preencher as especificações técnicas descritas no Anexo I do Edital.

1.8. A existência de preços registrados em ata não obriga a SURG a firmar os contratos que deles poderão
advir, sendo facultada a realização de licitação especifica, assegurada ao licitante registrado (detentor da ata)
preferência em igualdade de condições, conforme preconiza o sãº, do art. 66, da Lei nº13.303/2016, combinado
com o art. 110, do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG;
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2. DO PREÇO
2.1. O valor global do objeto é de R$ ( ).

2.2. Os valores a serem pagos a Detentora da Ata serão aqueles discriminados na proposta apresentada e quese sagrou vencedora do certame, conforme descrito no item 1 desta ata.
2.3. Os preços dos produtos/serviços são fixos e equivalentes aos de mercado na data de apresentação da
proposta.
2.4. Os preços propostos são considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas,
emolumentos, contribuições sociais e para-fiscais), transportes de materiais, embalagens, mão-de—obra e
qualquer despesa, acessoria e/ou necessária, não especificada nesta Ata e no Edital,

3. CRITÉRIOS DE ENTREGA
3.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, de fiscalização, bem como os procedimentos para
prestação do serviço e fornecimento estão previstos item 14 desse edital.

4. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A presente Ata de Registro de Preços tera a validade de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura.
4.2. A existência de preços registrados não obriga a SURG a firmar as contratações que deles poderão advir,
sendo-Ihe facultada a utilização de outros meios de contratação, respeitada a legislação pertinente às licitações
e ao sistema de registro de preços, assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de
condições.

5. DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA

51 Fica nomeada como GESTORA desta ata Sra. Jorgete Lacerda, matricula 139106, a quem caberá
acompanhar a execução do objeto e como FlSCAL fica nomeado o Sr. Loacir Carlos da Fonseca, matricula
134694, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados.
5.2. Compete ao Gestor de Ata a execução das atividades gerenciais e administrativas que compõem o
processo de contratação e, além de conhecer o inteiro teor do Edital e seus anexos, da Ata de Registro de
Preços, do Contrato e seus eventuais aditivos, bem como de suas atribuições para o exercício das atividades
de fiscalização e providenciar a obtenção de esclarecimentos, auxilio ou suporte técnico, para aqueles casos
em que tiver dúvidas sobre a providência a ser adotada, em especial as descritas no Item 20 do Edital.

5.3. Constituem atribuições e responsabilidades do Fiscal de Ata, além a de conhecer o inteiro teor do Edital e
seus anexos, da Ata de Registro de Preços, 0 Contrato e seus eventuais aditivos, bem como de suas
atribuições para o exercício das atividades de fiscalização e providenciar a obtenção de esclarecimentos, auxílio
ou suporte técnico, para aqueles casos em que tiver dúvidas sobre a providência a ser adotada, todas as
atividades listadas no Item 21 do Edital.

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1, As despesas decorrentes do fornecimento / prestação de serviços correrão a conta de recursos próprios da
SURG,

7. DOS PAGAMENTOS

7.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, de fiscalização, bem como os procedimentos para
prestação do serviço e fornecimento estão previstos item 16 desse edital.

8. DAS OBRIGAçõEs DA DETENTORA DA ATA

8.1. Deverá fornecer o objeto contratado com observância rigorosa das condições desta Ata, do Edital e seus
Anexos, prestando os serviços / fornecimento de acordo com as especificações, dentro do prazo estipulado e
nas quantidades deinidas na Ordem de Fornecimento/Serviço, os quais serão solicitadas de acordo com a
necessidade durante o periodo de validade desta ata.
8.2. Sujeitar—se—â a fiscalização dos serviços no ato da execução/entrega, reservando—se à SURG o direito de
não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições satisfatórias.
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8.3, Qeverá refazer os trabalhos que eventualmente apresentem defeitos ou desconformidade de especificação,sem onus para a SURG e sem prejuízo das penalidades cabíveis.
84. Fica expressamente estabelecida a responsabilidade exclusiva da Detentora da Ata pelos danos e
consequenmas causados diretamente à SURG, decorrente de culpa ou dolo na qualidade do objeto entregue.
8.5.4 _São igualmente de inteira responsabilidade todos os encargos tributários, trabalhistas, previdenciários,
SOCIaIS, fiscais e comerciais resultantes do contrato e sua execução, com inteira exclusão de qualquer
responsabilidade da SURG, sendo vedado qualquer tipo de reembolso.

8.6._ Por qualquer forma de inadimplência da licitante vencedora da garantia total dos serviços executados, sem
prejuízo do preVIsto neste instrumento e das responsabilidades administrativas, civil e criminal, observando o
competente processo e a ampla defesa.
8.7. Deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as condições de habilitação
exigidas no procedimento licitatório.

8.8. Manter atualizados os dados do preposto* (nome, telefone, e-mall), bem como os dados da empresa para
contato da Contratante com a Contratada, devendo informar eventuais alterações, para que não seja
prejudicada a comunicação entre as partes.
(*representante da contratada responsável por acompanhar a execução do Contrato e atuar como interlocutor
principal junto a SURG, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder em nome da Contratada as
principais questões técnicas, legais e administrativas referente ao andamento contratual).

9. DAS OBRIGAÇÓES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1 Exercer a nscalização da Ata verificando se os orçamentos com a discriminação dos serviços/produtos e a
relação de peças a serem substitu idas estão de acordo com o solicitado.
9.2 Notificar a Detentora da Ata por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no produto fornecido,
fixando prazo para a sua correção.
9.3. Efetuar os pagamentos pactuadas na Ata de Registro de Preços.

10. MULTAS E SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

10.1. Pelo cometimento de quaisquer infrações previstas no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e
Convênios da SURG, garantida a defesa prévia, a SURG podera aplicar as seguintes sanções:

l - advertência;
lI - multa moratória;
lll - multa compensatória;
IV - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a SURG, por
até 02 (dois) anos;

10.2. A sanção de advertência e cablvel sempre que o ato praticado, ainda que ilícito, não seja suficiente para
acarretar danos à SURG, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros, sendo que, no
caso de reincidência, poderá ser aplicada a penalidade de suspensão.
10.3, A sanção de multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

I — em decorrência da interposição de recursos meramente procrastinatórios, poderá ser aplicada multa
correspondente a até 5% do valor máximo estabelecido para a licitação em questão.
II — pela recusa em assinar a ata de registro de preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,dentro do
prazo estabelecido pelo instrumento convocatório, poderá ser aplicada multa correspondente a 5% do valor
máximo estabelecido para a licitação em questão.
III - no caso de atraso na entrega da garantia contratual. quando exigida, o instrumento convocatório deverá
prever, mediante competente justificativa, a incidência de multa correspondente a até 5% do valor total da
contratação;
lv - nos demais casos de atraso, haverá a incidência de multa nunca inferior a 5% ou superior a 10% sobre
o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente da contratação;
V - no caso de inexecução parcial, haverá a incidência de muita nunca inferior a 10% ou superior a 20%
sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente da contratação;
Vl — no caso de inexecução total, haverá a incidência de multa nunca inferior a 20% ou superior a 30%
sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente da contratação.
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10.4. Cabe a sanção de suspensão em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado danoà SURG, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a terceiros,

(10.5. As elanções previstas nos incisos I e III do caput desta claúsula poderão ser aplicadas juntamente com a
o InCISO .

10.6. As multas mencionadas nos incisos II e III acima, serão descontadas da garantia dos produtos entregues ou, se
inexistente, dos pagamentos a que a CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente,
ou ainda, Judicialmente, quando for o caso, podendo ser cumuladas com as demais sanções.
10.7. Aplica-se a presente disposição todas as demais condições contidas no Regulamento Interno de Licitações,
Contratos e Convênios da SURG, não expressamente dispostas neste tópico.

11. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
11.1. Os preços registrados poderão ser cancelados nos seguintes casos:

11.1.1. Pela SURG, quando:
I — a detentora descumprir as condições de ata de registro de preços;
|I — a detentora não retirar a Ordem de Fornecimento/Serviço ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido, sem justificativa aceitável;
III — a detentora der causa ao cancelamento da ata de registro de preços;
lV -— em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da ata de registro de preços;
V — os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e não houver acordo
quanto a sua atualização;
VI — por razões de interesse público devidamente fundamentado.

11.1.2. Pela detentora da ata, mediante solicitação por escrito, quando:
I — os preços registrados se apresentaram inferiores aos praticados no mercado, se não houver acordo
quanto a sua atualização;
II - comprovar a impossibilidade de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços.
III - houver o atraso nos pagamentos devidos pela SURG, superior a três meses, decorrentes de obras,
serviços ou fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, conforme art. 174,
inciso IX do RILCC da SURG;

11.2. Nas hipóteses previstas no subitem 11.1.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado será
publicada no Boletim Oficial do Municipio juntando—se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.
11.3. A detentora da ata poderá solicitar o cancelamento do registro do preço através de requerimento a ser
protocolado na SURG,

11.3.1. Caso não verifique fundamentação em sua solicitação, a detentora sujeitar—se-a' às sanções
administrativas previstas nesta ata, no caso de interrupção dos serviços.

11.4. Cancelada a ata em relação a uma detentora, podera ser convocada àquela com classificação
imediatamente subsequente, se registrado mais de um peço, para fornecer ao preço do primeiro classificado.

11,5. Ocorrendo cancelamento do registro de preços pela SURG, a empresa detentora será comunicada por
correspondência com aviso de recebimento.

11.5.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível, o endereço da detentora, a comunicação será feita
através do Boletim OHciaI do Municipio, considerando-se cancelado 0 preço registrado a partir da
publicação.

12. DA PUBLICIDADE

12.1, Os preços registrados na Ata serão publicados, no Boletim Oficial do Município e anexado no site da
SURG.

13. DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO

13,1. Os preços oferecidos serão irreajustáveis.
13.2. Nas hipóteses previstas nos arts. 144 e seguintes do Regulamento Interno de Licitações, Contratos 'e
Convênios da SURG, poderá ser revisto o valor registrado ou contratado, para a promoção do reequuibrio
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econômico-financeiro, mediante processo fundamentado e aceito pela Administração, em conformidade com o
contido no Anexo II.

13.3 Se houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial da Ata, os preços poderão ser revistos, a
qualquer tempo, desde que cumpridas as condições estabelecidas no Regulamento Interno de Licitações da
SURG ou outro que venha a substitui-io.

13.4, Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços poderá ser efetuada por iniciativa da Administração ou
mediante solicitação da empresa Contratada, desde que apresentadas as devidas justificativas.
13.5, A fundamentação da concessão de reequilíbrio em favor do particular levará em conta:

a) A alteração de fato que torne mais onerosa a relação existente entre o conjunto dos encargos impostos
ao particular e a remuneração correspondente por ocasião do ajuste;
b) A superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda a ocorrência de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe;
c) A configuração de risco económico extraordinário e extracontratual;
d) O cumprimento das exigências previstas no Edital da licitação ou Ata de Registro de Preços, conforme
item abaixo,

13.6. Para se habilitar a revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido dirigido ao Gestor da Ata,
mediante requerimento protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes documentos:

I — Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços
originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa;
lI — Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço;
lll — Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original emitida a partir da data da
1ª publicação deste Edital até a data de realização da sessão de abertura da sessão pública de proposta
de preços;
|V — Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo: demonstrativo de que
a alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de inflação; histórico de preços do mercado;
histórico de preços de compras anteriores da própria Administração Pública; matérias de jornais que
constatem tratar-se de elevação extraordinária do preço, orçamentos de fornecedores juntados a proposta
de preços, etc,

137. Após a avaliação do requerimento, o Gestor da Ata emitirá parecer constatando de forma precisa o
cumprimento, ou não, das circunstâncias previstas no Regulamento interno da SURG, bem como preencherá
Planilha de Reequilíbrio Econômico—Financeiro e encaminhará o processo à Divisão de Contabilidade para
conferência,

13.8. Cumprido o previsto no subitem anterior a Divisão de Contabilidade encaminhará o processo Assessoria
Jurídica da SURG para emissão de Parecer Jurídico.
13.9. Após emissão de Parecer Jurídico, o processo será encaminhado ao Diretor da Pasta para autorização
final.

13.10. Sem prejuizo de outras hipóteses fundamentadas, sera indeferido o requerimento de reequilíbrio
econômico-financeiro quando a Administração constate:

I — ausência de elevação dos encargos do particular;
II - ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido antes do aceite da proposta;
III - ausência de vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos do contratado;
IV - culpa do contratado pela majoração dos seus encargos, incluindo-se a desidia na previsão da
ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido.

13.11. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridas apos a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão
nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.
13.12. Configurando-se situação em que os preços inicialmente contratados tornem—se, no transcurso da
vigência da ata/execução contratual, demasiadamente superiores aos praticados no mercado, em virtude de
fatores externos, caracterizando—se situação de onerosidade excessiva para a Administração Pública, deverá o
Gestor da Ata adotar as medidas necessárias à revisão da ata, visando à manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro.
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13.13. Compete ao Gestor da ata de registro de preços, sob a supervisão do Diretor da respectiva pasta,realizar acompanhamento periódico dos preços contratados em cotejo com os praticados pelo mercado.
13.14. A Detentora da Ata/Contratada não poderá interromper o fornecimento durante o periodo de tramitação
do processo de revisão dos preços.“
13.15. A revisão aplicada para aumentar não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, podendo
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado
vigente à época da licitação,
13.16. É vedado a licitante contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de
revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital de licitação.
13.17. Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, for verificado que o valor registrado está
acima dos preços praticados no mercado, será convocada a licitante, para adequar os preços registrados
àqueles apurados pelo órgão gerenciador, sob pena de cancelamento do registro.

14. DAS DISPOSIÇÓES FINAIS

14.1. Integram esta Ata, a proposta de preços da detentora,
14.2. Fica eleito o foro da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, como o único competente para dirimir
questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

Guarapuava — PR, __ de de 2023,

HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER SANDRO ALEX RUSSO VALERA
Diretor Administrativo Diretor Técnico

CONTRATADA
Representante Legal

JORGETE LACERDA LOACIR CARLOS DA FONSECA
Testemunha IGestora da Ata Testemunha / Fiscal da ata
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ANEXO—III - MINUTA DE CONTRATO»

*

' ª

MINUTA DE CONTRATO Nº _12023

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM ”A COMPANHIA DE SERVIÇOS DE
URBANIZAÇAO DE GUARAPUAVA — SURG E A
EMPRESA .......................

Pelo presente instrumento particular de Contrato de fornecimento, sem vínculo empregatício, de
um lado a COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA — SURG, com
sede na rua Afonso Botelho, nº 63, bairro Trianon, na cidade de Guarapuava, estado do Paraná,
CEP 85.012-030 inscrita no CNPJ/MF sob o nº 75.646273/0001-07, a seguir denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Diretor Administrativo Sr. HALMUNTH

FAGNER GOBA BRANDTNER brasileiro, engenheiro civil, inscrito no CPF sob o nº 057836209-
04, e o seu diretor Técnico, Sr. SANDRO ALEX RUSSO VALERA, brasileiro, engenheiro civil,

inscrito no CPF sob o nº 881.700209-72, ambos com domicílio profissional no mesmo endereço
indicado da SURG.
E de outro lado, a empresa .............................. , inscrita no CNPJ/MF sob o nº .......................... ,

com sede a Rua ........................... , nº .......... , Bairro ..................... , CEP .............. , (cidade,

estado) ............................................ , neste ato representada pelo Sr. ........................... , inscrito no
CPF/MF sob o nº .............................. , doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o

presente Contrato, decorrente da Ata de Registro de Preço nº .../2023, nos termos da Lei nº

federal 13.303/2016, Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG, bem

como, o processo realizado na forma de PREGÃO ELETRONICO Nº 08/2023, por Sistema de

Registro de Preços, que fazem parte integrante deste instrumento, como se nele estivessem
transcritos, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas,

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato e a aquisição de produtos para sinalização viária, conforme
especificações e quantitativos descritos no subitem 1.4 deste contrato.
12. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
1.3. Conforme permissivo legal, insculpido no artigo 139, parte final do 52º do RlLCC da SURG, as partes
convencionam que a Contratante, no decorrer da vigência contratual, poderá exceder os limites de supressão
dos objetos estabelecidos no 51", do referido RILCC.

1.4, 1.7. A SURG não se obriga a adquirir, dentro do prazo de vigência contratual, a totalidade do quantitativo
dos produtos consignados nos contratos que venham a ser firmados (oriundos da(s) ata(s) de registro de preço),
tendo em vista que referida aquisição se dará de acordo com a oportunidade e conveniência da SURG.



S U RG SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava
Rua Afonso Botelho, nº 63, bairro Trianon

&gmggmgãgjggggi CNPJ 75.646,273/0001—07 87 W
1.5. Discriminação do objeto:

Lote Item Quant Unid Descrição do material Valor Unitário Valor Total

VALOR TOTAL R$ .....

1.5. A SURG procederá a aquisição do(s) produtos acima referidos de acordo com a oportunidade e
conveniência do departamento solicitante, razão pela qual não se obriga a adquirir, dentro do prazo de vigência
contratual, a totalidade do quantitativo dos produtos consignados no subitem acima (1.4), sendo que tal fato não
gerará direito algum a contratada, acerca do recebimento total do valor ora contratado, e ou mesmo a aplicaçãode qualquer penalidade à contratante por suposto descumprimento parcial do contrato.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÉNCIA

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato e de ( ........... ) meses, com inicio na data de
/ / e encerramento em / / , prorrogável na forma do art. 133 e 136, ambos do

Regulamento Interno de Licitações Contratos e Convênios da SURG.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato e de R$ ............ ( ............... ).
3.2, No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA — DOS RECURSOS FINANCEIROS

4.2. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas com recursos próprios da SURG.

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO

5.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, de fiscalização, bem como os procedimentos para
prestação do serviço e fornecimento estão previstos item 16 desse edital.

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREÇOS

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite

para a apresentação das propostas.
6.2. Após o interregno de um ano, mediante requerimento prévio da CONTRATADA, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice que menor percentual represente a época
de sua concessão, acarretando a menor onerosidade possivel a SURG, de acordo com o que determina o
principio da economicidade, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5“ do Decreto n,“ 1.054, de 1994):

R = V (| — Iº) / lª, onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reajustado;
|" = indice inicial — refere-se ao indice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega
da proposta na licitação;
! = Índice relativo ao mês do reajustamento;

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
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6.4. No caso de

.

atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará a
QONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, quuidando a diferença correspondentetao logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

671 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
69. Se houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial da Ata, os preços poderão ser revistos, a
qualquer tempo, desde que cumpridas as condições estabelecidas no Regulamento Interno de Licitações da
SURG ou outro que venha a substitui-Io.
6.10. Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços podera ser efetuada por iniciativa da SURG ou
mediante solicitação da empresa Contratada, desde que apresentadas as devidas justificativas.
6.11. A fundamentação da concessão de reequilíbrio em favor do particular levará em conta:

a) A alteração de fato que torne mais onerosa a relação existente entre o conjunto dos encargos impostos
ao particular e a remuneração correspondente por ocasião do ajuste;
b) A superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda a ocorrência de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe;
c) A configuração de risco econômico extraordinário e extracontratual;
d) O cumprimento das exigências previstas neste contrato, no Edital da licitação ou Ata de Registro de
Preços,

6.12. Para se habilitar a revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido dirigido ao Gestor da Ata,
mediante requerimento protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes documentos:

I — Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços
originalmente contratados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa;
|| — Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço;
III — Cópia da(s) Nota(s) Fisca|(is) dos elementos formadores do preço original emitida a partir da data da
publicação deste contrato;
IV — Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo: demonstrativo de que
a alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de inflação; histórico de preços do mercado; histórico
de preços de compras anteriores da própria Administração Pública; matérias de jornais que constatem
tratar—se de elevação extraordinária do preço, orçamentos de fornecedores juntados à proposta de preços,
etc.

6.13. Apos a avaliação do requerimento, o Gestor da Ata emitirá parecer constatando de forma precisa o
cumprimento, ou não, das circunstâncias previstas no Regulamento lnterno da SURG, bem como preencherá
Planilha de Reequiiíbrio Econômico-Financeiro e encaminhará o processo à Divisão de Contabilidade para
conferência, O reajuste será realizado por apostiiamento.

6.14. Cumprido o previsto no subitem anterior a Divisão de Contabilidade encaminhará o processo Assessoria
Jurídica da SURG para emissão de Parecer Jurídico

615. Após emissão de Parecer Jurídico, o processo será encaminhado ao Diretor da Pasta para autorização
final.

616. Sem prejuízo de outras hipóteses fundamentadas. será indeferido o requerimento de reequilíbrio
econômico—financeiro quando a Administração constate:

| - ausência de elevação dos encargos do particular;
Il - ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido antes da assinatura do contrato;
IlI - ausência de vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos do contratado;
IV — culpa do contratado pela majoração dos seus encargos, incluindo-se a desídia na previsão da
ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido.
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6:17, Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência dedisposrçóes legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussãonos preços contratados, Implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.
6-.1A8.Çonfigurando—se situação em que os preços inicialmente contratados tornem—se, no transcurso da
Vigencra da ata/execuçao contratual, demasiadamente superiores aos praticados no mercado, em virtude defatores externos, caracterizando-se situação de onerosidade excessiva para a SURG, deverá o Gestor do
Eontrato adotar as medidas necessárias à revisão do contrato, visando à manutenção do equilíbrio econômico-
inanceiro

6.19. Compete ao Gestor do contrato, sob a supervisão do Diretor da respectiva pasta, realizar
acompanhamento perlodlco dos preços contratados em cotejo com os praticados pelo mercado.
6.29. A Contratada não poderá interromper o fornecimento durante o periodo de tramitação do processo de
reVIsão dos preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste contrato.
6.21. A revisão aplicada para aumentar não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, podendo manter
a. diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado
Vigente a época da licitação.
6.22. Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, for verificado que o valor contratado está acima
dos preços praticados no mercado, será convocada a licitante, para adequar os preços contratados àqueles
apurados pelo órgão gerenciador, sob pena de rescisão do contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, de fiscalização, bem como os procedimentos para
prestação do serviço e fornecimento estão previstos item 14 desse edital.

9. CLAÚSULA NONA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
9.1. Nos termos do art. 166, ê 2ª e artigos seguintes do RlLCC, sera designado representante legal ou seu
preposto, que a representará e se responsabilizará por todos os aspectos técnicos e legais, devendo efetuar o
acompanhamento continuo e periódico da execução do contrato e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da SURG ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o Tema nº 246/STF,

9,3. O representante da Administração anotarã em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9.4. Fica nomeada como GESTORA deste contrato a Sra. Jorgete Lacerda, matrícula 139106, a quem caberá
acompanhar a execução do objeto e como FISCAL fica nomeado o Sr. Loacir Carlos da Fonseca, matricula
134694, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados.
9.5. Compete ao Gestor de Contrato a execução das atividades gerenciais e administrativas que compõem o
processo de contratação e, além de conhecer o inteiro teor do Edital e seus anexos, da Ata de Registro de
Preços, do Contrato e seus eventuais aditivos, bem como de suas atribuições para o exercicio das atividades
de fiscalização e providenciar a obtenção de esclarecimentos, auxilio ou suporte técnico, para aqueles casos
em que tiver dúvidas sobre a providência a ser adotada, em especial as descritas no Item 20 do Edital.

9.6. Constituem atribuições e responsabilidades do Fiscal do Contrato, além a de conhecer o inteiro teor do
Edital e seus anexos, da Ata de Registro de Preços, 0 Contrato e seus eventuais aditivos, bem como de suas
atribuições para o exercício das atividades de fiscalização e providenciar a obtenção de esclarecimentos, auxilio
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ou suporte técnico, para aqueles casos em que tiver dúvidas sobre a rovidência aatividades listadas no Item 21 do Edital.

p ser adotada, todas as

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. São obrigações da Contratante:

10.1t.1i Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como nestecon ra 0;

10.12. Verificarminuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamentecom as especrflcações constantes do Edital, da proposta e neste contrato, para fins de aceitação erecebimento definitivo;

10,1.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas noobjeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
10.14.4.Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através decomissão/servidor especialmente designado;
10.1.5. Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo eforma estabelecidos no Edital e seus anexos;

19.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que Vinculados a execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
10.3. São obrigações da Contratada:

10,31 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes na sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
10.3.2. Sujeitar—se-ã a fiscalização dos serviços no ato da execução/entrega, reservando-se à SURG o
direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições satisfatórias.
10.3.3, Fica expressamente estabelecida a responsabilidade exclusiva da Contratada pelos danos e
consequências causados diretamente à SURG, decorrente de culpa ou dolo na qualidade do objeto
entregue,
10,3.4. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes neste contrato,-

10.3.5, Responsabilizar—se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
10.3.6. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;

1037. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.3.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3.9. Manter atualizados os dados do preposto* (nome, telefone, e—mail), bem como os dados da
empresa para contato da Contratante com a Contratada, devendo informar eventuais alterações, para que
não seja prejudicada a comunicação entre as partes.

(*representante da contratada responsável por acompanhar a execução do Contrato e atuar como
interlocutor principal junto à SURG, incumbido de receber, diligencíar, encaminhar e responder em nome da
Contratada as principais questões técnicas, legais e administrativas referente ao andamento contratual).
10.3.10. Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir,
como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.

10.3.11. Para a verificação da regularidade fiscal e trabalhista, a empresa contratada deverá entregar ao
setor responsavel pela fiscalização do contrato, juntamente com a nota Escal e ou fatura, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos
tributos federais e a Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
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Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

11.1. Pelo cometimento de quaisquer infrações previstas no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e
Convênios da SURG, garantida a defesa prévia, a SURG poderá aplicar as seguintes sanções:

I » advertência;
Il - multa moratória;
III - multa compensatória;
lV — suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a SURG, por
até 02 (dois) anos;

11.2. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado, ainda que ilícito, não seja suficiente para
acarretar danos à SURG, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros, sendo que, no
caso de reincidência, podera ser aplicada a penalidade de suspensão.
11.3. A sanção de multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

I — em decorrência da interposição de recursos meramente procrastinatorios, podera ser aplicada multa
correspondente a até 5% do valor máximo estabelecido para a licitação em questão.
Il - pela recusa em assinar a ata de registro de preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,dentro
do prazo estabelecido pelo instrumento convocatório, poderá ser aplicada multa correspondente a 5% do
valor máximo estabelecido para a licitação em questão.
III - no caso de atraso na entrega da garantia contratual, quando exigida, o instrumento convocatório
devera prever, mediante competente justificativa, a incidência de multa correspondente a até 5% do valor
total da contratação;
IV - nos demais casos de atraso, haverá a incidência de multa nunca inferior a 5% ou superior a 10% sobre
o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente da contratação;
V — no caso de inexecução parcial, haverá a incidência de multa nunca inferior a 10% ou superior a 20%
sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente da contratação;
VI — no caso de inexecução total, haverá a incidência de multa nunca inferior a 20% ou superior a 30%
sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente da contratação.

11.4. Cabe a sanção de suspensão em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado
danos à SURG, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a terceiros.

11.5. As sanções previstas nos incisos I e III do caput desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso ll.

11.6. As multas mencionadas nos incisos II e III acima, serão descontadas da garantia dos produtos entregues
ou, se inexistente, dos pagamentos a que a CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em
moeda corrente, ou ainda, judicialmente, quando for o caso, podendo ser cumuladas com as demais sanções.
11.7. Aplica—se a presente disposição todas as demais condições contidas no Regulamento Interno de
Licitações, Contratos e Convênios da SURG, não expressamente dispostas neste tópico.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12,1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido
| — por ato unilateral e escrito de qualquer das partes;
Il — amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que
haja conveniência para a SURG;
lll -judicia|mente, nos termos da legislação.
IV - devido o atraso nos pagamentos devidos pela SURG, superior a três meses, decorrentes de obras,
serviços ou fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela
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suspensão do cumprimento de suas obrigações até que sea normalizada a situa ão conform rtinciso rx do RILCC da SURG;
] Ç ' e a ' 174'

i2.2. A rescisão por-ato unilateral deverá ser precedida de comunicação escrita e fundamentada da parteinteressada e ser envrada à outra parte com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
12.3. Nahipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a continuidade de serviços públicos
essencrars, o prazo a que se refere o subitem anteriorº será de 90 (noventa) dias.
12,4.1Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será esta ressarcida dos
prejurzos que houver sofrido, regularmente comprovados, e no caso do contratado terá este ainda direito a:

I — devolução da garantia;
ll — pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
IlI — pagamento do custo da desmobilização.

12.5. A rescisão por ato unilateral da SURG acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções
previstas no RILCC da SURG:

! — assunção imediata do objeto contratado, pela SURG, no estado e local em que se encontrar;
" - execução da garantia contratual, para ressarcimento pelos eventuais prejuizos sofridos pela SURG;
lll — na hipótese de insuficiência ou ausência da garantia contratual, a retenção dos créditos decorrentes do
contrato até o limite dos prejuizos causados a SURG.

12.6. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista
no art. 173 do RILCC da SURG.

12.7. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.7.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
1272 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.7,3 Indenizações e multa

12.8. Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogações
extraordinárias, conforme art. 137 do RILCC da SURG, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada
a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos,
devidamente autuados em processo:

a - omissão ou atraso de providências a cargo da SURG;

b - atraso nos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
12.8.1. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o prazo ou cronograma de execução
podera ser prorrogado por período necessário a execução total do objeto.

12,82. Uma vez prorrogados os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega na
forma deste artigo, o prazo de vigência contratual será prorrogado na mesma medida,

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS VEDAÇÓES

13.1. É vedado a CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos no RILCC da SURG,

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÓES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger—se-ão pela disciplina do art. 139 e seguintes do RILCC da SURG.

14,2, A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os “acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicral atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CAsos OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas no RILCC da
SURG, na Lei Federal nº 13.303/2016 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

15.2, lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Boletim Oficial
do Município, no prazo previsto no RILCC da SURG,

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ FORO
16.1. É eleito o Foro da comarca de Guarapuava para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme RILCC da SURG.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Guarapuava, ..... de .......................................... de 2023

HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER SANDRO ALEX RUSSO VALERA
Diretor Administrativo Diretor Técnico

NOME DA EMPRESA
CONTRATADA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal

JORGETE LACERDA LOACIR CARLOS DA FONSECA
Testemunha/Gestora do contrato Testemunha/Fiscal do Contrato
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, : ANExo tv- no DELO DE PROPÓST comam. ]

PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

(papel timbrado da licitante)

EDITAL DE PREGÃO Nº 08/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2023

Empresa: .................................................................................. . CNPJ

Endereço: ................................................................. Cidade: ......
Fone / Whatsapp: ....................................................... Email: .......................................................................
Dados Bancários:
Banco: ............................................... Agência: ...................................... Conta: ..........................................

OBJETO: Registro de preços para aquisição de produtos para sinalização viária, conforme especificações
constantes neste edital e em seu Anexo I.

ITEM QUANT UNID DESCRIÇAO MARCA V. UNITARIO V. TOTAL
01

02

Valor unitário = R$ ........... (,.. por extenso...)
Valor global = R$ ......... (... por extenso ...)

Validade da proposta: 120 (cento e vinte) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de
PREGAO ELETRONICO e/ou alteração do Edital.

Prazo de Entrega dos Produtos: 10 (dez) dias contados da solicitação / ordem de compras.

A empresa declara estar incluso nos preços da proposta, todos os insumos que o compõem, tais como as
despesas com mão-de—obra, impostos, taxas, frete, carga e descarga, seguros e quaisquer outros que incidem
direta ou indiretamente no objeto desta licitação.
Declara ainda que a apresentação desta proposta implica na plena, ampla e total aceitação das condições
estabelecidas no edital de pregão eletrônico nº 08/2023 e seus ANEXOS I e II (termo de referência e minuta da
ata de registro de preços, respectivamente).

Local, ........ de ................................... de 2023.

Nome e Assinatura do sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante
(Nº Cédula de Identidade)
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PARECER JURÍDICO nº O 15/2023
Interessado: Departamento de Sinalização Viária.

Processo de pregão eletrônico nº08/2023 — Processo Administrativo nª
14/2023

Assunto: Trata—se de parecer sobre pregão eletrônico, registro de preço para
aquisição de produtos para sinalização viária,

EMENTA: Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Modalidade
pregão ELETRQNICO. Critério julgamento menor preço por ITEM. Leis
13.303/2016, 10.520/2002, Lei 123/2006, bem como os requisitos
contidos em nosso Regulamento Interno de Licitações, Contratos e
Convênios, para a modalidade Pregão ELETRONICO.

l — Relatório:

Vem ao exame dessa Advogada, na forma do art. 24 e alínea “g”, ãúnico do art. 15, ambos, do
nosso Regulamento Interno de Licitações, 0 presente processo administrativo, o presente
procedimento, Pregão ELETRONICO nº08/2023 — critério de julgamento, MENOR PREÇO POR
ITEM, donde consta:
1.1. No documento requisição preliminar 11/2023 (de folhas 03 e 04 em seu item 1.1ndica o
objeto como “Registro de preços para aquisição de produtos para sinalização viária.” Na
sequência ha motivação, detalhamento do objeto com descrição e local de entrega.
1.2. No documento Termo de referência (das folhas 05 até 10), contem item 1 “objeto” com
mesma descrição da requisição preliminar, item 2 diz que a motivação é “A SURG realiza
diversas atividades no setor de sinalização viária, e tem como uma de suas metas
promover a segurança e mobilidade no trânsito, com intuito de prevenir acidentes e a
melhorar o tráfego. Nessa premissa, toma-se necessaria a aquisição dos materiais
previstos nesta Requisição Preliminar, para que seja viável a execução das atribuições
que são incumbidasmi insumos estes emprescindiveis na sinalização de vias públicas.
Além disso, justifica-se a manutenção de produtos registrados que assegurem a
continuidade dos serviços, evitando-se desta forma prejuízos para o funcionamento das
atividades desta Companhia. As quantidades foram estimadas em conformidade com os
registros de consumo de anos anteriores previstas para o exercício vigente.” Consta do
termo de referência também, a informação de que não existe contrato vigente, a justificativa
para utilização do sistema de registro de preços, bem como, classificação dos bens/serviços
comuns, método e estratégias de suprimento, valor estimado, Microempresas e empresas de
pequeno porte, recebimento e critério de aceitação do objeto, obrigações da contratada,
obrigações da contratante, controle da execução, condições de pagamento e vigência da
ata/contato. E, como JUSTIFICATIVA REFERENTE AO PREÇO DE REFERENCIA, o faz nos
seguintes termos: “Estão anexas ao presente Termo de Referência as pequisas de preços
elaboradas em conformidade com o art. 17 do Regulamento Interno de Licitações e
Contratos da SURG, as quais foram obtidas com base em contratações similares
realizadas por outros órgãos públicos em execução ou concluídos nos 180 (cento e
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oitenta) dias anteriores à data presente data (inciso 111), conforme pesquisa efetivada no
Painel de preços do Governo Federal e Sistema Banco de Preçoek, bem como pesquise
junto e potenciais fornecedores (inciso M. Para composição do preço de referência foi
utilizado o cálculo de media e, em análise crítica, foram desconsiderados os valores que,
comparativamente aos demais, le apresentaram muito elevados, conforme mapa de preço
em anexo. Considerando o teor de pareceres jurídicos emitidos em outros processoslicitatório-, informo que adotamos todos as cautelas possíveis para assegurar a lisura da
fase de orçamentaçio.”
1.3. Foram juntados:

Das folhas 11 à 12 /verso, Cotação de preços junto ao Banco de preços;
Das folhas 13 à 22, cópia de cotação de preços junto ao Painel de preços;
Das folhas 23 até 38, orçamentos e respectivos e-mails;
Dass folhas 39 até 44, cadastro nacional da pessoa jurídica das empresas que
apresentaram orçamentos;
Das folhas 44 5até 48, mapa comparativo de preços;
As folhas 55 previsão de haver recursos financeiros assinado pela Contadora da SURG;
As folhas 51 foi juntada da Ata contendo a nomeação dos diretores Técnico e
Administrativo da Companhia, e às folhas 52 foi juntada & publicação de tal ata.;. As folhas 53 foi juntada da portaria contendo para a nomeação de pregoeiro oficial e
equipe de apoio e às folhas 54 foi juntada a publicação de tal ata, e. As folhas 55 foi juntada a portaria de nomeação dos Gestores e Fiscais dos Contratos;

1.5. Consta no processo administrativo, Minuta de Edital de Licitação sob rito: Pregão
Presencial nº 08/2023 (folhas 56“usque”75) ; E anexos:. Anexo I - Termo de Referência e Descrição do ºbjeto (das folhas 76 à 79);
o Anexo II — Minuto Ata Registro de Preços (da folha- 80 até 85);
o Anexo lll - Minuta de Contratamos folhas 86 à 93), e
o Anexo IV - Modelo de Proposta Comercial (folhas 94).

É o relatório.

II — Das Preliminares Ponderação::

É bom destacar que ao Parecer Jurídico em Processos Licitatórios cumpre a
função de análise à legalidade do procedimento, bem como, dos pressupostos
formais da contratação, ou seja, avaliar a compatibilidade dos atos
administrativos produzidos no processo de contratação pública com o sistema
jurídico vigente.
Ressalte-se que o parecer jurídico visa a sugerir providências administrativas
a serem estabelecidas nos atos da administração ativa, destacando que estão
excluídos desta análise os aspectos relativos à conveniência e a oportunidade
da realização de determinada contratação que fica a cargo do Gestor Público,
ordenador das despesas. Assim, não serão objeto da análise os aspectos de
natureza técnica, econômica, financeira e administrativa que são de
responsabilidade dos departamentos e administradores da Companhia.
Destaca-se por fim, que as manifestações desta Advogada Parecerista possui
natureza opinativa e, portanto não vinculante para o gestor público, o qual
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pode, de forma justificada, adotar orientação contrária a esta orientação, ou
seja, a presente manifestação tem natureza obrigatória, porém, não vinculante.
De tal forma, passa-se ao exame da questão.

III - Da Fundamentação legal:

Primeiramente, há que se verificar que a presente manifestação, baseia-se nos
documentos constantes no processo administrativo em epígrafe, no momento
da análise.

3.1. Do processo de licitação:
A Constituição da República, em seu artigo 37, XXI, prevê a obrigatoriedade
de licitação para as contratações realizadas pela Administração Pública, senão
vejamos:
“(....lXXI — ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas de
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações( ...... )”.

A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é um corolário do
princípio constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal de
1988 (art. Sº, I), pelo qual, todos devem receber tratamento igual pelo Estado.
Evita-se, desse modo que os parceiros sejam escolhidos por critérios de
amizade pessoal e outros interesses que não o da consecução da finalidade
pública. Assim, o objeto imediato e próprio da licitação é evitar a ocorrência
do arbítrio e do favoritismo.

Segundo o constitucionalista Alexandre de Morais, "& licitação representa,
portanto, a oportunidade de atendimento ao interesse público, pelos
particulares, numa situação de igualdade". Sempre que haja possibilidade
de concorrência, sem prejuízo ao interesse público, deverá haver licitação.

A ENTÃO, Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, a chamada “Lei das
Licitações”, TEVE como o objetivo regulamentar o citado dispositivo
constitucional, e criar padrões e procedimentos para reger a contratação pela
Administração, tal Lei vigorou em sua totalidade até o começo de 2021,
quando então em 01 de abril de 2021 passou a complementá-la a lei
14.133 / 21. Bom destacar que a Lei nº 10.520/02 instituiu a modalidade de
pregão para aquisição de bens e serviços. E a Lei 12.462 / 11 regula o Regime
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Diferenciado de Contratações. No entanto, como a própria lei 14.133/21
dispõe em seu artigo P, 51“ as sociedades de economia mista não são
regidas por esta lei, senão vejamos:

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais de licitação e
contratação para as Administrações Públicas diretas,
autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, e abrange:

5 1“ Não são abrangidas por esta Lei as empresas públicas, as
sociedades de economia mista e as suas subsidiárias, regidas
pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 201 , ressalvado o
disposto no art. 178 desta Lei.

Ressalvado portanto o seu artigo 178, o qual delineia os crimes de licitação e
contratos da administração pública, que inclusive foram incluídos no Código
Penal.

De tal maneira, para nortear as Licitações Públicas nas Estatais, como é o
caso da Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava — SURG, uma
sociedade anônima de economia mista, foi Criada a Lei das Estatais (Lei
13.303/2016) e em seu artigo 28, fixou-se a licitação, via de regra, para se
contratar com terceiros. E no caso em questão, contratação de empresa para
aquisição de bens, também é regra sua contratação mediante licitação, senão
vejamos:

Art. 28. Os contratos com terceiros destinados a prestação
de serviços às empresas públicas e às sociedades de
economia mista, inclusive de engenharia e de publicidade, à
aquisição e à locação de bens, a alienação de bens e ativos
integrantes do respectivo patrimônio ou à execução de obras
a serem integrada: a este patrimônio, bem como à
implementação de ônus real sobre tais bens, serio precedidos
de licitação nos termos desta Lei, ressalvadas as hipóteses
previna: nos arte. 29 e 30.

Segue tal sentido o nosso Regulamento Interno de Licitações, Contratos e
Convênios, eis que em seu artigo 1 19, determina:

Art. 119. Os contrato: com terceiros destinados a prestação
de serviços a SURG, inclusive de engenharia e de publicidade,
à aquisição e a locação de bens, a alienação de bens e ativos
integrantes do respectivo patrimônio ou a execução de obras
a ser integradas a esse patrimônio, bem como a
implementação de ônus real sobre tais bens, serao precedidos
de licitação nos termos deste RILC, ressalvadas as hipóteses
previstas nos arts. 120 e 121.

3%
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Assim, verificado a necessidade licitatória do objeto, passamos a análise da
modalidade adotada.

3.2. Da Modalidade adotada - PREGÃO ELETRÓNICO:

E especificamente para as Estatais, como a SURG, as diretrizes licitatórias e
contratuais foram unificadas na Lei 13.303 / 20 16, donde a adoção
preferencial de licitação denominada pregão, encontra-se fixada no inciso IV
de seu artigo 32, como podemos observar:

Art. 32. Nas licitações e contratos de que trata esta Lei serão
observadas as seguintes diretrizes:
I — padronização do objeto da contratação, dos instrumentos
Cºnvocatórias e das minutas de contratos, de acordo com
normas internas especificas;
Ii — busca da maior vantagem competitiva para a empresa
pública ou sociedade de economia mista, considerando custos e
benefícios, diretos e indiretos, de natureza econômica, social ou
ambiental, inclusive os relativos à manutenção, ao desfazimento
de bens e resíduos, ao índice de depreciação econômica e a
outros fatores de igual relevância;
lll -— parcelamento do objeto, visando a ampliar a participação de
licitantes, sem perda de economia de escala, e desde que não
atinja valores inferiores aos limites estabelecidos no art. 29,
incisos I e II;

IV - adoção preferencial da modalidade de licitação
denominada pregão, instituída pela Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, para a aquisição de bons e serviços comuns,
assim considerados aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital,
por meio de especilicações usuais no mercado; (grifo nosso)

E em tal modalidade, Pregão é importante mencionar o art. 3“ da Lei nº
10.520/ 2002 que relaciona os atos que devem ser seguidos pela
administração durante a fase preparatória, in verbis:

“Art. 3“ A tese preparatória do pregão observará o seguinte:
I - A autoridade competente justifica a necessidade de
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências
de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as
sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato,
inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;
ii - A definição do objeto devera ser preciso, suficiente e
clara, vedadas especincações que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;
III - Doe autos do procedimento constarão a justificativa
das deiiniçõos referidas no inciso I deste artigo e os
indispensaveis elementos técnicos sobre os quais
estiveram apoiados, bem como o orçamento, elaborado
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pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou
serviços a serem licitados; e
IV - A autoridade competente designará, dentre os
servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o
pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances,
e análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem
como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao
licitante vencedor;
s 10 A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria
por servidores ocupantes de cargo: efetivo ou emprego da
administração, preferencialmente pertencentes ao quadro
permanente do órgão ou entidade promotora do evento".

Compulsando o processo administrativo observo que o desejo é registro de
preços para aquisição de produtos para sinalização viária. E atende ao
disposto no 5 único do artigo 21 de nosso Regulamento Interno de Licitações,
que diz:

Art. 21. As licitações da SURG poderão ser processadas com
base nos seguintes procedimentos:
I — Licitação pelo rito de modalidade Pregão, presencial ou
eletrônico;
II — Licitação pelo modo de disputa aberto;
Iii — Licitação pelo modo de disputa fechado;
IV — Licitação pelo modo de disputa combinado.
Parágrafo único. Para a contratação de bens e serviços
comuns, assim entendidos aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado, a licitação pelo rito da modalidade de pregão
instituída pela Lei nª 10.520/ 2002 é preferencial, podendo
ser substituída pelos demais procedimentos mediante
justificativa. (Grifo Nosso)

Desta maneira, a eleição da modalidade licitatória pregão eletrônico depende
de ter como objeto, produto e/ ou serviço comum no mercado, ou seja, aquele
que pode ser disponibilizado por vários fornecedores no local, o que neste
caso me parece existir.
No Acórdão nº 785/2008-Pleno do TCE-PR, por exemplo, o Tribunal
respondeu consulta no sentido de entender pela aplicabilidade de pregão
eletrônico para a compra de televisores, reforçando que cabe ao ente
demonstrar que o objeto a ser iicitado por pregão deve ser de natureza
comum “ao considerar-se que os padrões de desempenho e qualidade
podem, como foram, objetivamente definidos pelo instrumento
convocatório, por meio de especificações usuais no mercado.
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Eniim, rito procedimental do pregão coerente com a finalidade e os objetivos
preconizados no artigo 37, XXI e no artigo 173, parágrafo lº, III da
Constituição da República.

3.3. Dos privilégios, das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:

Observamos no presente procedimento licitatório que os privilégios das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte foram respeitados de acordo
com a Lei Complementar no. 123 /2006, lei 13.303 / 2016 e nosso regulamento
interno de licitações, eis que é do compromisso da administração a
observância de tais privilégios no certame licitatório.

3.4. Da forma de obtenção da média constante da tabela de preços:
Observei que foi efetuada a média de preços, constante da tabela de preços,
com base em contratações similares realizadas por outros órgãos públicos
em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à
data presente data (inciso 111), conforme pesquisa efetivada no Painel de
preços do Governo Federal e Sistema Banco de Preços, bem como
pesquisa junto a potenciais fornecedores (inciso IV), enfim foram
considerados os preços praticados no mercado local, utilizou-se três dos
critérios, dentre os colocados nos incisos I a VII, e parágrafos do artigo 17 de
nosso regulamento interno de licitações, senão vejamos:

Art. 17. A estimativa do valor máximo do objeto da contratação
no caso de aquisições ou de contratação de serviços será
realizada a partir dos seguintes critérios:
I - preços existentes nos bancos de preços do sistema GMS,
do Governo do Estado do Paraná, neste caso será admitida
a pesquisa de um único preço;
lil - preços obtidos por outros órgãos ou entidades públicas;
IV — preços de tabelas oficiais;
V — pesquisas em mídias especializadas, sítios eletrônicos
especializados, ou de dominio amplo, desde que contenha a
data e hora do acesso;
VI — por meio de planilhas de custos e formação de preços
elaborados pela própria SURG;
VII - pesquisa junto aos fornecedores de bens ou
prestadores de serviços, desde que as datas das pesquisas
não ultrapassem a mais de 180 (cento e oitenta) dias.
âlº. Os parâmetros previstos nos incisos deste artigo
poderão ser utilizados de forma combinada ou não,
devendo ser priorizados os previstos nos incisos I e H e
demonstrado no processo administrativo a metodologia
utilizada para obtenção do preço de referencia.
gzº. Serão utilizados, como metodologia para obtenção do
preço de referência para a contratação, a média, a mediana
ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços,
desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou
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mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros
adotados neste artigo, desconsiderados os valores
inexequíveis e os excessivamente elevados.
53“. Poderão ser utilizados outros critérios ou metodologias,
desde que devidamente justificados pela autoridade
competente.
54“— Os preços coletados devem ser analisados de forma
crítica, em especial, quando houver grande variação entre
os valores apresentados.
sãº. Para desconsideração dos preços lnexequiveis ou
excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios
fundamentados e descritos no processo administrativo.
56“. Excepcionalmente, mediante justificativa da
autoridade competente, será admitida a pesquisa com
menos de três preços ou fornecedores.(grifo nosso]

Quanto ao preço, como bem descreve Marçal Justen Filho, a sua
razoabilidade deverá ser verificada em razão de sua similaridade com as
adotadas pelo particular para o restante de sua atividade profissional.
O processo possui em seu conteúdo as pesquisas de preços, que permite a
mensuração de estimativa do preço e do valor da despesa a ser contratada, a
qual parece ser a mais ampla possível, como constante do item 5.1 do
termo de referênica (página 08).

3.5. Do critério de julgamento — MENOR PREÇO:

No Instrumento convocatório o critério de julgamento utilizado é o de menor
preço por ITEM, opção dada no inciso I do artigo 54 da lei 13.303 / 20 16, bem
como, a opção dada no inciso I do artigo 71 de nosso regulamento interno de
licitações contratos e convênios (RILCC), senão vejamos:

“Art. 71. Nas licitações da SURG, poderão ser utilizados os
seguintes critérios de julgamento:
I -— menor preço;
11— maior desconto

Parece-me que o gestor, cercou-se das cautelas necessárias que assegurem a
idoneidade dos preços de referência a serem definido.

3.6. Do regime de execução da licitação - Da forma de
fornecimento:

Quanto ao regime de execução, nosso Regulamento Interno de Licitações,
Contratos e Convênios, no seu artigo 22, determina que o Administrador deve
determinar se a licitação será por item ou lote global, quando a proposta dos
licitantes deve englobar toda a execução do objeto, senão vejamos:
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Art. 22. Nas contratações da SURG poderá ser utilizado
um dos seguintes regimes de execução:
! - empreitada por preço unitário;
il - empreitada por preço global;
lll - contratação por tarefa;
IV - empreitada integral;
V - contratação semi-integrada;
VI - contratação integrada.

O Tribunal de Contas da União editou a Súmula 247 que preconiza: "É
obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global,
nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras
e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para
o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista
o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora
não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição
da totalidade do objeto, possam fazê—lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade".

Deste modo, a regra é que as licitações sejam por ITEM, a fim de preservar a
competitividade e fomentar a livre iniciativa, previstos, respectivamente, no
art. 2“ Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios.

E neste procedimento adotada a licitação por ITEM.

3.7. Do instrumento convocatório] minuta do edital:

É imprescindível, na fase interna ou preparatória do processo licitatório,
minuta do edital, donde deverão ser considerados todos os atos atinentes ao
início do processo na elaboração das minutas, sendo respeitadas, a
necessidade e conveniência da contratação; se os pressupostos legais para a
contratação estão presentes, desde a solicitação, autorização até a
disponibilidade de recursos para dar atendimento ao contratado; se há prática
de atos antecedentes imprescindíveis à licitação, tais como quantificação da
necessidade administrativa, pesquisa de preços, estimativa da contratação;
definição do objeto de forma clara, concisa e objetiva; definição da modalidade
a ser adotada; termo de referência e critério de julgamento.

A análise da minuta de edital será conduzida à luz da legislação aplicável,
principalmente ao que foi estabelecido em nosso Regulamento Interno de
Licitações, importante ressaltar que esta advogada se atem, tão somente, as
questões relativas a legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que
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todo o procedimento deverá observar a legislação supracitado,
principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo
nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da
discricionan'edade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos
bens/ serviços entendidos como necessários, bem como, a forma de execução.

Bom destacar que a minuta do instrumento convocatório, quando não for
utilizado minutas-padrão previamente aprovadas, em conformidade com a
letra “i” do artigo 15 do nosso RILCC, deve ser aprovada mediante expediente
próprio como dispõe a letra “11” do artigo 15 do nosso RILCC.

O artigo 37 do nosso Regulamento Interno de Licitações, Contratos e
Convênios estabelece critérios mínimos de exigências que deverão ser
contemplados na minuta do edital, desta maneira, passamos a análise de tais
critérios:
o No item I observo que o objeto da licitação foi descrito de forma sucinta e

clara, a minuta destaca com clareza o objeto desta licitação (item 1.1),
qual seja, “O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais
vantajosa para registro de preços para aquisição de produtos para
sinalização viária, conforme especificações constantes neste edital e
no seu Anexo I....”, atendendo ao disposto no inciso I, do artigo 37 do
nosso regulamento interno de licitações;

. Analisando o Preâmbulo da Minuta do Edital verificou-se que este atende
todas as exigências do inciso II, do artigo 37 de nosso Regulamento
interno de licitações, pois informa com clareza e objetividade, &

modalidade Pregão ELETRONICO como sendo a adotada por este edital;
. Denotamos que os critérios de classificação para cada etapa da disputa e

as regras para apresentação de propostas e de lances foram evocadas nos
incisos 4, 5, 6 e 7 do instrumento convocatório em comento, atendendo
assim ao disposto na parte final do inciso III, do artigo 37 do nosso
regulamento interno de licitações.

. Os requisitos de conformidade das propostas foram especificados no item
5, atendendo assim ao disposto no inciso IV, do artigo 37 do nosso
regulamento interno de licitações;

. Quanto à data, em que serão recebidos os envelopes de documentação e
proposta, observamos que deixado apenas a lacuna para ser preenchida
no edital definitivo, assim entendo que no edital definitivo deve ser
dado atendimento ao estabelecido no inciso V, do artigo 37 do nosso
regulamento interno de licitações;

e Os critérios de desempate foram observados preâmbulo e nos sub-itens
item 6 do instrumento convocatório, atendendo assim ao disposto no
inciso VI, do artigo 37 do nosso regulamento interno de licitações;
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. Quanto ao critério de aceitabilidade dos preços, tal critério foi apresentado
no item 7 do edital dando atendimento ao apontado no inciso VII, do
artigo 37 do nosso regulamento interno de licitações.

a) Bom destacar que no tocante aos critérios para aferição de
suposta inexequibilidade das propostas no pregão, na esteira
do que consta do enunciado na Súmula 262 do TCU,
vislumbra—se a relevância de se aplicar as disposições do
artigo 56, incisos III e V e parágrafos 2º e 3º, da Lei das
Estatais. Tais dispositivos não só estabelecem o dever de
realização de “diligências para aferir a exequibilidade das
propostas" — o que inclui a garantia da oportunidade para
que as licitantes demonstrem a Viabilidade econômica de
suas ofertas, como também a obrigatoriedade de fazer constar
dos editais os "critérios de aceitabilidade de preços que
considerem o preço global, os quantitativos e os preços
unitários"(o que consta do edital item 7).

. Quanto aos requisitos de habilitação observo que os mesmos vêm
estampados no item 8 do instrumento convocatório, alinhados aos
documentos pertinentes a espécie, de acordo com o disposto nos artigos
42, 43, 45 e 46 do nosso Regulamento Interno;

. Quanto aos prazos e meios para apresentação de pedidos de
esclarecimentos, impugnações e recursos estes vêm estajnpados nos itens
9 e 18 da minuta de edital dando atendimento assim ao disposto no inciso
X, do artigo 37 do nosso regulamento interno de licitações;

. Quanto aos prazos e condições para a entrega do objeto observo que os
item 14 do instrumento convocatório os indica, atendendo assim ao
disposto no inciso XI, do artigo 37 do nosso regulamento interno de
licitações. Quanto a vigência contratual, ESTA VEM ESTAMPADA NO
ITEM 12.1.1., em edital atendendo o disposto no 134 do nosso
regulamento interno de licitações.

. Observe! que no edital existe a indicação do gestora do
contratolITEM 20.1), que à a mesma da minuta “ata registro de
preços”[item 5.1), bem como, da Minuta Contratual(item 9.4). Quanto
ao fiscal constante do (ITEM 21 - 2.1) é o mesmo constante da
Minuta Contratual(item 9.4) e é o mesmo constante da MINUTA ATA
REGISTRO DE PREÇOS (ITEM 5.1);

. Quanto às formas, condições e prazos de pagamento, estes vêm descritos
no item 16 da minuta de edital e quanto ao critério de revisão dos preços
e do equilíbrio econômico este foi apresentado no item 13 do edital de
licitações, dando atendimento ao disposto no inciso XII, do artigo 37 do
nosso regulamento interno de licitações;

. Quanto a faculdade da exigência de garantias, esta não foi exigida;
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. Quanto às sanções, o edital apresenta o rol de infrações, no item 17, que
poderão acarretar a aplicação de sanções para o caso de não
cumprimento de cláusulas contratuais, estas foram fixadas no item XI da
minuta do edital, assim entendo que atendido o disposto no inciso XIV, do
artigo 37 do nosso regulamento interno de licitações e

o O edital estabeleceu prazo de validade da proposta no item 5.8 de
conformidade com o estabelecido no 52º do artigo 37 do nosso
regulamento interno de licitações.

3.8. Da Minuta do Contrato:

Antes de adentrar na análise, convém fazer sintética digressão acerca dos
Contratos Administrativos. Segundo DI Pietro, a expressão contrato
Administrativo revela os ajustes que a administração, nessa qualidade,
celebra com pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, para
consecução de fim público, segundo o regime jurídico de Direito Público.
(Dl PITRO, Marla Sylvia Zanella, Direito Administrativo, São Paulo, Atlas
2011).
Marçal Justen Filho, no mesmo sentido, conceitua a figura como um acordo
de vontades em que uma das partes integra a Administração Pública,
orientando &. constituir relação jurídica submetida ao regime de Direito
Público e destinada ou a fazer de modo direto as necessidades da
Administração Pública ou a constituir uma delegação & um particular da
prestação de serviço público (JUSTEN FILHO, Marçal Comentários à Lei
de Licitações e Contratos Administrativos, São Paulo, Dialética 2012).
É importante destacar as características peculiares da relação jurídica gerada
pelo contrato adnúnistrativo, a saber:
1. Relevante frisar que no instrumento contratual deve haver

formalismo posto que não baste o mero pacto entre as partes, sendo
indispensável à instrumentalização do contrato com a observância
de todos os requisitos externos e internos;

2. Comutatividade, posto que as obrigações pactuadas entre os
contratante devem guardar relação de equivalência entre si;

3. Confiança recíproca, pois o contrato administrativo é celebrado
intuitu personae, pois somente quem é considerado apto a contratar
com a Administração Pública, será aquele que comprovar que
possui condições para tanto, a ser verificado no procedimento
licitatório destinado averiguar qual das propostas é a mais
vantajosa para o Estado, daí a aplicação do princípio da vedação da
substituição contratual.

Wª”

a



SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava
Rua Afonso Botelho, 63 Bairro Trianon
CNPJ 75.646.273/0001-07

4. Bilateralidade, pois encerra sempre obrigações e direitos recíprocos,
e pro fim;

5. Oneroso, pois prevê a remuneração conforme a forma
convencionada.

A hermenêutica dada ao contrato administrativo é sempre voltada para as
regras do direito público somente aplicando-se de forma supletiva as normas
de direito privado

Para tanto convém citar in liten's o artigo 54 da Lei 8. 666/ 93:

Art. 54. O' contratos administrativos de que trata
esta Lei regulam-ie pela: suas cláusula: e pelos
preceitos de direito público, aplicando-ee-lhes,
supletivamente, os principios da teoriª geral dos
contratos e as disposições de direito privado.

Assim, o contrato administrativo é sempre consensual, não sendo fruto de
imposição da Administração e em geral é formal (por escrito, sujeito a certos
requisitos), oneroso, comutativo (compensações recíprocas) e realizado intuitu
personae (em função da pessoa contratada).

Além dessas características essenciais (internas), o contrato administrativo
possui também característica externa: a exigência em regra de prévia licitação.

Bom destacar que a minuta do contrato, quando não for utilizado minutas
padrão previamente aprovadas, devem ser aprovadas mediante expediente
próprio como dispõe a letra “h” do artigo 15 do nosso RILCC.

Incumbe à parecerista desta Estatal pesquisar a conformidade com disposto
no nosso Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios (RILCC)

para nortear a Minuta Contratual, e ao confronta—lo observamos que:

A) No aspecto formalização dos contratos, deu-se atendimento ao
estabelecido nos artigos 126 e 127 do RILCC:

B) Destaco que no contrato definitivo deve constar o nome das partes e de
seus representantes como estabelece o inciso I do artigo 131 do RILCC;

C) Na minuta contratual consta condição de pagamento e seus critérios e
no contrato definitivo deve constar o preço.

D) No Contrato definitivo cabe preenchimento de lacuna;
E) A cláusula com o valor contratual deve ser preenchida quando do

contrato definitivo e
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F) Por fim entendo que a matriz de risco, indicada no inciso XV do artigo
131 de nos RILCC, neste processo licitatório é facultativa, devendo existir
obrigatoriamente, matriz de risco nas contratações semi—integradas e integradas, em
obras e serviços de engenharia e quando utilizado o critério de julgamento “Maior
Retorno Econômico". Nos demais casos, a Matriz de Riscos é facultativa, sendo a
escolha de acordo com os critérios de conveniência e oportunidade.

Feitas tais considerações e bom que se diga que, devem ser observados os
artigos 152, 153 e 154, quanto a publicação dos contratos, e estes devem ser
padronizados como determina o inciso I do artigo 3º do RILCC. De tal maneira,
faço as seguintes recomendações.

IV — Das Recomendações:
Após a análise do presente processo administrativo faço as seguintes
recomendações:

A) Ao Senhor Diretor Administrativo:

. Seja ratificado pelo Diretor Administrativo o contido nos Termos de
Referência e emitida autorização pelo Diretor Administrativo para o
pregão ELETRONICO, pois a Autoridade Administrativa, deve dedicar a
devida importância na motivação de seus atos, em razão do poder
discricionário que lhe compete, inclusive, observando o cronograma a ser
seguido para o controle financeiro e de execução do objeto visando a
previsão de custos e tempo a ser gasto para o êxito na efetivação do objeto
contratado.

B) Ao responsável pelo Departamento de Licitações:

. Quando do edital definitivo e minutas preencham os espaços onde
deixado apenas a lacuna para ser preenchida no edital definitivo e
minutas definitivas, dando atendimento ao estabelecido no inciso V, do
artigo 37 do nosso regulamento interno de licitações.

. Seja publicado o extrato na imprensa oficial no prazo de 5 (cinco)
dias com vistas a conferir—lhe validade e eficácia, em face ao
principio da publicidade, nos termos do inciso 1, letra “a”, do artigo 61 e
seus parágrafos de nosso RILCC, em razão que que se trata de
AQUISIÇÃO DE BENS.

C) Ao responsável pelo Departamento de Compras - Departamento que
recebe os orçamentos:
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. sempre se cercar das cautelas necessárias para assegurar a idoneidade
dos preços obtidos, evitando—se a manipulação dos preços pelos
concorrentes.. Destacamos, que a Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da
Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, informou que os módulos
das licitações (Pregão e Concorrência, na forma eletrônica) e das
contratações diretas (dispensa e inexigibilidade, na forma eletrônica)do
Sistema de Compras do Governo Federal
(Compras.gov.br) desenvolvido a luz da Lei nº 14.133, de 1o de abril de
2021, poderão ser utilizados, no que couber, pelas empresas públicas,
as sociedades de economia mista e suas subsidiárias, no âmbito da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, abrangidas
pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016.(N01/2023). Tal medida se
estende, ainda, aos seguintes módulos do referido Sistema:[i)
Planejamento e Gerenciamento das Contratações,(ii) Gestão de Riscos,(iii)
ETP Digital,(iv) Pesquisa de Preços,(v) Gestão de Atas, (vi) Publicador de
Contratos e (vii) Integração ao PNCP.

Desta forma, depois de atendidas as ponderações acima citadas, estarão
presentes os requisitos exigidos pelo nosso Regulamento Interno de Licitações,
bem como, o estabelecido na Lei 10.520/2012 e 13.3030/2016, 0 que
permitem, formalmente, que esteja apto para a produção dos seus efeitos.

V — Da Conclusão:

Analisando os autos, foi constatado que o Termo de Referência incluso no
processo, há critério de aceitação do objeto e prazos, há justificativa para o
objeto em questão. Assim, depois de atendidas as recomendações
anteriormente pontuadas, entendo que, estarão preenchidos os requisitos
estabelecido nas Leis, 13.303 /2016 e 10.520/ 2002, bem como os requisitos
contidos em nosso Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios,
para a modalidade Pregão ELETRONICO.

S. M.J. é o Parecer.

Guarapuava, 17 de março de 2023.
x

Madâªªáºúãô. L. de Souza.
AdvogadaVSURG
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CERTIDÃO ©

Ref. PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2023
Ob'eto: Re istro de re os araa uisi ão de rodutos ara sinaliza ão viária.

Tendo em vista a recomendação do nobre Jurídico, no que consta nas folhas 108 e
109,

. Quanto ao item "",B CERTIFICO que:
> No momento de publicação do edital definitivo serão preenchidas as lacunas

deixadas em branco na minuta encaminhada para análise juridica.
» Os prazos de divulgação do edital constantes no Regulamento Interno de Licitações,

Contratos e Convênios, serão respeitados, deixando o prazo necessário entre a
disponibilização do edital e a abertura da sessão pública.

. Quanto ao item “"C as recomendações feitas ao Departamento de Compras abaixo

reproduzidas. CERTIFICO que foi dado ciência a responsável pelo setor, Sra. Dayane
Cordeiro.

“Que o Departamento de Compras - Departamento que recebe os orçamentos: sempre se
cercar das cautelas necessárias para assegurar a idoneidade dos preços obtidos, evitando-

se a manipulação dos preços pelos concorrentes. ”

“Destacamos, que a Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da

Inovação em Serviços Públicos, informou que os módulos das licitações (Pregão e
Concorrência, na forma eletrônica) e das contratações diretas (dispensa e inexigibilidade,

na forma eletrônica) do Sistema de Compras do Governo federal (compras.gov.br)

desenvolvido a' luz da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, poderão ser utilizados, no que
couber, pelas empresas públicas, as sociedades de economia mista e suas subsidiárias, no
âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a ngidas pela Lei nº

13.303, de 30 de junho de
ÉNOVZOZB).

Ciente: Day ne Cordeiro
Emzlí/Qí/Ziª
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Tal medida se estende, ainda, aos seguintes módulos do referido Sistema: (i) Planejamento
e Gerenciamento das Contratações, (ii) Gestão de Riscos, (iii) ETP Digital, (iv) Pesquisa de
Preços, (v) Gestão de Atas, (vi) Publicador de Contratos e (vii) Integração ao PNCP lll

Guarapuava, 18 de março de 2023.

&
Ciente: Dayª/ne Cordeiro

EmJÃ /&! &OQB
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AUTORIZA ÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 08/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 14/2023

OBJETO: Registro de preços para aquisição de produtos para sinalização viária.

Tendo em vista a necessidade da aquisição em epígrafe, conforme justificativa e

motivação constantes no termo de referência, autorizo a abertura do presente processo,
acolhendo os termos do Parecer nº 015/2023, elaborado pela advogada da SURG, Maria de

Fátima M. C. L. de Souza, pelos motivos de fato e direito ali consignados, como fundamento e

razão de decidir pela autorização da realização do certame licitatório, na modalidade pregão

presencial, nos moldes previstos na minuta do edital nº 08/2023 e seus anexos.

Guarapuava, 18 de março de 2023.

HALMUN FAGNER G? A BRANDTNER
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EDITAL ,-.aReer. En.-emomcgoan, iªna/2023 ._

vanessa ADMINISTRATIVO ;Nsr 4412023 ,

SISTEMADE REGISTBQDE PRF-Gºª-
,

'

_VAMPLA CONCORRÉNCIAv " '

A COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA — SURG, doravante

denominada abreviadamente SURG, por intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio,

designados pela Portaria Nº 19/2022, publicado no Boletim Oficial do Municipio de Guarapuava, Parana”,

edição nº 2521 de 15 de dezembro de 2022, torna público, para conhecimento das empresas

interessadas, que está aperta a licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRONICO do tipo MENOR

PREÇO POR ITEM, de acordo com a Requisição Preliminar nº 11/2023, emitida pelo Departamento de

Sinalização Viária e com as especificações conforme 0 ANEXO l deste Edital.

Esta licitação será regida pelo Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da

SURG, em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 13.303/2016, Lei Complementar nº

123/2006 e Decretos Municipais: nº 8089/20; nº 7545/2019 e nº 1447/2007, e suas alterações,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, legislação

complementar vigente e pertinente à matéria e está subordinada às condições e exigências

estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA (Descrição do Objeto)

ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

ANEXO IV — MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL AJUSTADA

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

03 de abril de 2023 às 08h30min

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: www.gov.br/compras/pt-br

UASG: 929391 — Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava - SURG

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

CREDENCIAMENTO, RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
Disponível até o horário da abertura da sessão, no endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt—br.

ACESSO AS INFORMAÇOES: Pelo site www.surg.com.br/surg/Iicitacoes , na sede da SURG a rua Afonso
Botelho, nº 63, bairro Trianon, CEP 85.012-030, em Guarapuava — Paraná. Pelo telefone: (042) 3630-0500. No

Portal de Compras do Governo Federal: www.govbr/comgras/pt—br

Pregoeiro: Paulo Cezar Tracz ou Leiliane Ap. Santos Gaspar

Pranãn eletrônico nº 08/2023 — Processo Administrativo nº 141/2023 I
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1.1. O objeto da presente licitação e a escolha da proposta mais vantajosa para registro de preços paraaquisição de produtos para sinalização viária, conforme especificações constantes neste edital e noseu Anexo I.

1.1.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse;.
1.1.2. A SURG não se obriga a adquirir, dentro do prazo de vigência da ata, a totalidade do quantitativodos produtos consignados na ata, tendo em vista que referida aquisição se dará de acordo com a suaoportunidade e conveniência.

*

7.+=903—RECURSDS=;ORÇAÉEN

2.1. As despesas decorrentes de fornecimentos correrão a conta de recursos financeiros próprios da SURG.

l

3.1. O Credenciamento e o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado deFornecedores — SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade Iicitatória Pregão, em suaforma eletrônica.
3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal — Comprasnet, no sitio
www.comgrasnetgovhr, com a solicitação de login e senha pelo interessado.
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seurepresentante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a estePregão.
3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transaçãoefetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidaderesponsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,ainda que por terceiros.
3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistemapara imediato bloqueio de acesso.
3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-Iosatualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou aalteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

mfàARtictPAçÁO—Námeeâo , : ]
4.1. A participação neste Pregão é exclusiva a empresas, cujo ramo de atividade seja compatível com o objetodesta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado deFornecedores — SICAF, conforme disposto no artigo 9” da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 2018.

4.1.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, paraas sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar,o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual — MEI, nos limites previstos da LeiComplementar nº 123, de 2006.
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislaçãovigente;
4.2.2. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores,concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

4t2.2.“t. Empresas em recuperação judicial poderão participar desde que demonstrem possuircapacrdade econômica e comprovem que o respectivo plano de recuperação foi acolhidojudicialmente, na forma do art. 58 da Lei 11.101, de 09 de fevereiro de 2005.
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4.2.3. Que estejam reunidas em consórcio; W
4.2.3.1. Veda-se a participação de empresas reunidas em consórcio por se tratar o objeto deste
pregão um produto/serviço simples e comum.

4.3. Também é vedada a participação de quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no
artigo 13, do Regimento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG.

4.4. Como condição para participação no Pregão, a entidade licitante deverá declarar:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3“ da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, somente no caso de se tratar
de entidade de menor porte.

4.4.1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte.

4.5. Independente do porte da entidade, deverá assinalar, "sim" ou “não" em campo próprio do sistema
eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.5.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
4.5.2. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está
em conformidade com as exigências editalícias;
4.5.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;
4.5.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7“,
XXXIII, da Constituição;
4.5.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente.
4.5.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
4.5.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991.

5.1. Todos os participantes deverão encaminhar a proposta e os documentos de habilitação - item 8 —

exclusivamente via sistema eletrônico até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então,
encerrar-se-a' automaticamente a fase de recebimento de propostas e de documentos.

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasilia - DF.

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e documentos
apresentados.
5.6. O licitante deverá também enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:
5.6.1. Valor unitário e total do item;
5.6.2. Marca;
5.6.3. Fabricante;
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5.6.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares a especificação do Termo deReferência - ANEXO I: indicando, no que for aplicável. o modelo, prazo de validade ou de garantia, númerodo registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;
5.7. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, embalagens, transporte atédestino designado pelo fiscal do contrato, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerctais equaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto, conforme o caso.
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de suaapresentação.
5.9. NO CASO DE ALGUMA INCONSISTÉNCIA NO DESCRITIVO DOS ITENS ENTRE O ANEXO I E OCONSTANTE NA PLATAFORMA DO PREGÃO ELETRONICO, DEVERA SER CONSIDERADO ODESCRITIVO ANEXO I.

5.10. A desistência da proposta apresentada no certame somente é possível quando operada antes darevelação dessa oferta ou na hipótese de desistência motivada, por força da superveniência de um fato queimpeça ou prejudique seu cumprimento segundo os termos originais.

6.1. A abertura da presente licitação dar-se—á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,horário e local indicados neste Edital.
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejamem conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveís ou nãoapresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento emtempo real por todos os participantes.
6.2.2. A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado aefeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão dafase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistemaeletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão eas regras estabelecidas no Edital.
6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lancesIntermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 2,00% (dois por cento).6.7.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsideradospelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente a Secretaria de Logística eTecnologia da Informação.

6.7.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.
6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registradoem primeiro lugar.

6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menorlance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.10. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
6.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 0 sistemaeletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.12. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reiniciosomente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.
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6.13. Sera adotado para o envio de lances neste pregão o modo de disputa aberto;

6.13.1 A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos.

6.132 Encerrado o prazo de 10 (dez) minutos, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do periodo de duração da sessão pública.

6.133 A prorrogação automática de que trata o item 6.132 ocorrerá sucessivamente sempre que houver
lances enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

6.13.4 Na hipótese de não haver lances 6.13.1 e 6.132 a sessão pública será encerrada automaticamente.

6.135 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automatica pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

6.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e. na hipótese de
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das
propostas.
6.15. Na hipótese da não haver licitante classificado na etapa de lance que atenda às exigências para
habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio da etapa
de envio de lances, nos termos do disposto no item 6.12.

6.16. Encerrada a etapa de lances será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte
e sociedades cooperativas participantes, procedendo a comparação com os valores da primeira colocada, se
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos
arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538 de 6 de outubro de 2015.

6.17. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades
cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor

preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.18. A melhor classincada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.19. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor classificada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa. empresa de

pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno porte e

equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se identifique a primeira

que poderá apresentar melhor oferta.
6.21. A desistência da proposta apresentada no certame somente é possivel quando operada antes da

revelação dessa oferta ou na hipótese de desistência motivada, por força da superveniência de um fato que
impeça ou prejudique seu cumprimento segundo os termos originais.

6.22. Após a etapa de lances, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto ao preço. a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das
especincações do objeto.
7.2. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível com o estimado pela
Administração ou manifestamente inexequivel.

7.2.1. Considera-se inexequlvel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos. irrisórios

ou de valor zero, incompatlveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites minimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele

renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração.

Prnnín eletrônica nº 08/2023 _ Processo Administrativo nª 14/2023 5



115 ©
SURG —— Cia. de Serviços de Urbanização de GuarapuavaSU RG Rua Afonso Botelho, nº 63, bairro TrianonCªrvªnª =º Wª“! ºº CNPJ 75.646.273/0001-07uma—imm:» de Guarapuava

7.2.2. A licitante que apresentar proposta com valor global inferior a 70% (setenta por cento) do menor dosseguintes valores: (i) média aritmética dos valores das propostas das licitantes que participaram da fase delance do certame superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor do orçamento estimado pela empresapública ou sociedade de economia mista; ou, (ii) valor do orçamento estimado pela empresa pública ousociedade de economia mista, deverá comprovar, juntamente com a proposta reajustada, que seu preço é,em realidade, praticável dentro de suas condições empresariais e administrativas, diante dos preçosmédios de mercado.
7.3. Após a análise da proposta quanto sua exequibilidade, o Pregoeiro realizará negociação por meio dosistema eletrônico com o licitante que apresentou o lance mais vantajoso, a fim de obter melhor preço, vedada anegociação em condições diversas das previstas neste Edital.

7.3.1. A negociação poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
7.4. Encerrada essa etapa, o pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas)horas a contar da solicitação de anexo feita via sistema, envie a proposta adequada ao último lanceofertado e/ou proposta negociada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quandonecessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e complementares, quando necessários àconfirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.4.1. Dentre os demais documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os quecontenham as caracteristicas do produto ofertado, em compatibilidade com o Termo de Referência,minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia, além de outras informações pertinentes, a exemplode catálogos e/ou folhetos.
7.4.2. A proposta final (ajustada) do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, podendo ser prorrogado a critériodo Pregoeiro, e deverá:

7.4.2.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
7.4.2.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins depagamento.
7.4.2.3. Deverá conter todas as informações exigidas nos ANEXOS | e IV do Edital.

7.4.3. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada dolicitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lancesubsequente, e. assim sucessivamente, na ordem de classificação.
7.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário paraa continuidade da mesma.

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da propostaclassificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,especialmente quanto à existencia de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

8.1.1 SICAF:
8.1.2 Portal eletrônico do TCU, na ferramenta de pesquisa consolidada de pessoa jurídica, disponivel noendereço htt : certid s- f.a stcu. v.br/.

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante.
8.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição departicipação.
8.4. Toda a documentação para fins de habilitação deverá ser anexada ao sistema até a data e horárioprevistos para inicio da sessão, conforme item 8.6 deste edital, de modo que somente será verificada pelopregoeiro a documentação daqueles licitantes declarados detentores de melhor oferta após a fase de disputapor lances.
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8.4.1. Quando não enviado a documentação pela licitante no sistema do Comprasnet o Pregoeiro poderá (a

seu critério) consultar o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores — SlCAF. em relação à habilitação
jurídica e a regularidade fiscal e trabalhista, conforme disposto nos arts. 4ª, caput, sº, 5 3ª, 13, 14 e 43 da
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 2018.

8.4.1.1. Também poderão ser consultados os sitios oficiais emissores de certidões quando o licitante

esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF ou as enviadas via sistema comprasnet.

8.4.1.2. Caso o Pregoeiro não Iogre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial,

ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar,
no prazo de 04 (quatro) horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste
Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal

das licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art.

43,51º da LC nº 123, de 2006.

8.5. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurldica, à Regularidade
Fiscal e trabalhista e qualificação econômico tinanceira e técnica nas condições seguintes:

8.6. Habilitação iurídica

8.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
8.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação
ticará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.Qortaldoemgreendedorgov.br;
8.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
8.6.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
8.6.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
8.6.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

8.7. Regularldade Fiscal e Trabalhista

8.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurldicas (CNPJ/MF);
8.7.2. Prova de regularidade com relação aos Tributos Federais e para com a Divida Ativa da União;

8.7.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,

expedida pelo órgão competente do domicílio da licitante;
8.7.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante,

expedida pelo órgão competente do domicílio da licitante;
8.7.5. Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRF/FGTS).
8.7.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho).

8.8. Qualificação Econômico-Financeira

8.8.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e recuperação extrajudicial, expedida pelo cartório

distribuidor da sede do licitante em data não superior a 120 (cento e vinte) dias da data da abertura do

certame, se outro prazo não constar do documento;

8.8.2. Balanço patrimonial com notas explicativas e demonstrações contábeis do Último exercício social. já
exiglveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

8.8.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

8.8.2.2. A comprovação do balanço patrimonial será feita da seguinte forma:
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a) No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstraçõesl 1 6 contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se houver, do município dasede da empresa;
b) No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do Livro© Diário, contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo deEncerramento, com o respectivo registro na Junta Comercial;
c) Para fins do subitem anterior, as empresas que adotarem o SPED Contábil (Sistema Público deEscrituração Digital) deverão apresentar o arquivo da ECD que contenha 0 Balanço Patrimonial doúltimo exercício (arquivo transmitido por meio do SPED em formatotxt); e o Termo deAutenticação (recibo gerado pelo SPED);

8.8.2.3. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contadorou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;
8.8.3. Demonstrativo de capacidade financeira, conforme modelo do Anexo V, assinada por contador oupor outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade,demonstrando a boa situação financeira do licitante, avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG),Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulasabaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial ou apurados mediante consulta “on line".

LG= Ativo ir ulante+ Realizáv la Lon Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo circulante
Passivo Circulante

O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos indices deLiquidez Geral e Liquidez Corrente. e Solvêncía Geral igual ou inferior a 1 (um). deverá comprovar quepossui capital mínimo ou patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado dacontratação.
8.8.4. Comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado dacontratação, quando qualquer dos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral for igual ouinferior a 1;

A justincativa para os índices contábeis acima, em atenção ao artigo 45, 51º e 55” do Regulamento Internode Licitações, Contratos e Convênios da SURG, vincula-se ao fato de que se referem ao patamar mínimo paraconstatação da boa situação financeira do licitante, razão pela qual não representam restritividade indevida;
8.9. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares e mediante solicitação do Pregoeiro,os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de, no minimo, 4 (quatro)horas ou período superior definido pelo pregoeiro e informado via chat.

8.9.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada dolicitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.10. Caso o Pregoeiro não Iogre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial. ou nahipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 04(quatro) horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena deinabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das licitantes qualificadas comomicroempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, 5 1º da LC nº 123, de 2006.
8.11. Na hipótese de inexistência de prazo de validade expresso no referido documento, deverão ter sidoemitidos em até 90 (noventa) dias anteriores à data estabelecida para a data de abertura da licitação.
8.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá asessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
8.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dosdocumentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
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8.14. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.15. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais

exigências do edital.

8.16. Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange a regularidade fiscal do licitante

qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte, que detenha a proposta mais vantajosa, o

mesmo será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

8.16.1. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante,

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, corn a reabertura da sessão pública.

8.17. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente.
8.18. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

8.19. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-ã Ata no sistema eletrônico.

9.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de no minimo 30 (trinta)

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

9.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

9.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.
9.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência

desse direito.
9.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 5 (cinco) dias úteis para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico. em outros 5 (cinco) dias úteis. que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo—lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

10.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

10.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará :) procedimento licitatório.

11.1. Os produtos deverão ser entreques restando no minimo 75% (setenta e cinco por cento) do seu prazo
total da validade no ato da entrega.
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12.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Ata de Registro de Preço, Assinada a ata, alicitante se compromete a entregar os ítens quando solicitado pela SURG, mediante ordem de fornecimento,não havendo necessidade de contrato.
12.1.1. A ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura.
12.1.2. A gestão será realizada por meio de emissão de ordem de fornecimento, desde que cada pedidonão ultrapasse o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), em conformidade com o art. 107, doRegulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG.

12.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para assinar a Atade Registro de Preços, quando deverá comparecer no Departamento de Licitações, sito à Rua Afonso Botelho,n. 63 - Trianon - Guarapuava/Pr - CEP 85012—030, TEL: (42) 3630-0500 ou no mesmo prazo, assinareletronicamente e devolver no e—mail juridico©surg.com.br.'
12.3. O prazo previsto no subitem anterior podera ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificadado adjudicatária e aceita pela Administração.
12.4. A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazoestabelecido no presente Instrumento, o sujeitará à aplicação das penalidades previstas no Item 12.10 desteEdital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente por ordem de classificação as demais licitantes,após comprovação da sua compatibilidade de proposta e habilitação, com esta licitação, para celebração da Ata.
12.5. No ato da contratação/assinatura da Ata de Registro de Preços, 0 PROPONENTE VENCEDOR deveráapresentar, a saber: (i) documento de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seurepresentante a assinar a ata em nome da empresa, se for o caso; e, (ii) Planilha de composição do novo preço(preço reajustado), com os mesmos elementos formadores dos preços originalmente registrados, devidamenteassinada sobre carimbo da empresa, juntamente com a cópia dos orçamentos e ou notas fiscais defornecedores, com a intenção de se comprovar aumento de preços em eventual e futura solicitação derevisão/reequilíbrio econômico—Hnanceiro do contrato.
12.6. No ato de assinatura dos contratos, quando solicitado, deverá a licitante apresentar: CertidõesNegativas de Débitos Federais, CRF/FGTS e CNDT, sob pena de decair do direito à assinatura docontrato e sofrer as sanções cabíveis.
12.7. Previamente à contratação, a critério da SURG, será realizada consulta ao SICAF para identificar possívelproibição de contratar com o Poder Público.

12.7.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado devera regularizar a sua situaçãoperante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas noedital e anexos.
12.8. Caso a licitante vencedora não apresente situação regular de habilitação, no momento da assinatura doContrato, poderão ser convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação constantena Ata de Sessão, sem prejuízo das sanções cabíveis.
12.9. Este Edital e seu(s) anexo(s) integrarão o termo firmado, independente de transcrição.
12.10. A desobediência no cumprimento do prazo de entrega (conforme ANEXO I) e demais requisitosmencionados neste Edital e seus Anexos, acarretará a contratada as sanções previstas no artigo 181 doRegimento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG e demais normas pertinentes, bem como asseguintes:

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da proposta, pela inexecução total da ata de registrode preços e/ou contrato ou recusa de sua assinatura;
b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor de cada item da proposta atualizada, por dia queexceder o prazo contratual para fornecimento do objeto ou prestação de serviço, até o limite de 10 dias deatraso. Após esse prazo será aplicada multa de 5% do remanescente, limitado a 10% do total do item daproposta atualizada, podendo ocorrer o cancelamento da ata de registro de preços ou a rescisão contratual;c) Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato na hipótese de inexecução parcial ouqualquer outra irregularidade;
d) As multas mencionadas nos itens anteriores serão descontadas dos pagamentos a que a DETENTORADA ATA/CONTRATADA tiver direito, ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda judicialmentequando for o caso;
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e) As penalidades serãoraplicadas sem prejuizo das demais sanções, administrativas ou penais,
Regimento interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG e demais normas pertinentes.

12.11. As multas mencionadas no item 12.10 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver
direito, ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda judicialmente quando for o caso.

12.12. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do
interessado e recurso nos prazos definidos no Regimento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da
SURG e demais normas pertinentes, sendo-lhes franqueada vista no processo.

12.13. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo da Ata de Registro de Preços ou aceite do instrumento
equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente,
recusar—se a assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de
classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos
de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais
cominações legais.
12.14. A qualquer tempo, existindo saldo em ata, poderá ser formalizado contrato do saldo com as licitantes
detentoras das atas de registro de preços. desde que realizado dentro do prazo de vigência da ata, observando
os quantitativos remanescentes, preço mais vantajoso para a SURG e demais condições fixadas na respectiva
ata. Esse contrato poderá atingir até 12 (doze) meses de vigência e poderá ser prorrogado e reajustado, nos
casos previstos em lei e no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da SURG.

12.14.1. Havendo celebração de contrato entre as partes, este seguirá a minuta constante no Anexo III.

12.15. Aplica-se ao Sistema de Registro de Preços da SURG, as disposições contidas no Regulamento Interno
de licitações, Contratos e Convênios da SURG, no Decreto Municipal n. 1447/2007 e na Lei Federal nº

13.303/2016.

13.1. Se houver desequilíbrio da equação econômico—financeira inicial da ata, os preços poderão ser revistos, a
qualquer tempo, desde que cumpridas as condições estabelecidas no Regimento interno de Licitações,
Contratos e Convênios da SURG e demais normas pertinentes ou outro que venha a substitui—Io,

13.2. Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços poderá ser efetuada por iniciativa da Administração ou
mediante solicitação da empresa Contratada, desde que apresentadas as devidas justificativas.

13.3. A fundamentação da concessão de reequilibrio em favor do particular levará em conta:

a) A alteração de fato que torne mais onerosa a relação existente entre o conjunto dos encargos impostos
ao particular e a remuneração correspondente por ocasião do ajuste;
b) A superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequencias incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda a ocorrência de força maior, caso fortuito

ou fato do príncipe:
c) A configuração de a'lea econômica extraordinária e extracontratual;
d) O cumprimento das exigências previstas no Edital da licitação, Contrato ou Ata de Registro de Preços,
conforme item 13.4.

13.4, Para se habilitar a revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido dirigido ao Gestor da

Ata/Contrato, mediante requerimento protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes
documentos:

I — Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços
originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa;
|I — Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço;
lll — Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original emitida a partir da data da 1ª
publicação deste Edital até a data de realização da sessão de abertura das proposta de preços;
IV — Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo: demonstrativo de que
a alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de inflação; histórico de preços do mercado; histórico
de preços de compras anteriores da própria Administração Pública; matérias de jornais que constatem
tratar-se de elevação extraordinária do preço, orçamentos de fornecedores juntados à proposta de preços,
etc.

13.4.1. Faculta-se a juntada — no sistema eletrônico - de orçamentos de fornecedores, com a

intenção de se comprovar aumento de preços em eventual solicitação de revisão.
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13.4.2. Apos a avaliação do requerimento, o Gestor da Ata/Contrato emitirá parecer constatando de formaprecisa o cumprimento, ou não, das circunstâncias previstas no item 13.3. bem como preencherá Planilhade Reequillbrio Econômico-Financeiro e encaminhará o processo à Divisão de Contratos para conferência,
13.4.3. Cumprido o previsto no subitem anterior a Divisão de Contratos encaminhará o processo aoDepartamento Juridico para emissão de Parecer Juridico.
13.4.4. Após emissão de Parecer Jurídico, o processo será encaminhado ao Diretor da Pasta paraautorização final.

13.5. Sem prejuízo de outras hipóteses fundamentadas, será indeferido o requerimento de reequilíbrioeconômico-financeiro quando a Administração constate:
| - ausência de elevação dos encargos do particular;
Il - ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido antes do aceite da proposta;
III - ausência de vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos do contratado;IV - culpa do contratado pela majoração dos seus encargos, incluindo-se a desidia na previsão daocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido

13.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência dedisposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussãonos preços contratados. implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.
13.7. Configurando—se situação em que os preços inicialmente contratados tornem-se, no transcurso davigência da ata/execução contratual, demasiadamente superiores aos praticados no mercado, em virtude defatores externos, caracterizando—se situação de onerosidade excessiva para a Administração Pública, deverá oGestor da Ata/Contrato adotar as medidas necessárias à revisão da ata/ contrato, visando a manutenção doequilíbrio econômico—financeiro.

13.8. Compete ao Gestor de Contratos, sob a supervisão do Diretor da respectiva pasta, realizaracompanhamento periódico dos preços contratados em cotejo com os praticados pelo mercado.
13.9. A Detentora da Ata/Contratada não poderá interromper o fornecimento durante o período detramitação do processo de revisão dos preços.
13.10. A revisão aplicada para aumentar não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, podendomanter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercadovigente à época da licitação.
13.11. Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, for veriâcado que o valor registrado estáacima dos preços praticados no mercado, será convocada a licitante. para adequar os preços registradosàqueles apurados pelo órgão gerenciador, sob pena de cancelamento do registro.

em"a —

.
; Banal—Asi ?14.1. Os produtos deverão ser entregues no departamento de sinalização viária da SURG, localizado na RuaJoaquim Osório Duque Estrada s/n, Bairro Santana - Guarapuava/Pr, no horário das 08h00 às 11h00 e das13h00 às 18h00.

14.2. A entrega do objeto se dará de forma parcelada, de acordo com a necessidade de utilização e conformeas solicitações da SURG. Cadae ntrega deverá ser efetuada no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar daemissão da ordem de fornecimento, que especificara' a quantidade.
14.3. Os produtos devem apresentar sua completa especificação junto a embalagem, para conferência dasexigências contidas neste termo de referência.
14.4. 'O fornecedor deverá enviar juntamente com os produtos. os respectivos laudos comprovando oatendimento às normas técnicas referenciadas no item 1 deste termo de referência. Serão recusados produtosque não atenderem às normas técnicas.
14.5. A fiscalização dos produtos será feita diretamente pelo fiscal da SURG no local da entrega.
14..6 Todos os custos de eventuais tributos, transporte, carga e descarga, entre outros, correm por conta daIicrtante contratada, como também qualquer prejuizo causado ao material em decorrência do transporte, carga edescarga.
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14.7. A SURG rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento efetuado em desacordo com os termos acordados
no contrato. Caso sejam rejeitados os produtos, a contratada deverá substitui—los no prazo máximo 5 (cinco)
dias. por outros que atendam de forma satisfatória à contratação, sem ônus adicionais para a SURG

14.8. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

a. Os bens serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega/execução, para efeito de verificação da
conformidade com as especificações constantes do Edital e da. proposta.

b. Os bens serão recebidos definitivamente, após a veriHcação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias úteis do
recebimento provisório.

15.1. São obrigações da Contratante:

15.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como neste
contrato;
15.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital, da proposta e neste contrato, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

15.1.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido;

15.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

15.1.5. Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

15.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato. bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

15.3. São obrigações da Contratada:

15.3.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

15.3.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes neste contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: marca, fabricante, mode/o, procedência e prazo de garantia ou validade;

15.3.3. Responsabilizar—se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

15.3.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação da contratada de, a critério da SURG,

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias

corridos, o produto com defeitos;

15.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste CONTRATO, o objeto em
desacordo com o contratado.

15.3.6. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

15.3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

15.3.8. Indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato.

15.3.9. Prestar garantia de no mínima de 03 (três) a contar da entrega.

15.3.10. Atender prontamente a quaisquer exigências da SURG, inerentes ao objeto da presente licitação;
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15.3.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas noTermo de Referência (Anexo I) ou na minuta ,de contrato;
15.3.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição deaprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anosem trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
15.3.13. Para a verificação da regularidade Escal e trabalhista, a empresa contratada deverá entregar aosetor responsável pela fiscalização do contrato, juntamente com a nota fiscal e ou fatura, os seguintesdocumentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aostributos federais e a Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a FazendaMunicipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5)Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;
15.3.14. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras queincidam ou venham a incidir na execução do contrato.

to spammers
16.1. O pagamento será realizado até o 15“ dia útil do mês subsequente ao fornecimento. via transferênciabancária, não devendo, portanto, computar qualquer custo nnanceiro para o periodo de processamento dasfaturas.

16.1.1. A nota fiscal e os demais documentos solicitados no ato da entrega dos produtos, conforme item16.2. devem ser encaminhados ao Departamento de Compras da SURG, pelo e-mailcontratos.'orgeterurg.com.br e atender à legislação quanto aos encargos municipais, estaduais efederais.

16.1.2. É dever da contratada certificar-se de gue a nota fiscal foi recebida pelo Departamento deCompras. A SURG não se responsabiliza por notas fiscais gue seiam entregues por outra forma gueM16.2. A contratada deverá apresentar a seguinte documentação no ato da entrega dos produtos, para posteriorliberação da parcela de pagamento:
a) Nota Fiscal Eletrônica, e qual deverá indicar a quantidade fornecida, o produto, o número da licitação edo contrato. Deverá obrigatoriamente anexo a Nota Fiscal constar os seguintes Dados Bancáriosatuais do Credor Pessoa Juridica: Nome do Credor Pessoa Juridica, Nome do Banco, Número daAgência Bancária, Número da Conta, Número do Código da Operação da Conta, número do ata/contrato.b) Certidão Negativa Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais, Divida Ativa da União e INSS;0) Certificado de Regularidade do FGTS através do CRF;

16.3. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestoresde contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério doTrabalho.

16.4. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ougestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar a ReceitaFederal do Brasil (RFB).
16.5. Caberá ao profissional previamente indicado pela Contratante como Gestor do Contrato emitir acertificação na nota Fiscal eletrônica da efetiva entrega dos produtos, bem como conferir a autenticidade dosdocumentos acima listados e proceder à entrega dos mesmos no setor financeiro da SURG para posteriorautorização de pagamento.
16.6. Os pagamentos dos fornecimentos efetivados ficam condicionados ao processamento regular das contasjunto ao setor Financeiro da SURG.
16.7. A empresa deverá encaminharjuntamente com a nota fiscal, a discriminação dos materiais fornecidos, empapel timbrado e assinado, para autorização de pagamento.
16.8. Após o recebimento das notas fiscais, faturas e documentos, o gestor, o fiscal ou a Comissão, conforme acompetência, procederão à análise dos documentos da contratada no prazo de 2 (dois) dias úteis.
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16.8.1. Caso o gestor ou o fiscal, conforme a competência, constate a falta de qualquer documento
notificará a contratada para a sua regularização no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

16.8.2. Caso a análise seja realizada pelo fiscal, a falta de regularização dos documentos ensejará a
emissão de Comunicação de Ocorrência ao gestor e a adoção dos procedimentos relativos ao
descumprimento contratual.

16.8.3. Caso a competência para análise dos documentos seja do gestor, os mesmos deverão ser
encaminhados a ele no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

16.9. Poderá o gestor ou o fiscal, no exercício de sua competência, requerer diretamente à empresa contratada
todos os documentos que entender necessários para o bom desempenho dos trabalhos.

17.1. Qualquer pessoa física ou jurídica que praticar atos em desacordo com este edital e com o Regulamento
Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG que venha a prejudicar a empresa, sujeita-se às
sanções aqui previstas, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal.

17.2. Pelo cometimento de quaisquer infrações previstas, garantida a prévia defesa, a SURG poderá aplicar as
seguintes sanções:

! - advertência;
|I - multa moratória, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
lII — multa compensatória, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
IV - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a SURG,

por até 02 (dois) anos;
17.2.1. As sanções previstas nos incisos I e lll poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso Il.

17.3. São consideradas condutas reprováveis e passíveis de sanções, dentre outras:

! — não atender, sem justificativa, à convocação para assinatura do contrato ou retirada do instrumento

equivalente;
II - apresentar documento falso em qualquer processo administrativo instaurado pela SURG;
Ill - frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o processo de

contratação;
IV - afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento
de vantagem de qualquer tipo:
V - agir de má-fé na relação contratual, comprovada em processo especifico;
VI - incorrer em inexecução contratual; e
VII - ter manipulado ou fraudado o equilibrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a
Administração Pública;

17.4. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado, ainda que ilícito, não seja suficiente para
acarretar danos à SURG, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros.

17.4.1. A aplicação de advertência importa na comunicação da mesma à contratada, devendo ocorrer o

seu registro junto ao Cadastro de Fornecedores do Municipio, independentemente de tratar-se de pessoa
cadastrada, ou não.

17.4.2. A reincidência da sanção de advertência, poderá ensejar a aplicação de penalidade de

suspensão.
17.5. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

I - em decorrência da interposição de recursos meramente procrastinatorios, poderá ser aplicada multa

correspondente a até 5% do valor máximo estabelecido para a licitação em questão.
II - pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,dentro do prazo
estabelecido no Edital, poderá ser aplicada multa correspondente a 5% do valor máximo estabelecido

para a presente licitação.
lll - no caso de atraso na entrega da garantia contratual, quando exigida, mediante competente
justificativa, a incidência de multa correspondente a até 5% do valor total do contrato;
IV - nos demais casos de atraso, mediante competente just'rlicativa, a incidência de multa nunca
inferior a 5% ou superior a 10% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do

contrato;
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V — no caso de inexecução parcial, mediante competente justificativa, a incidência de multa nuncainferior a 10% ou superior a 20% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente docontrato;
Vl - no caso de inexecução total, mediante competente justificativa, a incidência de multa nunca inferiora 20% ou superior a 30% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente docontrato;

17.5.1. Ocorrendo uma infração contratual 'apenada apenas com a sanção de multa a contratada deveráser formalmente notificada para apresentar defesa prévia.
17.5.2. Havendo concordancia da contratada quanto aos fatos e a incidência da multa, encerra—se (:processo com a efetiva aplicação, com sua formalização através de Publicação de Portaria no DiárioOficial do Município e comunicação formal ao Cadastro de Fornecedores do Município para fins deregistro.
17.5.3. Não havendo concordância da contratada e a SURG acatar as razões da defesa, a deliberaçãofinal caberá a autoridade competente.
17.5.4. Não havendo concordância entre as partes, deve ser instaurado o processo administrativo.
17.5.5. O não pagamento da multa aplicada importará na tomada de medidas judiciais cabíveis.
17.5.6. O valor da multa aplicada será:

I - retido dos pagamentos devidos pela SURG;
II - pago por meio de Guia de Recolhimento;
III - descontado do valor da garantia prestada; ou
IV - cobrado judicialmente.

17.5.7. A SURG poderá, ad caule/am, efetuar a retenção do valor da multa presumida antes dainstauração do regular procedimento administrativo, conforme determinações previstas no instrumentoconvocatório.
17.6. Cabe a sanção de suspensão em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causadodano à SURG, suas instalações, pessoas, imagem,meio ambiente ou a terceiros.

17.6.1. A sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar importa,durante sua vigência, na suspensão de registro cadastral. se existente, ou no impedimento de inscriçãocadastral;
17.6.2. Se a sanção for aplicada no curso da vigência de um contrato, a SURG poderá, a seu critério,rescindi-lo mediante comunicação escrita previamente enviada ao contratado, ou mantê-Io vigente.
17.6.3. A reincidência de prática punivel com suspensão, ocorrida num periodo de até 2 (dois) anos acontar do término da primeira imputação, implicará no agravamento da sanção & ser aplicada.

17.7. Estendem-se os efeitos da sanção de suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com aSURG às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos celebrados:
I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimentode quaisquer tributos;
II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a SURG em virtude de atos ilícitospraticados.

17.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-ã em processo administrativo queassegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário. observando-se o procedimento previstono artigo 185 e seguintes do Regimento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG.
17.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta doinfrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, observado o principio daproporcionalidade.
17.10. A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar coma SURG, por até 02 (dois) anos será registrada no cadastro de empresas inidôneas de que trata 0 An, 23 da Leinº 12.846, de 1ª de agosto de 2013.
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18.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital. ,

18.2. A impugnação poderá ser realizada por—forma eletrônica, pelo e-mail juridico©surg.com.br. ou por
petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Afonso Botelho, n. 63 - Trianon — Guarapuava/Pr - CEP
85012—030, telefone (42) 3630-0500, Departamento de Licitações.

18.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis.

18.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

18.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública. por meio
eletrônico ou protocolados no endereço indicado no Edital.

18.6. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos“ não suspendem os prazos previstos no certame.

18.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo(a) Pregoeiro(a) serão anexados nos
autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

19.1. Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta“: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
o) “prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artinciais e não—competitivos;
d) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) “prática obstrutiva": (i) destruir, falsincar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exerclcio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física. inclusive

declarando—a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos nnanciados
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas. coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou

da execução de contrato financiado pelo organismo.

19.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese
de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente. por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos. contas e registros relacionados à licitação
e à execução do contrato.

20.1. Em conformidade com a Portaria nº 02/2023, fica designada Gestora das contratações a Sra. Jorgete
Lacerda.
20.2. Compete ao Gestor da ATA/Contrato a execução das atividades gerenciais e administrativas que
compõem o processo de contratação, conhecer o inteiro teor do Edital e seus anexos, do Contrato e seus
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eventuais aditivos, bem como de suas atribuições para o exercício das atividades de Escalização e providenciara obtenção de esclarecimentos, auxílio ou suporte técnico, para aqueles casos em que tiver dúvidas sobre aprovidência a ser adotada, bem como:
I - Zelar pela observância dos termos constantes do edital, termo de referência (Anexo |), projeto básico ouequivalente. bem como dos contratos ou instrumentos hábeis de substitui-los, e seus eventuaisaditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e serviços ou obras executadas, o nelcumprimento das obrigações assumidas pelas partes;
ll - Coordenar a atividade do Fiscal do Contrato, solicitando-Ihe todas as informações que entendernecessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar conhecimento;III - Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, inclusive ocontrole do saldo contratual; verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação deserviços esta' sendo cumprida conforme contrato e sob a vigilância do fiscal;lV - Controlar, juntamente com o fiscal de contrato, o prazo de vigência do instrumento contratual sob suaresponsabilidade, e encaminhar a solicitação de prorrogação à unidade competente, e com antecedênciaminima de 1 (um) mês do término contratual, apresentando para tanto as devidas justificativas;V - Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal do Contrato;VI - Comunicar e justificar formalmente a unidade responsável pelos contratos quando da necessidade de:alteração contratual, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou quantitativamente, às necessidadesdo órgão, em especial ao observar que o saldo contratual restante será insuficiente para atender asexpectativas de utilização ou insuficiência de prazo para conclui-Io; rescisão do instrumento de contrato,por perda do objeto ou conveniência da Administração; e abertura de novos procedimentos licitatórios,desde que com antecedência minima de 3 (três) meses do término contratual, ou assim que for detectada anecessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as expectativas doórgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que aimpeça de contratar com a Administração;
Vll - Submeter à unidade competente, para as providências cabíveis, pleitos da Contratada referentes areajustes, repactuações e reequilibrios econômico-financeiros;
VIII - Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, executantesde obras e prestadores de serviços;
IX - Notificar formalmente a Contratada quando forem constatados inadimplementos contratuais, para,dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema;X - Comunicar por escrito imediatamente a autoridade competente a ocorrência de atrasos eirregularidades na execução do ajuste;
Xl - Submeter os casos de inadimplementos contratuais a unidade competente, mediante comunicação deocorrência, sempre que, depois de notificada, a Contratada não apresentar solução satisfatória dentro doprazo, ou quando a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da contratação;XII - Coordenar pesquisas mercadológicas. para verificar a economicidade dos preços praticados e atestara compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos decontratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade competente por ocasião das prorrogaçõescontratuais, repactuações, reajustes e reequilibrios econômico-financeiros;XIII - Tomar as providências pertinentes para a elaboração dos Projetos Básicos ou Termos de Referêncianecessários, com a colaboração das unidades técnicas, atendendo aos prazos minimos para a realizaçãodas licitações ou contratações pretendidas;
XIV - Acompanhar o processo licitatório em todas as suas fases, até a assinatura do contrato, de maneira aevitar, inclusive, descontinuidades;
XV - Auxiliar a Unidade de Licitação, no que tange a seus conhecimentos técnicos, nas respostas aosquestionamentos, impugnações e recursos;
XVI - Confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os estabelecidos no contratobem como as medições dos serviços nas datas estabelecidas;XVII - Verificar o cumprimento das obrigações trabalhistas e fiscais por parte da contratada;XVIII - Informar a Administração as ocorrências relacionadas com a execução do contrato queultrapassarem a sua competência de atuação, objetivando a regularização das faltas ou defeitosobservados;
XIX - Formalizar todo e qualquer entendimento com a Contratada ou o seu preposto, assim comodocumentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;

Predio eleirâním nº Itª/9119": ,, a,, AAAAAAA ,. _,..."U . . . .,“,



— 122 '
S U RG SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava

Rua Afonso Botelho, nº 63, bairro Trianon
ggmgfºggªggzã

,

CNPJ 75.646,273/0001-07

2.1. Em conformidade com a Portaria nº 02/2023, fica designado Fiscal de Contrato 0 Sr. Loacir Carlos da
Fonseca.
21.2. Constituem atribuições e responsabilidades do Fiscal do Contrato, além a de conhecer o inteiro teor do
Edital e seus anexos, do Contrato e seus eventuais aditivos, bem como de suas atribuições para o exercício das
atividades de fiscalização e providenciar a obtenção de esclarecimentos, auxilio ou suporte técnico, para
aqueles casos em que tiver dúvidas sobre a providência a ser adotada:

I - Receber o produto/serviço contratado, e verificar se atende às especificações contidas no
contrato/licitação (qualidade, quantidade, marca, etc).
II - Conferir os dados das faturas antes de atesta-las, verificando se condiz com o objeto entregue/serviço
prestado, bem como se atende aos dados contidos no contrato/licitação, promovendo as correções devidas;
III - Atuar juntamente com o gestor, para o fim de controlar o saldo do contrato e o prazo de vigência.
impedindo que sejam fornecidos produtos ou prestados serviços além da quantidade prevista no contrato
ou na ordem de compras/serviços, bem como para que o fornecimento ou prestação do serviço não seja
realizado fora do prazo de vigência do contrato ou da licitação;
IV - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, como, por exemplo, falhas,
atrasos, interrupções, inconformidades, informando ao Gestor do Contrato aquelas ocorrências que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados;
V - Acompanhar e controlar as entregas e o estoque de materiais de reposição, bem como verificar o prazo
de vigência do contrato ou da licitação, para evitar que fornecimentos e serviços contínuos sejam
interrompidos;
Vl - Manter, sempre, relacionamento com a Contratada ou seu Preposto, representando a Administração e
adotando todas as medidas junto a empresa com relação ao objeto do contrato;
Vll - Verificar a qualificação dos empregados da Contratada, em conformidade com o contido no edital,

proposta ofertada e contrato assinado e manter o controle nominal dos empregados da Contratada
vinculados ao contrato, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e
bom comportamento, bem como que atendam aos protocolos de segurança no trabalho, conforme
exigências feitas no edital da licitação e no contrato;
VIII - Quando se tratar de prestação de serviços com caminhões/maquinário locado, manter absoluto
controle sobre os serviços (como por exemplo, controle das horas trabalhadas ou volume carregado), além
disso, observar se o caminhão ou maquina colocados no serviço atendem às exigências feitas no edital da
licitação e relacionados no contrato;
IX - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas atribuições,
agindo com transparência no desempenho das suas atividades;
x — Diante de uma irregularidade na execução contratual, o fiscal de contratos deve anota—Ia e, não sendo
de sua competência solucionar a pendência, deve solicitar aos seus superiores (gestor do contrato e
diretores) as providências cabíveis;
Xl - Elaborar Relatório de Análise Técnica.

Dispoesºesams
22.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

22.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo—lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.
22.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito “a contratação.

22.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o-interesse da Administração, o principio da isonomia. a
finalidade e a segurança da contratação.

22.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.
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22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir—se-a o dia do início e incluir-
se—á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na SURG.
22.1. O desentendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princlpios da isonomia e do interesse público.
22.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.9. É facultado ao(à) Pregoeiro(a) ou a autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promoverdiligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
22.10. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, deverão fazê—lo no prazo—determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação.
22.11. Os casos não previstos neste Edital serão decididos a luz da Lei 13.303/16 e do Regulamento de
Licitações e Contratos da SURG.

22.12.0 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasnetgovbr e
www.surg.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Afonso Botelho, nº 63, bairro
Trianon, CEP 85.012-030, Guarapuava — PR, nos dias úteis, no horário das 8h00min às 11h00min e das13h00min às 18h00min, no mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados.

Guarapuava - PR, 21 de maço de 2023.

HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER

DIRETOR ADMINISTRATIVO
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PREGÃO ELETRONICO Nº 08/2023 - Processo Administrativo nº 14/2023

1. DO OBJETO? Registro de preços para aquisição de produtos para sinalização viária, conforme

especificações constantes no quadro abaixo:

Item Quant Unid Descrição detalhada

Dispositivo auxiliar (Dispositivos Delimitadores): Fornecimento de dispositivos
delimitadores/canalizadores de tráfego tipo taohão birrefletivo amarelo, com renetivo amarelo.
branco ou vermelho. Fabricados em resina acrilica a base de poliéster de alta resistência a

1 10000 UND compressão (10.000 kgf.), formato trapezoidal com arestas arredondadas, dimensões de
base inferior 240 mm x 140 mm. dimensões da base superior 165 mm x 85 mm e altura de 50
mm. com sistema de retrorrefletância nas dimensões 120 mm x 25 mm em ambos os lados
(bidirecionais). Os tachões devem conter 02 pinos galvanizados, centralizados na base, com
diâmetro de 3/8" (pol), comprimento externo minimo de 50 mm, distancia entre os pino

Dispositivo auxiliar (Dispositivos Delimitadores): de dispositivos delimitadores/canalizadores
de tráfego tipo tachinha branca ou amarela, com refletivo branco, amarelo ou vermelho.
Fabricados em resina acrilica a base de poliéster de alta resistência a compressão (10.000

2 5000 UND kgf.), formato trapezoidal com arestas arredondadas, dimensões de base inferior 110 mm x

80 mm, dimensões da base superior 100 mm x 50 mm e altura de 20 mm, com sistema de
retrorrefletância nas dimensões 90 mm x 20 mm em somente um lado, na cor branco ou
vermelho. Deverá conter 01 pino galvanizado centralizado na base, com diâmetro de
3/8"(po|), comprimento externo minimo de 50 mm. para nxação e engaste no leito da via, de

Dispositivo auxiliar (Dispositivos Delimitadores): Fomecimento de dispositivos
delimitadores/canalizadores de tráfego tipo Segregador/Prisma amarelo, com refletivo
amarelo, branco ou vermelho. Fabricado em resina acrílica a base de poliéster de alta

resistência a compressão (10.000 kgf.), formato trapezoidal corn arestas arredondadas.
3 4000 UND dimensões de base inferior 440 mm x 125 mm, dimensões da base superior 34 mm x 70 mm

e altura de 100 mm, com sistema de retrorretletància nas dimensões 120 mm x 25 mm em
ambos os lados (bidirecionais). Os segregadores devem conter 02 (dois) pinos galvanizados,
com diâmetro de 3/8" (pol), comprimento externo mínimo de 100 mm para Fixação e engaste
no leito de vi

Cola (adesivo a base de poliéster) para fixação de tachas, tachões, calotas e segregadores. A

cola (adesivo) deverá ser fornecido em embalagens a prova de evaporação, separadas para
resina (embalagem de 1 kg) e catalisador (porções individuais para cada kg de adesivo). A

4 1000 KG caracteristica fisico—química da mistura deverá ser de tal ordem que permita a colocação das

peças na pista com uma folga de tempo mínima de 10 a 15 minutos antes do endurecimento,
e a liberação do tráfego sobre os elementos colocados no máximo após 45 a 50 minutos.

Endureoida, a mistura devera” apresentar boa aderência da peça com o substrato, resistindo

aos esforços de tração e compressão dos veículos sobre a mesma. A visoo

5 1000 UND
MICROESFERAS TIPO II A - Para aplicação por aspersão simultaneamente com a tinta na

aplicação da sinalização horizontal, fornecido em sacas de 25 Kg.

SOLVENTE - Para diluição a base de hidrocarbonetos de evaporação rápida, isento de
6 1000 UND benzeno, utilizado para facilitar a aplicação das tintas na sinalização horizontal, fornecido em

baldes de 18 litros.

TINTA AMARELA - Para demarcação viária. sinalização horizontal, em conformidade com a
7 1000 UND NBR n. 8169, resistente ao alto tráfego de veículos e secagem rapida, tinta a base de resina

acrilica, com diluição em solvente, fornecido em balde de 18 litros.

TINTA AZUL - Para demarcação viária, sinalização horizontal, em conformidade com a NBR

8 300 UND n. 8169. resistente ao alto tráfego de veiculos e secagem rápida. tinta a base de resina
acrilica, com diluição em solvente, fornecido em balde de 18 litros.

9 2000 UND
TINTA BRANCA - Para demarcação viária, sinalização horizontal, em conformidade com a
NBR n. 8169, resistente ao alto tráfego de veiculos e secagem rápida, tinta a base de resina

Dmn5n nlntrânínn nº 08/2023 — Processo Administrativo nº 14/2023 21



123 »

SURG —- Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava5U R Rua Afonso Botelho, nº 63, bairro Trianon
cºmme =º ºww ==- CNPJ 75.646.273/0001—07Ullmªlmçeo de melanoma

acrílica, com diluição em solvente, fornecido em balde de 18 litros.

TINTA PRETA - Para demarcação viária, sinalização horizontal, em conformidade com a NBR10 100 UND n. 8169, resistente ao alto tráfego de veiculos e secagem rápida, tinta a base de resinaacrílica, com diluição em solvente, fornecido em balde de 18 litros.
TINTA VERMELHA - Para demarcação viária, sinalização horizontal, em conformidade com a11 500 UND NBR n. 8169, resistente ao alto tráfego de veículos e secagem rápida, tinta a base de resinaacrílica, com diluição em solvente, fornecido em balde de 18 litros.

Obs. 1. Conforme disposto no art. 34 da Lei 13.303l2016, bem como no art. 18 do Regulamento deLicitações, Contratos e Convênios da SURG, o valor de referência é SIGILOSO e somente será divulgadoapós a fase de lances. '

Obs. 2. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre este termo de referência e oconstante na plataforma do pregão eletrônico, deverá ser considerado o descrltlvo do Termo deReferência.

2.1. Tinta à base de metil metacrilato monocomponente NBR 8169 — Tinta para Sinalização de Pista ePátios em Aeroportos, recomendada para sinalização horizontal de aeroportos de secagem rápida e ótimaresistência à abrasão e cor. Forte aderência ao pavimento, ótima flexibilidade para acompanhamento dasdilatações e contrações do piso, resistente a água, resistente ao calor, resistente a gasolina, a diesel, metanol,com alto poder de cobertura, resistente a fungos e alcalinidade.

2.2. COR (NOTAÇÃO MUNSELL HIGHWAY)
2.2.1. Branca: N 9,5
2.2.2. Amarela: 10 YR 7,5/14
2.2.3. Preta: N 0.5
2.2.4. Vermelha: 7.5 R 4/14
2.3.5. Azul: 5 PB 2/8

2.3. ATENDE AS NORMAS
2.3.1. ABNT NBR 15.438 — Método de Ensaio

2.4. RECOMENDAÇÓES DE USO
2.4.1. Aeroportos pista de pouso e decolagem, e pátios de manobra, utilizando equipamentos apropriados.2.4.2, Diluição: ANL 117 até 5% em volume.
2.4.3. Acabamento: Fosco
2.4.4. Embalagem: Balde Metálico ou de PVC de 18 litros.2.4.5. Refletorização: pré-misturar na Tinta: Microesferas Tipo I— B - 200 a 250 9 por litro; dupla ousimples aspersão.
2.4.6. O recipiente da tinta deverá apresentar-se em bom estado de conservação, sendo consideradosdefeitos as seguintes deficiências:

a) Fechamento imperfeito;
b) Vazamento;
c) Falta de tinta;
d) Amassamento
e) Rasgões e cortes;
f) Falta ou insegurança de alça
g) Má conservação
h) Marcação deficiente;
i) Falta do lacre/selo do instituto (laboratório) responsável pela análise da tinta.

2.5. Condições Gerais dos Materiais
a) A tinta deve ser fornecida para uso em superfície betuminosa ou de concreto de cimento Portland;b) A tinta deve ser aplicada pelo processo de aspersao pneumática, através de equrpamento automático oumanual, conforme o tipo de pintura a ser executada;
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c) A tinta logo após a abertura do recipiente, não deve apresentar sedimentos, natas e ou grumos, que não
possam ser facilmente dispersos por ação manual;
d) A tinta deve apresentar características antiderrapantes;
e) A tinta não deve apresentar coágulos, natas, crostas ou separação de cor;
t) A tinta deve estar apta a ser aplicada, nas seguintes condições:

. Temperatura ambiente, de sºc a 40ºC;

. Umidade relativa do ar até 80%;

. Suportar temperatura do pavimento de até BOºC.

g) A tinta deve estar em condições de ser aplicada por máquinas apropriadas e vir na viscosidade especificada.
h) A tinta aplicada, após secagem física total, deve apresentar plasticidade e características de adesividade às
microesferas de vidro e ao pavimento, produzir película seca fosca, de aspecto uniforme, sem apresentar
fissuras, gretas ou descascamento durante o periodo de vida útil.

'

i) A tinta quando aplicada sobre a superficie betuminosa não deve apresentar sangria, nem exercer qualquer
ação que danifique o pavimento.
j) A tinta quando aplicada em quantidade especificada deve recobrir perfeitamente o pavimento e permitir a

liberação ao tráfego no período máximo de tempo de 30 minutos.
|) A tinta logo após a abertura do recipiente, não deve apresentar separação de cores, sedimentos, natas,

grumos, coágulos ou crostas que não possam ser facilmente dispersos por ação manual.
m) As tintas deverão ser apresentadas nas cores: Branco - N 9.5, Amarelo - 10 YR 7,5/14 e Preta — N 0,5.
Vermelha 7,5 R 4/14, respeitando o padrão Munsell conforme manual de sinalização Volume lV- de Sinalização
Horizontal do CONTRAN. ou outro que venha a substituir, de acordo com as nomes da ABNT.

n) Na aplicação da tinta ao pavimento, através de máquina pneumática, a mesma poderá ser acrescentada
microesferas de vidro do tipo PREMIX, misturada a tinta, podendo ser adicionado no máximo 5% de solvente
em volume sobre a tinta.
o) A tinta quando aplicada em quantidade especificada deve recobrir perfeitamente o pavimento e permitir a
liberação do tráfego de veículos (lote 02) e aeronaves (lote 01) no período máximo de tempo de 30 min.

p) A espessura da tinta após aplicação quando úmida deverá ser de no minimo 0,6 mm; e a sua espessura
após a secagem deverá ser no mínimo de 0,40 mm, quando medida sem adição de microesferas tipo II AIB;

o). As microesferas de vidro deverão ser incorporadas às tintas, através de adição antes de sua aplicação Tipo
I-B na proporção de 2009/I de tinta;
r) A tinta quando aplicada sobre a superfície betuminosa não deve apresentar sangria, nem exercer qualquer
ação que danifique o pavimento;
s) O material aplicado deverá apresentar as bordas bem definidas, sem salpicos ou manchas. não se admitindo

diferenças de tonalidade em uma mesma faixa ou em faixas paralelas;

2.7. couolçóes AMBIENTAIS:
2.7.1. A tinta deve ser aplicada nas seguintes condições:
a) temperatura entre 5º O e 40º C;
b) umidade relativa do ar até 80%.

[nªs

3.1. ESPECIFICAÇÓES TÉCNICAS DAS Microesferas Tipo II A — São aquelas incorporadas a tinta através
de aspersão, de modo a permanecerem internas a película, sendo que após o desgaste da superfície tomam—se

expostas, permitindo retrorrelietorização. As microesferas representativas devem apresentar—se limpas, claras,
redondas, incolores e isentas de matérias estranhas. As microesferas não devem alterar nenhuma das
caracteristicas inerentes as tintas de demarcação, não interferindo, portanto, no tempo de secagem da mesma,
e tampouco modificando os requisitos qualitativos e quantitativos os quais são exigidos.

3.2. Condições Específicas - Identificação
Os lotes de fabricação das microesferas devem ser embalados separadamente em sacos identificados
externamente, com as informações a seguir:

. Microesferas de vidro tipo (classificação)
o Número e ano da norma que rege este produto;
o Nome e endereço do fabricante;
- Identificação da partida de fabricação;
. Data da fabricação;
. Massa das microesferas contidas, em quilogramas;
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' No caso de revestimento químico, caraterizá-Ic.

4.1 Dispositivo auxiliar (Tachão): Fornecimento de dispositivos delimitadores/canalizadores de tráfego tipotachão birretietivo amarelo, com reiietivo amarelo, branco ou vermelho. Fabricadas em resina acrílica à base depoliéster de alta resistência a compressão (10.000 kgf.), formato trapezoidal com arestas arredondadas,dimensões de base inferior 240 mm x 140 mm, dimensões da base superior 165 mm x 85 mm e altura de 50mm, com sistema de retrorrefletância nas dimensões 120 mm x 25 mm em ambos os lados (bidirecionais).
“Os tachões devem conter 02 pinos galvanizados, centralizados na base, com diâmetro de 3/8” (pol),comprimento externo minimo de 50 mm, distância entre os pinos de 120 mm, para fixação e engaste noleito da via, juntamente com o adesivo de fixação. A cola para fixação devera ser fornecida juntamente comtachão e deve ser suficiente para preencher os furos no pavimento asfáltico e espalhar pela base do tachão,quando assentado na via.

4.2 Dispositivo auxiliar (Tasha): fornecimento de dispositivos delimitadores/canalizadores de tráfego tipotacha branca ou amarela, com refletivo branco, amarelo ou vermelho. Fabricadas em resina acrilica à base depoliéster de alta resistência a compressão (10.000 kgf.), formato trapezoidal com arestas arredondadas,dimensões de base inferior 110 mm x 80 mm, dimensões da base superior 100 mm x 50 mm e altura de 20 mm,com sistema de retrorrefletància nas dimensões 90 mm x 20 mm em somente um lado, na cor branco ouvermelho. Deverá conter 01 pino galvanizado centralizado na base, com diâmetro de 3/8"(pol), comprimentoexterno mínimo de 50 mm, para fixação e engaste no leito da via. A cola para fixação devera ser fornecidajuntamente com a tacha. O adesivo de fixação deverá ser suficiente para preencher o furo no pavimentoasfáltico e espalhar pela base da tacha, quando assentada na via.
4.3 Dispositivo auxiliar (Segregador): fornecimento de dispositivos delimitadores/canalizadores de tráfegotipo SegregadorlPrisma amarelo, com refletivo amarelo, branco ou vermelho. Fabricado em resina acrilica abase de poliéster de alta resistência à compressão (10.000 kgf.), formato prisma piramidal, com arestasarredondadas, dimensões de base inferior 440 mm x 125 mm, dimensões da base superior 34 mm x 70 mm ealtura de 100 mm, com sistema de retrorrefletância nas dimensões 120 mm x 25 mm em ambos os lados(bidirecionais). Os segregadores/prismas devem conter 02 (dois) pinos galvanizados, com diâmetro de 3/8" (pol),comprimento externo minimo de 100 mm, para fixação e engaste no leito da via, juntamente com o adesivo defixação, sendo a distância entre os pinos de 240 mm. Os pinos deverão estar centralizados na base. A cola parafixação deverá ser fornecida juntamente com segregador e deve ser suficiente para preencher os furos nopavimento asfáltico e espalhar pela base do segregador. quando assentado na via.

5.1. Os materiais deverão atender as normas reguladoras pertinentes e, quando da entrega, estaremacompanhados de laudos e/ou certificados comprobatórios do atendimento dos testes de qualidade, emitidospor entidades, institutos, laboratórios etc, qualificadas para a realização destes ensaios. cuja idoneidade ecompetência técnicas sejam comprovadamente reconhecidas, e contendo suas caracteristicas, especificaçõesde acordo com este Termo de Referência.
OBS.: a existência e fornecimento de laudo laboratorial dos lotes de tintas na execuçãode sinalização, nãoeximirá a empresa contratada da responsabilidade de garantia de qualidade da tinta, após a aplicação damesma em pista de pouso e decolagem, Taxiway A, Taxiway B, Pátio de estacionamento de aeronaves e viade serviço no Aeroporto Regional Tancredo Thomas de Faria — Guarapuava/PR.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2023

SURG — Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava

Aos ............................. , na SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava, Estado do Paraná.

situada na rua Afonso Botelho, nº 63, bairro Trianon, em Guarapuava - Paraná, CEP 85.070-165, o Diretor

Administrativo Sr. HALMUTH F. GOBA BRANDTNER, e Diretor Técnico Sr. SANDRO ALEX RUSSO VALERA

nos termos da Lei Federal nº 13.303/2016, combinado com a Lei Federal nº 10.520/02 e com Decreto Municipal

nº 1447/2007, e das demais normas legais aplicáveis, conforme a classificação das propostas apresentadas no

Pregão Eletrônico nº 08/2023 — Sistema de Registro de Preços, realizado em _ de de 2023, às

XXhOOmin. devidamente homologado, RESOLVE, registrar preços aquisição de produtos para sinalização

viária, conforme condições previstas no instrumento convocatório, o qual, juntamente com as propostas

classificadas passa a fazer parte integrante desta, independente de transcrição, tendo sido os referidos preços

oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em 1” (primeiro) lugar, estabelecida à Rua XXXXXX,

bairro XXXX, CEP XXXX, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXX, aqui representada por (sócio, procurador, etc.)

XXXXXXXX, inscrito no CPF nª XXXXXXX, como segue:

1. DO OBJETO

1,1. O objeto desta ATA é o Registro de Preços da PROMITENTE, devidamente quantificados e especificados
na proposta apresentada, originária do Pregão Eletrônico — Sistema de Registro de Preços nº 08/2023, dos

produtos abaixo descritos:

ITENS
PREÇO

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO UNITÁRIO VALOR TOTAL

1.2. As quantidades são estimativas para o periodo de validade desta ata, de acordo com a demanda, não se
obrigando a SURG à aquisição total.

1.3. A SURG podera', por meio do Departamento de Compras, adquirir o objeto da licitação de dois ou mais
fornecedores que detenham preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento do detentor e
obedecendo a ordem de classincação das respectivas propostas.

1.4. A empresa com preços registrados passará a ser denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, após a assinatura da ata.
1.5, O compromisso do fornecimento será formalizado pela Ata de Registro de Preços e pela Emissão da
Ordem de Compras ou instrumento equivalente.

1.6. Cada fornecimento devera ser prestado mediante solicitação por escrito, através da Ordem de Serviço ou

Ordem de Fornecimento.
1.7. O objeto contratado deverá preencher as especificações técnicas descritas no Anexo I do Edital.

1.8. A existência de preços registrados em ata não obriga a SURG a firmar os contratos que deles poderão
advir, sendo facultada a realização de licitação especifica, assegurada ao licitante registrado (detentor da ata)
preferência em igualdade de condições, conforme preconiza o 53º, do art. 66, da Lei nº13.303/2016, combinado

com o art. 110, do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG;
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2. DO PREÇO
2.1. O valor global do objeto é de R$ ( ).
2.2. Os valores a serem pagos à Detentora da Ata serão aqueles discriminados na proposta apresentada e quese sagrou vencedora do certame, conforme descrito no item 1 desta ata.
2.3. Os preços dos produtos/serviços são fixos e equivalentes aos de mercado na data de apresentação daproposta.
2.4. Os preços propostos são considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas,emolumentos, contribuições sociais e para—fiscais), transportes de materiais, embalagens, mão-de—obra equalquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada nesta Ata e no Edital.

3. CRITÉRIOS DE ENTREGA

3.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, de fiscalização, bem como os procedimentos paraprestação do serviço e fornecimento estão previstos item 14 desse edital.

4. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura.
4.2. A existência de preços registrados não obriga a SURG a Ermar as contratações que deles poderão advir,sendo-Ihe facultada a utilização de outros meios de contratação, respeitada a legislação pertinente às licitaçõese ao sistema de registro de preços, assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade decondições.

5. DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA
5.1. Fica nomeada como GESTORA desta ata Sra. Jorgete Lacerda, matricula 139106, a quem caberáacompanhar a execução do objeto e como FISCAL fica nomeado o Sr. Loacir Carlos da Fonseca, matricula134694, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados.
5.2. Compete ao Gestor de Ata a execução das atividades gerenciais e administrativas que compõem oprocesso de contratação e, além de conhecer o inteiro teor do Edital e seus anexos, da Ata de Registro dePreços, do Contrato e seus eventuais aditivos, bem como de suas atribuições para o exercício das atividadesde fiscalização e providenciar a obtenção de esclarecimentos, auxilio ou suporte técnico, para aqueles casosem que tiver dúvidas sobre a providência a ser adotada, em especial as descritas no Item 20 do Edital.
5.3. Constituem atribuições e responsabilidades do Fiscal de Ata, além a de conhecer o inteiro teor do Edital eseus anexos, da Ata de Registro de Preços, 0 Contrato e seus eventuais aditivos, bem como de suasatribuições para o exercicio das atividades de fiscalização e providenciar a obtenção de esclarecimentos, auxilioou suporte técnico, para aqueles casos em que tiver dúvidas sobre a providência & ser adotada, todas asatividades listadas no Item 21 do Edital.

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1. As despesas decorrentes do fornecimento / prestação de serviços correrão a conta de recursos próprios daSURG.

7. DOS PAGAMENTOS

7.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, de fiscalização, bem como os procedimentos paraprestação do serviço e fornecimento estão previstos item 16 desse edital.

8. DAS OBRIGAÇÓES DA DETENTORA DA ATA
8.1. Deverá fornecer o objeto contratado com observância rigorosa das condições desta Ata, do Edital e seusAnexos, prestando os serviços / fornecimento de acordo com as especiâcações, dentro do prazo estipulado enas quantidades definidas na Ordem de Fornecimento/Serviço, os quais serão solicitadas de acordo com anecessidade durante o período de validade desta ata.
8.2. Sujeitar—se-á à fiscalização dos serviços no ato da execução/entrega, reservando—se à SURG () direito denão proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições satisfatórias.
8.3. Deverá refazer os trabalhos que eventualmente apresentem defeitos ou desconformidade de especificação,sem ônus para a SURG & sem prejuizo das penalidades cabíveis.
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8.4. Fica expressamente estabelecida a responsabilidade exclusiva da Detentora da Ata pelos danos e
consequências causados diretamente à SURG, decorrente de culpa ou dolo na qualidade do objeto entregue.

85. São igualmente de inteira responsabilidade todos os encargos tributários, trabalhistas, previdenciários,
sociais, fiscais e comerciais resultantes do contrato e sua execução, com inteira exclusão de qualquer
responsabilidade da SURG, sendo vedado qualquer tipo de reembolso.

8.6. Por qualquer forma de inadimplência da licitante vencedora da garantia total dos serviços executados, sem
prejuízo do previsto neste instrumento e das responsabilidades administrativas, civil e criminal, observando o
competente processo e a ampla defesa.

8.7. Deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as condições de habilitação
exigidas no procedimento licitatório.

8.8. Manter atualizados os dados do preposto* (nome, telefone, e-mail), bem como os dados da empresa para
contato da Contratante com a Contratada, devendo informar eventuais alterações, para que não seja
prejudicada a comunicação entre as partes.

(*representante da contratada responsável por acompanhar a execução do Contrato e atuar como interlocutor
principal junto à SURG, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder em nome da Contratada às
principais questões técnicas, legais e administrativas referente ao andamento contratual).

9. DAS OBRIGAÇÓES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

9.1 Exercer a fiscalização da Ata verificando se os orçamentos com a discriminação dos serviços/produtos e a

relação de peças a serem substitu idas estão de acordo com () solicitado.

9.2 Notificar a Detentora da Ata por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no produto fornecido,
fixando prazo para a sua correção.
9.3. Efetuar os pagamentos pactuadas na Ata de Registro de Preços.

10. MULTAS E SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

10.1. Pelo cometimento de quaisquer infrações previstas no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e
Convênios da SURG, garantida a defesa prévia, a SURG podera aplicar as seguintes sanções:

I — advertência;
lI - multa moratória;
Ill - multa compensatória:
IV — suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a SURG, por
até 02 (dois) anos;

10.2. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado, ainda que illcito, não seja suficiente para
acarretar danos à SURG, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros, sendo que, no

caso de reincidência, poderá ser aplicada a penalidade de suspensão.
10.3. A sanção de multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

I - em decorrência da interposição de recursos meramente procrastinatórios, poderá ser aplicada multa

correspondente a até 5% do valor máximo estabelecido para a licitação em questão.
ll - pela recusa em assinar a ata de registro de preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,dentro do

prazo estabelecido pelo instrumento convocatório, poderá ser aplicada multa correspondente a 5% do valor

máximo estabelecido para a licitação em questão.
lII - no caso de atraso na entrega da garantia contratual, quando exigida, o instrumento convocatório deverá

prever, mediante competente justificativa, a incidência de multa correspondente a até 5% do valor total da
contratação;
lV - nos demais casos de atraso, haverá a incidência de multa nunca inferior a 5% ou superior a 10% sobre
o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente da contratação;
V — no caso de inexecução parcial, haverá a incidência de multa nunca inferior a 10% ou superior a 20%
sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente da contratação;
VI - no caso de inexecução total, haverá a incidência de multa nunca inferior a 20% ou superior a 30%
sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente da contratação.

10.4. Cabe a sanção de suspensão em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado dano
à SURG, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a terceiros.

Prpnãn plefrânicn nº 08/2023 — Processo Administrativo nº 14/2023 27



126
SURG — Cia-. de Serviços de Urbanização de GuarapuavaSU RG Rua Afonso Botelho, nº 63, bairro TrianonWMWWW CNPJ 75.646.273/0001-07“mediação de Gummmw

10.5. As sanções previstas nos incisos I e III do caput desta-clausula poderão ser aplicadas juntamente com ado inciso II.

10.6. As multas mencionadas nos incisos li e III acima, serão descontadas da garantia dos produtos entregues ou, seinexistente, dos pagamentos a que a CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente,ou ainda, judicialmente, quando for o caso, podendo ser cumuladas com as demais sanções.
10.7. Aplica-se a presente disposição todas as demais condições contidas no Regulamento Interno de Licitações,Contratos e Convênios da SURG, não expressamente dispostas neste tópico.
11. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
11.1. Os preços registrados poderão ser cancelados nos seguintes casos:

11,1.1. Pela SURG, quando:
I— a detentora descumprir as condições de ata de registro de preços;
II — a detentora não retirar a Ordem de Fornecimento/Serviço ou instrumento equivalente no prazoestabelecido, sem justificativa aceitável;
III — a detentora der causa ao cancelamento da ata de registro de preços;IV — em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da ata de registro de preços;V — os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e não houver acordoquanto a sua atualização;
VI - por razões de interesse público devidamente fundamentado.
11.1,2. Pela detentora da ata, mediante solicitação por escrito, quando:

I - os preços registrados se apresentaram inferiores aos praticados no mercado, se não houver acordoquanto a sua atualização;
II - comprovar a impossibilidade de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços.III — houver o atraso nos pagamentos devidos pela SURG, superior a três meses, decorrentes de obras,serviços ou fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidadepública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pelasuspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, conforme art. 174,inciso IX do RILCC da SURG; '

11.2. Nas hipóteses previstas no subitem 11.1.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado serápublicada no Boletim Oficial do Municipio juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.
11.3. A detentora da ata poderá solicitar o cancelamento do registro do preço através de requerimento a serprotocolado na SURG.

11,3.1. Caso não verifique fundamentação em sua solicitação, a detentora sujeitar-se—á às sançõesadministrativas previstas nesta ata, no caso de interrupção dos serviços.
11.4. Cancelada a ata em relação a uma detentora, poderá ser convocada àquela com classificaçãoimediatamente subsequente, se registrado mais de um peço, para fornecer ao preço do primeiro classificado.
11.5. Ocorrendo cancelamento do registro de preços pela SURG, a empresa detentora será comunicada porcorrespondência com aviso de recebimento.

11.5.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível, o endereço da detentora, a comunicação será feitaatravés do Boletim Oficial do Município, considerando-se cancelado 0 preço registrado a partir dapublicação.

12. DA PUBLICIDADE

12.1. Os preços registrados na Ata serão publicados, no Boletim Oficial do Municipio e anexado no site daSURG.

13. DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO
13.1. Os preços oferecidos serão irreajustáveis.
13.2. Nas hipóteses previstas nos arts. 144 e seguintes do Regulamento Interno de Licitações, Contratos eConvênios da SURG, poderá ser revisto o valor registrado ou contratado, para a promoção do reequilíbrioeconómico—financeiro, mediante processo fundamentado e aceito pela Administração, em conformidade com ocontido no Anexo II.
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13.3 Se houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial da Ata, os preços poderão ser revistos, &

qualquer tempo, desde que cumpridas as condições estabelecidas no Regulamento Interno de Licitações da
SURG ou outro que venha a substitui—lo.

13.4. Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços poderá ser efetuada por iniciativa da Administração ou
mediante solicitação da empresa Contratada, desde que apresentadas as devidas justificativas.
13.5. A fundamentação da concessão de reequilíbrio em favor do particular levará em conta:

a) A alteração de fato que torne mais onerosa a relação existente entre o conjunto dos encargos impostos
ao particular e a remuneração correspondente por ocasião do ajuste;
b) A superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda a ocorrência de força maior, caso fortuito

ou fato do príncipe; '

c) A configuração de risco econômico extraordinário e extracontratual;
d) O cumprimento das exigências previstas no Edital da licitação ou Ata de Registro de Preços, conforme
item abaixo.

13.6. Para se habilitar a revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido dirigido ao Gestor da Ata,
mediante requerimento protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes documentos:

I — Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços
originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa;
ll — Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço;
lIl — Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original emitida a partir da data da
1ª publicação deste Edital até a data de realização da sessão de abertura da sessão pública de proposta
de preços:
lV - Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo: demonstrativo de que
a alteração dos custos foi superior aos indices oficiais de inflação; histórico de preços do mercado;
histórico de preços de compras anteriores da própria Administração Pública; matérias de jornais que
constatem tratar-se de elevação extraordinária do preço, orçamentos de fornecedores juntados a proposta
de preços, etc.

137. Após a avaliação do requerimento, o Gestor da Ata emitirá parecer constatando de forma precisa o

cumprimento, ou não, das circunstâncias previstas no Regulamento Interno da SURG, bem como preencherá
Planilha de Reequilíbrio Econômico-Financeiro e encaminhará o processo à Divisão de Contabilidade para
conferência.
13.8. Cumprido o previsto no subitem anterior a Divisão de Contabilidade encaminhará o processo Assessoria
Jurídica da SURG para emissão de Parecer Jurídico.
13.9. Após emissão de Parecer Jurídico, o processo será encaminhado ao Diretor da Pasta para autorização
final.

13.10. Sem prejuízo de outras hipóteses fundamentadas, será indeferido o requerimento de reequilíbrio
econômico-hnanceiro quando a Administração constate:

l - ausência de elevação dos encargos do particular;
II - ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido antes do aceite da proposta;
IlI - ausência de vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos do contratado:
lV — culpa do contratado pela majoração dos seus encargos, incluindo-se a desídia na previsão da
ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido.

13.11. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão
nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

13.12. Configurando—se situação em que os preços inicialmente contratados tornem-se, no transcurso da
vigência da ata/execução contratual, demasiadamente superiores aos praticados no mercado, em virtude de
fatores externos, caracterizando-se situação de onerosidade excessiva para a Administração Pública, deverá o

Gestor da Ata adotar as medidas necessárias à revisão da ata, visando à manutenção do equilíbrio econômico—

financeiro.
13.13. Compete ao Gestor da ata de registro de preços, sob a supervisão do Diretor da respectiva pasta,
realizar acompanhamento periódico dos preços contratados em cotejo com os praticados pelo mercado.
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13.14. A Detentora da Ata/Contratada não poderá interromper o fornecimento durante o período de tramitaçãodo processo de revisão dos preços."
13.15. A revisão aplicada para aumentar não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado. podendomanter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercadovigente à época da licitação.
13.16. É vedado à licitante contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo derevisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital de licitação.
13.17. Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, for verificado que o valor registrado estáacima dos preços praticados no mercado, será convocada a licitante, para adequar os preços registradosàqueles apurados pelo órgão gerenciador, sob pena de cancelamento do registro.
14. DAS DISPOSIÇÓES FINAIS
14.1. Integram esta Ata. a proposta de preços da detentora.
14.2. Fica eleito o foro da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, como o único competente para dirimirquestões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualqueroutro, por mais privilegiado que seja.

Guarapuava — PR, __ de de 2023.

HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER SANDRO ALEX RUSSO VALERADiretor Administrativo Diretor Técnico

CONTRATADA
Representante Legal

JORGETE LACERDA LOACIR CARLOS DA FONSECATestemunha / Gestora da Ata Testemunha / Fiscal da ata
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ÍANEXO'III— MINUTA/JE carmim *

MINUTA DE CONTRATO Nº _I2023

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A COMPANHIA DE SERVIÇOS DE
URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA — SURG E A
EMPRESA ................................................

Pelo presente instrumento particular de Contrato de fornecimento, sem vínculo empregatício, de

um lado a COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA — SURG, com

sede na rua Afonso Botelho, nº 63, bairro Trianon. na cidade de Guarapuava, estado do Paraná,

CEP 85.012-030 inscrita no CNPJ/MF sob o nº 75.646273/0001-07, a seguir denominada

CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Diretor Administrativo Sr. HALMUNTH

FAGNER GOBA BRANDTNER brasileiro, engenheiro civil, inscrito no CPF sob o nº 051836209-

04, e o seu diretor Técnico, Sr. SANDRO ALEX RUSSO VALERA, brasileiro, engenheiro civil,

inscrito no CPF sob o nº 881.700.209—72, ambos com domicilio profissional no mesmo endereço

indicado da SURG.

E de outro lado, a empresa .............................. , inscrita no CNPJ/MF sob o nº .......................... ,

com sede a Rua ............................ nº .......... , Bairro ..................... , CEP .............. , (cidade,

estado) ............................................ , neste ato representada pelo Sr. ........................... , inscrito no

CPF/MF sob o nº .............................. , doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o

presente Contrato, decorrente da Ata de Registro de Preço nº .../2023, nos termos da Lei nº

federal 13.303/2016, Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG, bem

como, o processo realizado na forma de PREGÃO ELETRONICO Nº 08/2023, por Sistema de

Registro de Preços, que fazem parte integrante deste instrumento, como se nele estivessem

transcritos, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato e a aquisição de produtos para sinalização viária, conforme

especificações e quantitativos descritos no subitem 1.4 deste contrato.

12. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

1.3. Conforme permissivo legal, insculpido no artigo 139, parte flnal do ãZº do RILCC da SURG, as partes
convencionam que a Contratante, no decorrer da vigência contratual, poderá exceder os limites de supressão
dos objetos estabelecidos no 51º, do referido RILCC.

1.4. 1.7. A SURG não se obriga a adquirir, dentro do prazo de vigência contratual. a totalidade do quantitativo

dos produtos consignados nos contratos que venham a ser firmados (oriundos da(s) at:-a(s) de registro de preço),

tendo em vista que referida aquisição se dará de acordo com a oportunidade e conveniência da SURG.
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1.5. Discriminação do objeto:

Lote Quant Unid do materlal Valor Unitárlo Valor Total

VALOR TOTAL R$ ......................
1.5. A SURG procederá a aquisição do(s) produtos acima referidos de acordo com a oponunidade econveniência do departamento solicitante, razão pela qual não se obriga a adquirir, dentro do prazo de vigênciacontratual, a totalidade do quantitativo dos produtos consignados no subitem acima (1.4), sendo que tal fato nãogerará direito algum a contratada. acerca do recebimento total do valor ora contratado, e ou mesmo a aplicaçãode qualquer penalidade à contratante por suposto descumprimento parcial do contrato.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGENCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato e de ( ........... ) meses, com inicio na data de/ / e encerramento em / / , prorrogável na forma do art. 133 e 136, ambos doRegulamento Interno de Licitações Contratos e Convênios da SURG.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ....... .).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçãocontratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciaisincidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto dacontratação.

4. CLÁUSULA QUARTA — DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.2. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas com recursos próprios da SURG.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, de fiscalização, bem como os procedimentos paraprestação do serviço e fornecimento estão previstos item 16 desse edital.

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREÇOS
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limitepara a apresentação das propostas.
6.2. Após o interregno de um ano, mediante requerimento prévio da CONTRATADA, os preços iniciais serãoreajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice que menor percentual represente a épocade sua concessão, acarretando a menor onerosidade possivel a SURG, de acordo com o que determina oprincipio da economicidade, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência daanualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I — Iº)! Iº, onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reajustado;º = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entregada proposta na licitação;
I = Indice relativo ao mês do reajustamento;

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitosfinanceiros do último reajuste.
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6.4. No caso de “atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE pagará a
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, quuidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o indice definitivo.

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.6. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado. em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.7, Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes eiegerão novo indice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
6.9. Se houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial da Ata, os preços poderão ser revistos, a
qualquer tempo, desde que cumpridas as condições estabelecidas no Regulamento interno de Licitações da
SURG ou outro que venha a substitui-Io.

6.10. Comprovado o desequilibrio, a revisão dos preços poderá ser efetuada por iniciativa da SURG ou
mediante solicitação da empresa Contratada, desde que apresentadas as devidas justificativas.
6.11. A fundamentação da concessão de reequilíbrio em favor do particular levará em conta:

a) A alteração de fato que torne mais onerosa a relação existente entre o conjunto dos encargos impostos
ao particular e a remuneração correspondente por ocasião do ajuste;
b) A superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda a ocorrência de força maior, caso fortuito

ou fato do príncipe;
c) A configuração de risco econômico extraordinário e extracontratual;
d) O cumprimento das exigências previstas neste contrato, no Edital da licitação ou Ata de Registro de
Preços.

6.12. Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido dirigido ao Gestor da Ata,

mediante requerimento protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes documentos:

I —- Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços
originalmente contratados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa;
Il — Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço;
iII — Cópia da(s) Nota(s) Fiscaliis) dos elementos formadores do preço original emitida a partir da data da

publicação deste contrato;
IV — Outros documentos que comprovem o direito ao reequilibrio, como por exemplo: demonstrativo de que
a alteração dos custos foi superior aos Índices oficiais de inflação; histórico de preços do mercado; histórico
de preços de compras anteriores da própria Administração Pública; matérias de jornais que constatem
tratar-se de elevação extraordinária do preço, orçamentos de fornecedores juntados à proposta de preços,
etc.

6.13. Após a avaliação do requerimento, o Gestor da Ata emitirá parecer constatando de forma precisa o

cumprimento, ou não, das circunstâncias previstas no Regulamento Interno da SURG, bem como preencherá
Planilha de Reequilibrio Econômico-Financeiro e encaminhará o processo à Divisão de Contabilidade para
conferência. O reajuste será realizado por apostilamento.

6.14. Cumprido o previsto no subitem anterior a Divisão de Contabilidade encaminhará o processo Assessoria

Jurídica da SURG para emissão de Parecer Jurídico

6.15. Após emissão de Parecer Juridico, o processo será encaminhado ao Diretor da Pasta para autorização
final.

6.16. Sem prejuízo de outras hipóteses fundamentadas, será indeferido o requerimento de reequilíbrio
econºmico-inanceíro quando a Administração constate:

I - ausência de elevação dos encargos do particular;
Il - ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido antes da assinatura do contrato;
III - ausência de vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos do contratado;
IV - culpa do contratado pela majoração dos seus encargos, incluindo-se a desidia na previsão da

ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido.
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6.17. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência dedisposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussãonos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.
6.18. Configurando-se situação em que os preços inicialmente contratados tornem-se, no transcurso devigência da ata/execução contratual, demasiadamente superiores aos praticados no mercado, em virtude defatores externos, caracterizando-se situação de onerosidade excessiva para a SURG, deverá o Gestor doContrato adotar as medidas necessárias à revisão do contrato, visando à manutenção do equilíbrio econômico—financeiro
6.19. Compete ao Gestor do contrato, sob a supervisão do Diretor da respectiva pasta, realizaracompanhamento periódico dos preços contratados em cotejo com os praticados pelo mercado.
6.20. A Contratada não poderá interromper o fornecimento durante o período de tramitação do processo derevisão dos preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste contrato.
6.21. A revisão aplicada para aumentar não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, podendo mantera diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercadovigente a época da licitação.

6.22. Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, for verificado que o valor contratado está acimados preços praticados no mercado, será convocada a licitante, para adequar os preços contratados àquelesapurados pelo órgão gerenciador, sob pena de rescisão do contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, de fiscalização, bem como os procedimentos paraprestação do serviço e fornecimento estão previstos item 14 desse edital.

9. CLAÚSULA NONA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
9.1. Nos termos do art. 166, 5 2ª e artigos seguintes do RILCC, será designado representante legal ou seupreposto, que a representará e se responsabilizará por todos Os aspectos técnicos e legais, devendo efetuar o

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada. inclusiveperante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vlciosredibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em correspcnsabilidade da SURG ou de seus agentes eprepostos, de conformidade com o Tema nº 246/STF.
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com aexecução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando osapontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
9.4. Fica nomeada como GESTORA deste contrato a Sra. Jorgete Lacerda, matrícula 139106, a quem caberáacompanhar a execução do Objeto e como FISCAL Eca nomeado o Sr. Loacir Carlos da Fonseca, matricula134694, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados.

9.6 Constituem atribuições e responsabilidades do Fiscal do Contrato, além a de conhecer o inteiro teor doEd_itallenseus anexos, da _Ata de Registro de Preços. 0 Contrato e seus eventuais aditivos, bem como de suasatnburçoes para o exercrcio das atividades de Fiscalização e providenciar a obtenção de esclarecimentos, auxilio
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ou suporte técnico, para aqueles casos em que tiver dúvidas sobre a providência a ser adotada, todas as
atividades listadas no Item 21 do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. São obrigações da Contratante:

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como neste
contrato;
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital, da proposta e neste contrato, para nns de aceitação e
recebimento definitivo;

10.1.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido;

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, atraves de
comissão/servidor especialmente designado;
10.1.5. Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato da Contratada. de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10.3. São obrigações da Contratada:

10.3.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes na sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

10.3.2. Sujeitar-se-á à fiscalização dos serviços no ato da execução/entrega, reservando-se à SURG o
direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições satisfatórias.

10.3.3. Fica expressamente estabelecida a responsabilidade exclusiva da Contratada pelos danos e
consequências causados diretamente à SURG, decorrente de culpa ou dolo na qualidade do objeto
entregue.
10.3.4. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes neste contrato;

10.3.5. Responsabilizar—se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

10.3.6. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;

10.3.7. Comunicar a Contratante. no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.3.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.3.9. Manter atualizados os dados do preposto'ª (nome, telefone, e-mail), bem como os dados da

empresa para contato da Contratante com a Contratada, devendo informar eventuais alterações, para que
não seja prejudicada a comunicação entre as partes.

(*representante da contratada responsável por acompanhar a execução do Contrato e atuar como
interlocutor principal junto à SURG, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder em nome da
Contratada as principais questões técnicas. legais e administrativas referente ao andamento contratual).

10.3.10. Promover a destinação tinal ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir,

como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.

10.3.11. Para a verificação da regularidade fiscal e trabalhista, a empresa contratada deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalização do contrato, juntamente com a nota fiscal e ou fatura, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos
tributos federais e a Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
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Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5)Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas —— CNDT;

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÓES ADMINISTRATIVAS
11.1. Pelo cometimento de quaisquer infrações previstas no Regulamento Interno de Licitações, Contratos eConvênios da SURG, garantida a defesa prévia, a SURG poderá aplicar as seguintes sanções:

! — advertência;
Il - multa moratória;
IlI - multa compensatória;
lV - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a SURG, poraté 02 (dois) anos;

11.2. A sanção de advertência é cablvel sempre que o ato praticado, ainda que ilícito, não seja suficiente paraacarretar danos à SURG, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros, sendo que, nocaso de reincidência, poderá ser aplicada a penalidade de suspensão.
11.3. A sanção de multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

I - em decorrência da interposição de recursos meramente procrastinatórios, podera ser aplicada multacorrespondente a até 5% do valor máximo estabelecido para a licitação em questão.
|I - pela recusa em assinar a ata de registro de preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,dentrodo prazo estabelecido pelo instrumento convocatório, poderá ser aplicada multa correspondente a 5% dovalor máximo estabelecido para a licitação em questão.
IlI - no caso de atraso na entrega da garantia contratual, quando exigida, o instrumento convocatóriodeverá prever, mediante competente justificativa, a incidência de multa correspondente a até 5% do valortotal da contratação;
|V - nos demais casos de atraso, haverá a incidência de multa nunca inferior a 5% ou superior a 10% sobreo valor da parcela não executada ou do saldo remanescente da contratação;
V - no caso de inexecução parcial. haverá a incidência de multa nunca inferior a 10% ou superior a 20%sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente da contratação:
Vl - no caso de inexecução total, haverá a incidência de multa nunca inferior a 20% ou superior a 30%sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente da contratação.

11.4. Cabe a sanção de suspensão em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causadodanos à SURG, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a terceiros.
11.5. As sanções previstas nos incisos I e III do caput desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com ado inciso lI.

11.6. As multas mencionadas nos incisos II e III acima, serão descontadas da garantia dos produtos entreguesou, se Inexistente, dos pagamentos a que a CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento emmoeda corrente, ou ainda, judicialmente, quando for o caso, podendo ser cumuladas com as demais sanções.11.7. Aplica-se à presente disposição todas as demais condições contidas no Regulamento interno deLICItações, Contratos e Convênios da SURG, não expressamente dispostas neste tópico.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

l - por ato unilateral e escrito de qualquer das partes;
lI — amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde quehaja conveniência para a SURG:
Ill - judicialmente, nos termos da legislação.
IV -.devido o atraso nos pagamentos devidos pela SURG, superior a três meses, decorrentes de obras,serviços ou forneCImentos, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidadepublica, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela
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suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, conforme art. 174,
inciso lX do RILCC da SURG;

12.2.A rescisão por ato unilateral deverá ser precedida de comunicação escrita e fundamentada da parte
interessada e ser enviada à outra parte com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

12.3. Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual. para a continuidade de serviços públicos
essenciais, o prazo a que se refere o subitem anterior“ será de 90 (noventa) dias.

12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será esta ressarcida dos
DISJUIZOS que houver sofrido, regularmente comprovados, e no caso do contratado terá este ainda direito a:

I - devolução da garantia;
ll - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
Ill - pagamento do Custo da desmobilização.

12.5. A rescisão por ato unilateral da SURG acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções
previstas no RILCC da SURG:

| - assunção imediata do objeto contratado, pela SURG, no estado e local em que se encontrar;

Il — execução da garantia contratual, para ressarcimento pelos eventuais prejuizos sofridos pela SURG;

lII - na hipótese de insuficiência ou ausência da garantia contratual, a retenção dos créditos decorrentes do
contrato até o limite dos prejuízos causados a SURG.

12.6. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista
no art. 173 do RILCC da SURG.

12.7. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.7.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.7.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.7.3 Indenizações e multa

12.8. Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogações
extraordinárias, conforme art. 137 do RILCC da SURG. mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada
a manutenção de seu equilíbrio econômico-Hnanceiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos,
devidamente autuados em processo:

a - omissão ou atraso de providências a cargo da SURG;

b — atraso nos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na
execução do contrato. sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

12.8,1. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o prazo ou cronograma de execução
poderá ser prorrogado por período necessário a execução total do objeto.

12.8.2. Uma vez prorrogados os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega na
forma deste artigo, o prazo de vigência contratual será prorrogado na mesma medida.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS VEDAçõEs

13.1. É vedado a CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos no RILCC da SURG.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÓES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger—se—ão pela disciplina do art. 139 e seguintes do RI LCC da SURG.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de

25% (vinte e Cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

A Almah:,” nº nta/anca _ Pmmgm Administrativo nª 14/2023 37
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS-CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas no RILCC daSURG, na Lei Federal nº 13.303/2016 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e.subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078. de 1990 - Código de Defesa doConsumidor - e normas e princípios gerais dos contratos..

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO
15.2. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Boletim Oficialdo Município, no prazo previsto no RI LCC da SURG.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

161. É eleito o Foro da comarca de Guarapuava para dirimir os litígios que decorrerem da execução desteTermo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme RILCC da SURG.
Para firmeza e validade do pactuado. o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igualteor, que, depois de lido o achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Guarapuava, ..... de .......................................... de 2023

HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER SANDRO ALEX RUSSO VALERA
Diretor Administrativo Diretor Técnico

NOME DA EMPRESA
CONTRATADA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal

JORGETE LACERDA LOACIR CARLOS DA FONSECATestemunha/Gestora do contrato Testemunha/Fiscal do Contrato
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PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

(papel timbrado da licitante)

EDITAL DE PREGÃO N“ 08/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2023

Empresa: ................................................................................................ CNPJ .................................
Endereço: .................................................. ..

' : .. Estado:

Fone / Whatsapp: ......................................
Dados Bancários:
Banco: ........................... Agência: ...................................... Conta: ..........................................

OBJETO: Registro de preços para aquisição de produtos para sinalização viária. conforme especificações
constantes neste edital e em seu Anexo ].

ITEM QUANT UNID DESCRIÇAO ,
MARCA V. uNlTARIO V. TOTAL

01
'

02

Valor unitário = R$ ........... (... por extenso...)
Valor global = R$ ......... (... por extenso ...)

Validade da proposta: 120 (cento e vinte) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de
PREGAO ELETRONICO e/ou alteração do Edital.

Prazo de Entrega dos Produtos: 10 (dez) dias contados da solicitação / ordem de compras.

A empresa declara estar incluso nos preços da proposta, todos os insumos que o compõem, tais como as
despesas com mão-de—obra, impostos, taxas, frete, carga e descarga, seguros e quaisquer outros que incidam

direta ou indiretamente no objeto desta licitação.
Declara ainda que a apresentação desta proposta implica na plena, ampla e total aceitação das condições
estabelecidas no edital de pregão eletrônico nº 08/2023 e seus ANEXOS | e li (termo de referência e minuta da
ata de registro de preços, respectivamente).

de 2023.

Nome e Assinatura do sócio, dirigente, proprie nte
(Nº Cédula de Identidade)

Pmnãn eletrônica nº 53/2023 __ Processo Administrativo nª 14/2023 39
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nº 08/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

AMPLA CONCORRÉNCIA

A Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava — SURG, por seu diretor
administrativo, torna público que realizará a licitação a seguir:
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÓNICO Nº 08/2023

SISTEMA EMPREGADO: Portal de Compras do Governo Federal
httpszllwwwgov.br/compraS/gt-br

OBJETO: Registro de preços para aquisição de produtos para Sinalização viária.

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM

SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 13.303/2016, Lei Complementar nº 123/2006 e Decretos
Municipais: nº 8089/20; nº 7545/2019, nº 1.447/2007 e suas alterações; Lei Complementar 147
de 07 de agosto de 2014;

ABERTURA DA SESSÃO E DISPUTA POR LANCES: 03/04/2023 às 08h30min

CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Disponível até o horário de
abertura da sessão pública, pelo Portal de Compras.

ACESSO AS INFORMAÇOES: e-mail: juridico©surg.com.br ou no Departamento de
Licitações, sito à Rua Afonso Botelho, nº 63, Bairro Trianon — CEP 85.012—030. Telefone (42)
3630-0500.

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo Site:
http:/lsurgcom.br/surg/Iicitacoes ou pelo Portal de Compras do Governo Federal.

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

Guarapuava - PR, 21 de mar o de 2023

HALMUNTH
.

GNER GOB ,.

Dr tor Administr tiv
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SURG
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nº 08/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

AMPLA CONCORRÉNCIA
A Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava —

SURG, por seu diretor administrativo, torna público que reali—
zará a Iicitação a seguir:
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 08/2023
SISTEMA EMPREGADO: Portal de Compras do Governo Fe-
deral https://www.gov.br/compras/pt—br
OBJETO: Registro de preços para aquisição de produtos para
sinalização viária.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 13,303/2016, Lei Comple-
mentar nº 123/2006 e Decretos Municipais: nº 8089/20; nº
7545/2019, nº 1.447/2007 e suas alterações; Lei Complemen-
tar 147 de 07 de agosto de 2014:
ABERTURA DA SESSÃO E DISPUTA POR LANCES:
03/04/2023 às 08h30min
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOS-
"WS: Disponivel ate' o horário de abertura da sessão pública,
,.elo Portal de Compras.
ACESSO AS INFORMAÇOES e-mail: juridico©surg.com.br
ou no Departamento de Licitações, sito à Rua Afonso Botelho,
nº 63. Bairro Trianon — CEP 85.012—030. Telefone (42) 3630—
0500.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser
obtidos pelo site: http:/lsurg.com.br/surg/licitacoes ou pelo Por—
tal de Compras do Governo Federal.
Para todas as referências de tempo será observado o horário
de Brasília(DF).
Guarapuava — PR, 21 de março de 2023

HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER -
Diretor Administrativo

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 09/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
COM BENEFICIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
A Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava —

SURG, por seu diretor administrativo, torna público que reali-
“á a licitação a seguir:

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 09/2023
SISTEMA EMPREGADO: Portal de Compras do Governo Fe—

dera! htips://www.gov,br/compras/pt—br
OBJETO: Registro de preços para aquisição de mangueiras e
terminais para veiculos e máquinas da Companhia de Serviços
de Urbanização de Guarapuava - SURG.
TIPO DE LICITAÇÃO: MAIOR DESCONTO
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 13.303/2016, Lei Comple—
mentar n'J 123/2006 e Decretos Municipais: nº 8089/20; nº
7545/2019, nº 1447/2007 e suas alterações; Lei Complemen-
tar 147 de 07 de agosto de 2014:
ABERTURA DA SESSÃO E DISPUTA POR LANCES:
05/04/2023 às 05h30min
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOS—
TAS: Disponivei até o horário de abertura da sessão pública,
pelo Portal de Compras.
ACESSO ÃS INFORMAÇOES: e—mail: juridico©surg.com.br
ou no Departamento de Licitações, sito a Rua Afonso Botelho,
nº 63, Bairro Trianon — CEP 85.012—030. Telefone (42) 3630-
0500,
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser
obtidos pelo site: http://surg.com.br/surg/licitacoes ou pelo Por—

tal de Compras do Governo Federal.

Para todas as referências de tempo será observado o horário
de Brasilia (DF).
Guarapuava — PR, 21 de março de 2023

HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER -
Diretor Administrativo

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO
CONTRATO Nº 03/2023 CELEBRADO ENTRE A COMPA-
NHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUA-
VA — SURG E A EMPRESA MARCELO PARAHYBA VIEIRA

LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA - A contratante resolve, em conformi—
dade com o disposto na CLÁUSULA SEGUNDA (VIGENCIA),
do contrato nº 03/2023 do processo de dispensa nª 02/2023,
RESCINDIR o referido contrato, cujo objeto e a Contratação
de empresa para fornecimento de alimentação pronta, do tipo
marmitex, aos colaboradores da Companhia de Serviços de
Urbanização de Guarapuava - SURG. em regime emergencial.
CLÁUSULA SEGUNDA - A presente resetsão e motivada pelo
fato ter ocorrido a homologação do pregão 01/2023, que tem
por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM PRESTAÇÃO DE: (i) SERVIÇOS de BUFFET (COFFE
BREAK, ALMOÇOS e JANTARES); (ii) SERVIÇOS CONTINU-
ADOS PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO TRANSPOR—
TADA (DO TIPO MARMITEX). A homologação aconteceu em
01 de março de 2023.
I.A cláusula segunda do contrato 03/2023, ora rescindido de—

terminou que: O contrato poderia ser rescindido a quaquer mo-
mento pela contratada, pois a rescisão irá ocorrer logo após
a conclusão do processo licitatório para nova contratação dos
correspondentes serviços, conforme entendimento do TCU,
através do Acórdão 3474/2018 (Segunda Câmara Relator: AN-
DRÉ DE CARVALHO AREA: Contrato Administrativo TEMA:
Emergência SUBTEMA: Vigência Outros indexadores: Extin-
ção. Cláusula obrigatória), sem ônus para a contratante;
CLÁUSULA TERCEIRA — A presente rescisão não gerará qual-
quer õnus para a COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZA-
ÇÃO DE GUARAPUAVA— SURG.
CLÁUSULA QUARTA —A presente rescisão surtirá seus efeitos
apartir de 09 de março de 2023.
CLÁUSULA QUINTA - É competente o foro da Comarca de
Guarapuava, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer ques—
tões referentes a este Termo de Rescisão Contratual.
E, assim sendo. assina o presente Instrumento, em 03 (três)
vias de igual teor e forma. para que produza seus jurídicos e
legais efeitos. Guarapuava—PR, 08 de março de 2023.

HALMUNTH F. GOBA BRANDTNER
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Licitações
PREGÃO ELETRONICO Nº 08/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - AMPLA
CONCORRENCIAv

Registro de preços para aquisição de produtos para sinalização viária.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 08/2023

“ SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
AMPLA CONCORRÉNCIA

A Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava — SURG. por seu diretor administrativo, torna

público que reallzará a licitação a seguir.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO N' 08/2023
SISTEMA EMPREGADO: Portal de Compras do Governo Federal mpg/[www.govbr/comMpt-Ã
(httpszl/www.gov.br/compras/pt—br)

OBJETO: Registro de preços para aquisição de produtos para sinalização viária.

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM

SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 13.303/2016, Lei Complementar nº 123/2006 e Decretos Municipais: nº

8089/20; nº 7545/2019, nº 1.447/2007 e suas alterações; Lei Complementar 147 de 07 de agosto de

2014;
ABERTURA DA SESSÃO E DISPUTA POR LANCES: 03/04/2023 às 08h30min
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Disponível até o horário de abertura da sessão

pública, pelo Portal de Compras.
ACESSO AS INFORMAÇOES: e-mail: juridico©surg.com.br (mailtozjuridico©surg.com.br) ou no

Departamento de Licitações, sito à Rua Afonso Botelho, nº 63, Bairro Trianon — CEP 85.012—030. Telefone

(42) 3630-0500.
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AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos CLICANDO AQUI

(http://surg.com.br/Surg/wp-content/uploads/ZOZB/OS/5_EDITAL-08.2023.pdf) ou pelo Portal de
Compras do Governo Federal.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 1 3 B
Guarapuava - PR, 21 de março de 2023

.

HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER - Diretor Administrativo &
PREGÃO ELETRONICO Nº 07/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - AMPLA
CONCORRENCIAv

Registro de preços para aquisição de uniformes para os colaboradores da SURG.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - AMPLA
CONCORRÉNCIAv

Registro de preços visando à contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção de

equipamentos com fornecimento de peças e óleo.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - AMPLA
CONCORRENCIAv

Registro de preços visando à contratação de empresa especializada para: (i) prestação de serviços e

fornecimento de peças para elétrica de veiculos leves, utilitários, caminhões e máquinas; (ii) prestação de

serviços e fornecimento de peças para retífica de motores de veículos leves, utilitários, caminhões e

máquinas; (iii) prestação de serviços e fornecimento de peças para mecânica de máquinas.

PREGÃO ELETRONICO Nº 04/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - AMPLA
CONCORRENCIAv

Registro de preços para, a saber: (i) aquisição de massa asfáltica ensacada. usinada a quente,

preparada com agregados pétreos para aplicação a frio, para utilização na manutenção de pavimentos; e

(ii) aquisição de antiaderente para pneus de rolo compactador de asfalto.

Impugnação 08/03/2023
()

Resposta do Departamento Técnico 08/03/2023
()

Resposta da Pregoeira 08/03/2023
()

Errata 08/03/2023
()

PREGÃO ELETRONICO Nº 03/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOSv
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Detalhes processo licitatório
'!nfnrmªçõel Geri]

Ef'ªdªªe Executºrª “SURG - COMPANHIA DE senwços DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA

Ano* :

Nº iicitação/dispensa/Inexigibilidade*

Modalidaw
'

Número edital/processM 14
»

ngzurloI proveuiunlu na orglnlsmoi Interuncinuniymultilaurals de triditu
“

instituição Financeira

Contrato de Empréstimo
'

,A . _ .
_ _ V

-' Descriçao Resumida do 0b19t0* Registro de preços para aquisição de produtos para sinalização.

Forma de Avalição Menor Preço v
Dotação Orçamentária

.

Preço máximo/Referência de preço
(

145391'55
R$*

ª
*

A entidade ºptou pelo sigilo do valor estimado do objeto da Iicitaçfo
Data de Lançamento do Edita

Data da Abertura das Proposta Data Regime ªnn/”03,202; ª

NOVA Dara da Abertura das Propostas Daia Registro

Data de Lançamento do Edital
, "

Data da Abertura das Propostas
'

,A Há itens exclusivos para EPP/ME? Nãº *“

»

Há cota de participação para EPP/ME? Nãº ** Percentual de participação: 0,90

Trata-se de obra com exigência de subcantrabação de EPP/ME? Nãº “'

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Nãº “'

Data Cancelamento
' "

ch: 4392393976 (meu:)

um
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1 Guarapuava- PR 1 3 8
COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA
Código da UASG: 929391

Pregão Eletrônico Nº 8/2023 - (Decreto Nº 10.024/2019)
Objeto: Objeto: Pregão Eletrônico - Registro de preços para aquisição de produtos para sinalização viária
Edital a partir de: 21/03/2023 das 08:00 às 11:00 Hs e das 13:30 às 17:59 Hs
Endereço: Rua Afonso Botelho, Nº63 — Trianon - Guarapuava (PR)
Telefone: (0xx42) 36300500
Fax: (Oxx42)
Entrega da Proposta: a partir de 21/03/2023 às 08:00Hs
Abertura da Proposta: em 03/04/2023 às 08:30Hs, no endereço: www.compras.gov.br
Hustónco de evengºgMm
«: 35 & F."?mmwãcaçê

(Licitações 1-1 de 1)

ªware Pau/mga
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139
ERRATA

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRôNICO Nº: 08/2023

A SURG - Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava, por intermédio de seu
Diretor Administrativo, da Pregoeira e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 19/2022,
tornam público para conhecimento dos interessados a RETIFICAÇÃO ao edital do PREGÃO
ELETRôNICO Nº 08/2023, tipo Menor Preço Por Item, relativo ao Processo Administrativo nª
14/2023, que tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para registro de preços para
aquisição de produtos para sinalização viária.

Após observar que ao retirar as informações do sistema de gestão utilizado pela SURG para
inclusão do Termo de Referência - Anexo I do edital, a descrição detalhada dos itens não ficou

completa. Desta forma faz—se necessária a presente retificação contendo as alterações ao
instrumento convocatório listadas abaixo, a fim de fornecer aos licitantes as informações
necessárias para elaboração das propostas de maneira eficaz:

ONDE SE LÉ:

ANEXO ! — TERMO DE REFERENCIA E DESCRIÇÃOVDO OBJETO

PREGÃO ELETRÓNICO Nº 08/2023 - Processo Administrativo nª 14/2023

“LDO OBJETO: Registro de preços para aquisição de produtos para sinalização viária, conforme
especificações constantes no quadro abaixo:

Unid Descrição detalhada

UND

Dispositivo auxiliar (Dispositivos Delimitadores): Fornecimento de dispositivos delimitadores/canalizadores de
tráfego tipo tachão birrefletivo amarelo, com refletivo amarelo, branco ou vermelho, Fabricados em resina
acrilica a base de poliéster de alta resistência a compressão (10.000 kgf.), formato trapezoidal com arestas
arredondadas. dimensões de base inferior 240 mm x 140 mm. dimensões da base superior 165 mm x 85 mm e
altura de 50 mm, com sistema de retrorrefletância nas dimensões 120 mm x 25 mm em ambos os lados
(bidirecionais). Os tachões devem conter 02 pinos gaivanizados, centralizados na base, com diâmetro de 3/8"

(pol), comprimento externo mínimo de 50 mm. distancia entre os pino

UND

Dispositivo auxiliar (Dispositivos Delimitadores): de dispositivos delimitadores/canalizadores de trafego tipo
tachinha branca ou amarela, com refletivo branco, amarelo ou vermelho. Fabricados em resina acrílica à base
de poliéster de alta resistência a compressão (10,000 kgf.). formato trapezoidal com arestas arredondadas,
dimensões de base inferior 110 mm x 80 mm. dimensões da base superior 100 mm x 50 mm e altura de 20

mm, com sistema de retrorrefletancia nas dimensões 90 mm x 20 mm em somente um lado. na cor branco ou

vermelho. Deverá conter 01 pino galvanizado centralizado na base, com diâmetro de 3/8'ªlpol), comprimento
externo mínimo de 50 mm. para fixação e engaste no leito da via, de

UND

Dispositivo auxiliar (Dispositivos Deiimitadores): Fornecimento de dispositivos delimitadores/canalizadores de
tráfego tipo Segregador/Prisma amarelo, com refletivo amarelo, branco ou vermelho. Fabricado em resina
acrílica a base de poliester de alta resistencia a compressão (10.000 kgt). formato trapezoidal com arestas
arredondadas, dimensões de base inferior 440 mm x 125 mm. dimensões da base superior 34 mm x 70 mm e
altura de 100 mm, com sistema de retrorrefletància nas dimensões 120 mm x 25 mm em ambos os lados

(bidirecionais). Os segregadores devem conter 02 (dois) pinos galvanizados, com diâmetro de 3/8" (pol).

comprimento externo mínimo de 100 mm para fixação e engaste no leito da vi

item Quant

1 10000

2 5000

3 4000

4 1000 KG

Cola (adesivo a base de poliéster) para fixação de tachas, tachões, calotas e segregadores. A cola (adesivo)
deverá ser fornecido em embalagens à prova de evaporação, separadas para resina (embalagem de 1 kg) e
catalisador (porções individuais para cada kg de adesivo). A característica físico-química da mistura devera' ser
de tal ordem que permita a colocação das peças na pista com uma folga de tempo mínima de 10 a 15 minutos

antes do endurecimento. e a liberação do tráfego sobre os elementos colocados no máximo após 45 a 50
minutos. Endurecida, a mistura deverá apresentar boa aderência da peça com o substrato, resistindo aos
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esforços de tração e compressão dos veículos sobre a mesma. A visco w
1000 UND MICROESFERAS TIPO " A - Para aplicação por aspersão simultaneamente com a tinta na aplicação da

sinalização horizontal, fornecido em sacas de 25 Kg.

1 000 UND SOLVENTE — Para diluição a base de hidrocarbonetos de evaporação rapida, isento de benzeno. utilizado para
facultar a aplicação das tintas na sinalização horizontal, fornecido em baldes de 18 litros.

1 000 UND
TlNTA AMARELA - Para demarcação viária, sinalização horizontal, em conformidade com a NBR n. 8169.
resistente ao alto tráfego de veiculos e secagem rápida, tinta a base de resina acrilica, com diluição em
solvente, fornecido em balde de 18 litros.

300 UND
TINTA AZUL - Para demarcação viária, sinalização horizontal, em conformidade com a NBR n. 5169, resistente
ao alto tráfego de veiculos e secagem rápida, tinta a base de resina acrilica, com diluição em solvente.
fornecido em balde de 18 litros.

2000 UND
TINTA BRANCA - Para demarcação viária, sinalização horizontal, em conformidade com a NBR n, 8169,
resistente ao alto tráfego de veiculos e secagem rápida, tinta a base de resina acrílica. com diluição em
solvente, fornecido em balde de 18 litros.

10 100 UND
TINTA PRETA - Para demarcação viária, sinalização horizontal, em conformidade com a NBR n. 8169,
resistente ao alto tráfego de veículos e secagem rápida, tinta a base de resina acrilica, com diluição em
solvente, fornecido em balde de 18 litros.

11 500 UND
TINTA VERMELHA - Para demarcação viária, sinalização horizontal, em conformidade com a NBR n. 8169,
resistente ao alto tráfego de veiculos e secagem rapida, tinta a base de resina acrilica, com diluição em
solvente, fornecido em balde de 18 litros.

LEIA-SE:

l ANEXO I- TERMO DE REFERÉNCIA E DESCRIÇÃO DOOBJETO

PREGÃO ELETRÓNICO Nº 08/2023 - Processo Administrativo nª 14/2023

2. DO OBJETO: Registro de preços para aquisição de produtos para sinalização viária, conforme
especificações constantes no quadro abaixo:

Item Quant Unid Descrição detalhada

10000 UND Dispositivo auxiliar (Dispositivos Delimitadores): Fornecimento de dispositivos delimitadores/canalizadores
de trafego tipo tachão birrefletivo amarelo. com refletivo amarelo, branco ou vermelho. Fabricadas em resina
acrílica a base de poliéster de alta resistência a compressão (10.000 kgf.), formato trapezoidal com arestas
arredondadas. dimensões de base inferior 240 mm x 140 mm. dimensões da base superior 165 mm x 85
mm e altura de 50 mm, com sistema de retrorrefletãncia nas dimensões 120 mm x 25 mm em ambos os
lados (bidirecionais). Os tachões devem conter 02 pinos galvanizadas, centralizados na base, com diâmetro
de 3/ " (pol), comprimento externo minimo de 50 mm, distância entre os pinos de 120 mm para fixação e
engaste no leito da via, deve ser fornecido também juntamente com :) tachao a cola para fixação. A cola
para fixação devera ser sunciente para preencher os furos no pavimento asfáltico e espalhar pela base do
tachão, quando assentada na via.

5000 UND Dispositivo auxiliar (Dispositivos Delimitadcres): de dispositivos deIimitadores/canalizadores de trafego tipo
tachinha branca ou amarela, com refletivo branco, amarelo ou vermelho. Fabricadas em resina acrilica a
base de poliéster de alta resistência a compressão (10,000 kgf.), formato trapezoidal com arestas
arredondadas. dimensões de base inferior 110 mm x 80 mm, dimensões da base superior 100 mm x 50 mm
e altura de 20 mm, com sistema de retrorrefletancia nas dimensões 90 mm x 20 mm em somente um lado,
na cor branco ou vermelho. Deverá conter 01 pino galvanizado centralizado na base. com diâmetro de
3/8"(po|), comprimento externo minimo de 50 mm. para fixação e engaste no leito da via, deve ser fornecido
também juntamente com a tachinha a cola para fixação. A cola para fixação deverá ser sunciente para
preencher o furo no pavimento asfáltico e espalhar pela base da tachinha, quando assentada na via,

4000 UND Dispositivo auxiliar (Dispositivos Delimitadores): Fornecimento de dispositivos delimitadores/canalizadores
de trafego tipo Segregador/Prisma amarelo, com refletivo amarelo, branco ou vermelho. Fabricado em
resina acrilica a base de poliéster de alta resistência a compressão (10.000 koi), fomato trapezoidal com
arestas arredondadas, dimensões de base inferior 440 mm x 125 mm, dimensões da base superior 34 mm x
70 mm e altura de 100 mm, com sistema de retrorrefletãncia nas dimensões 120 mm x 25 mm em ambos os
lados (bidirecionais). Os segregadores devem conter 02 (dois) pinos galvanizados. com diametro de 3/8"

(pol), comprimento externo minimo de 100 mm para fixação e engaste no leito da via, deve ser fornecido
também juntamente com o segregador a cola para fixação do dispositivo . A cola para fixação deverá ser
suficiente para preencher o furo no pavimento asfáltico e espalhar pela base do segregador. sendo a
distância entre os pinos de 240 mm. Os pinos deverão estar centralizados na base.

1000 KG Cola (adesivo a base de poliéster) para fixação de tachas, tachões, calotas e segregadores. A cola (adesivo)
devera ser fornecido em embalagens à prova de evaporação, separadas para resina (embalagem de 1 kg) e
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catalisador (porções individuais para cada kg de adesivo). A característica fisico-química da mistura deverá
ser de tal ordem que permita a colocação das peças na pista com uma folga de tempo mínima de 10 a 15
minutos antes do endurecimento, e a liberação do tráfego sobre os elementos colocados no máximo após
45 a 50 minutos. Endurecida, a mistura deverá apresentar boa aderência da peça com o substrato,
resistindo aos esforços de tração e compressão dos veículos sobre a mesma. A viscosidade da mistura
deverá permitir a aplicação através de espatula. O adesivo utilizado para fixação deve oferecer perfeita
aderência da tacha ao pavimento asfáltico ou de concreto. sem niveis de retração que permitam folga entre
os pinos de fixação e o substrato.

5 1000 UND MICROESFERAS TIPO II A — Para aplicação por aspersão simultaneamente com a tinta na aplicação da
sinalização horizontal, fornecido em sacas de 25 Kg.

6 1000 UND SOLVENTE - Para diluição a base de hidrocarbonetos de evaporação rápida, isento de benzeno, utilizado
para facilitar a aplicação das tintas na sinalização horizontal, fornecido em baldes de 18 litros.

7 1000 UND TINTA AMARELA - Para demarcação viária, sinalização horizontal. em conformidade com a NBR n. 8169.
resistente ao alto tráfego de veículos e secagem rapida, tinta a base de resina acrílica, com diluição em
solvente, fornecido em balde de 18 litros.

& 300 UND TINTA AZUL - Para demarcação viária, sinalização horizontal, em conformidade com a NBR n. 8169,
resistente ao alto tráfego de veiculos e secagem rápida, tinta a base de resina acrílica, com diluição em
solvente, fornecido em balde de 18 litros.

9 2000 UND TINTA BRANCA - Para demarcação viária, sinalização horizontal, em conformidade com a NBR n. 8169,
resistente ao alto tráfego de veículos e secagem rapida. tinta a base de resina acrilica, com diluição em
solvente, fornecido em balde de 18 litros.

10 100 UND TINTA PRETA - Para demarcação viária, sinalização horizontal, em conformidade com a NBR n. 8169.
resistente ao alto tráfego de veiculos e secagem rápida. tinta a base de resina acrilica, com diluição em
solvente, fornecido em balde de 15 litros.

11 500 UND TINTA VERMELHA - Para demarcação viária, sinalização horizontal. em conformidade com a NBR n. 8169,
resistente ao alto tráfego de veiculos e secagem rápida, tinta a base de resina acrilica. com diluição em
solvente, fornecido em balde de 18 litros.

Tendo em vista que a alteração supracitada pode interferir na elaboração da proposta, a data de
abertura da sessão e disputa fica alterada para o dia 12/04/2023, às 08h30min (horário de
Brasília-DF), através do site www.comgrasnet.gov.br. Todos os demais termos e condições
estabelecidas no edital de Licitação e seus anexos, permanecem inalterados.

- 63, Bairro Trianon — CEP 85.012—

Iicitacoes Iicitacoes-
Esta errata está disponível no endereço: Rua Afonso Botelho,
030. Telefone (42) 3630-0500, ou através dos "sites: htt
2—2-2-2-3/ e https://www.gov.br/compras/pt-br

Guarapuava - PR, 23 de março de 2023.
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L|C|taçoes
PREGÃO ELETRONICO Nº 09/2023 — SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS — COM BENEFÍCIOS
PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESASv

Registro de preços para aquisição de mangueiras e terminais para veículos e máquinas da Companhia de
Serviços de Urbanização de Guarapuava — SURG.

:*

N

= ' 9%. .1W9:x&8#2923 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - AMPLA“ CO ORRENCIAv

Registro de preços para aquisição de produtos para sinalização viária.

EMWWWWWm—m'itense-aaatawdez-abertura davsessãopamna dia 12/04/20323/03/2023
(http://surg.com.br/surg/wp—content/uploads/2023/03/7_ERRATA.pdf)

:'E'WIMS “um“. "ITE“ , ,,
(http://surg.com_br/surg/wp—content/upioads/2023/03/a_EDITAL—CoRRIGIDO—08.2023.pdf)

PREGÃO ELETRONICO Nº 07/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - AMPLA
CONCORRENCIAv

Registro de preços para aquisição de uniformes para os colaboradores da SURG,
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& Compras.govbr ,

Aviso 24/03/2023 09:23:11

ERRATA RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÓNICO Nº: 08/2023 A SURG - Companhia de Serviços de Urbanizaçãode Guarapuava, por intermédio de seu Diretor Administrativo, da Pregoeira e Equipe de Apoio designados pela Rortaria nº
19/2022, tornam público para conhecimento dos interessados a RETIFICAÇAO ao edital do PREGAO ELETRONICO NºJ
08/2023, tipo Menor Preço Por Item, relativo ao Processo Administrativo nº 14/2023, que tem por objeto a escolha da
proposta mais vantajosa para registro de preços para aquisição de produtos para sinalização viária. Após observar que aoretirar as informações do sistema de gestão utilizado pela SURG para inclusão do Termo de Referência - Anexo I do edital, a
descrição detalhada dos itens não Ficou completa. Desta forma faz-se necessária a presente retificação contendo asalterações ao instrumento convocatório listadas na ERRATA disponivel no endereço: Rua Afonso Botelho, nº 63, BairroTrianon — CEP 85.012—030. Telefone (42)3630-0500, ou através do site: http://surg.com.br/surg/licitacoes/Iicítacoes-2023/.
Tendo em vista que a alteração supracitada pode interferir na elaboração da proposta, a data de abertura da sessão edisputa fica alterada para o dia 12/04/2023, às 08h30min (horário de Brasília-DF), através do site www.comprasnet.gov.br.Todos os demais termos e condições estabelecidas no edital de Licitação e seus anexos, permanecem inalterados.
Guarapuava - PR, 23 de março de 2023. HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER - Diretor Administrativo
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RETFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº: 05/2023 ª
: A SURG — Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava, por intermédio de . ;Administrativo, da Pregoeira e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 19/2022, tornam púbI . para

conhecimento dos interessados a RETIFICAÇÃO ao edital do PREGÃO ELETRONICO Nº 08/2023, tipo ªf
Menor Preço Por Item, relativo ao Processo Administrativo nª 14/2023, que tem por objeto a escolha da *
proposia mais vantajosa para registro de preços para aquisição de produtos para sinaliuçâo viária. ,

Após observar que ao retirar as informações do sistema de gestão utilizado pela SURG para
' inclusão do Termo de Referência - Anexo I do edital, a descrição detalhada dos iiens não ficou completa.

'! Desta forma faz—se necessária a presente retificação contendo as alerações ao instrumento convocatório
,; listadas na ERRATA disponivel no endereço: Rua Afonso Botelho, nº 63. Bairro Trianon — CEP 85012-030.
'

_
Telefone (42)3630—0500, ou através do site: hit :l/s .com.br/sur iciIacoes/Iiciecoes—ZOZBI.

Tendo em vista que a alteração supracitada pode interfer'r na aiaboraçáo da proposta. a dªs: de
abortªr; gg sessão e disputa fica dtgrªga pªra o dia 12/04/2023, às 08h30min (horário de Brasilia-DF),
através do siteWM. Todos os demais termos e condições estabelecidas no edital de
LiciIaçâo e seus anexos. permanecem inalierados.

Guarapuava » PR, 23 de março de 2023.

EXTRADO DE CONTRATOS

Unidade Gestora: 0001 - SURG CIA SERV URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA
Número do Contrato: 13/2023
Daia de Inicio do Contrato: 24/03/2023 Deixa de Expiração do Contrato: 24/03/2024
Processo: 8/2072 Modalidade: 5 — Pregão
Fornecedor: 22.056348/0001-00 - A C 5 PNEUS E ACESSORIOS LTDA
Descrição do Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E CAMARA DE AR PARA A
FROTA DE VEÍCULOS DA SURG.
Vaior total do Cammo: 17.804,80

Unidade Gestora: 0001 — SURG CIA SERV URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA
Número do Contrato: 14/2023
Data de Inicio do Contrato: 24/03/2023 Data de Expiração do Contrato: 24/03/2024
Processo: 8/2022 Modalidade: 5 - Pregão
Fornecedor: 25.115.B13/0001-03 - BARATÃO PNEUS EIRELI
Descrição do Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA A FROTA DE
VEÍCULOS DA SURG.
Vanr total do Contrato: 29.251,20

Unidade Gasinra: 0001 - SURG CIA SERV URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA
Número do Contrato: 15/2023
Data de Inicio do ConIran: 24/03/2023 Data de Expiração do Contrato: 24/03/2024
Processo: 8/2022 Modalidade: 5 - Pregão,A Fomscedor: 20.707.920l0001-51 — OAMIS PNEUS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
Descrição do Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS. CAMARAS DE AR E
PROTETOR DE CÁMARA PARA A FROTA DE VEÍCULOS DA SURG.
Valor total do Camata: 244.606,00

Unidade Gestora“ 0001 - SURG CIA SERV URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA
Número do Contrato: 16/2023
Data de Início do Corúmb: 24/03/2023 Daia de Expiação do Contrato: 24/03/2024
Processo: 8/2022 Modalidade: 5 — Pregão
Fornecedor: 34.840.358/0001-44 - ZEUS COMERCIAL EIRELI
Descrição do Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E CAMARA DE AR PARA A
FROTA DE VEÍCULOS DA SURG.
Valor total do Corinne: 180.098,00
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Esta consuiia renete a licitação de acordo com o último evento aplicado.
Órgão UASG Responsável

' 96120 - ESTADO DO PARANA 5929391 - COMPANHIA DE SERWURBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA
*

Modalidade de Licitação Nº da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa
Pregão "

i i oooue/zozai iRegistro de Preço (SRH ii—Jeirônico ]
“ "

N“ da IRF'

sso Com pra Nacional Gerenciada/Autorizada MEISGD

íª.
ade da Ala SRP

12] mes(es)
; Valor Toiai da Compra (R$) Quant informada de Itens itens Incluídos Itens Cancelados

1,9500] ["""—'“ ' 11'i

. Obras ou Serviços de Engenharia

Objeto

Registro de preços para aquisição de produtos para sinalização viária

informações Gerais

RBCUTSO

Tipo de Recurso Origem do Recu
[ _________________Nacional i..

Valor da Contrapartida (R$) Nº do Contrato

Outras Origens

' Responsável pela Autorização da Compra
º CPF do Responsável Nome

655336109042 iHALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER '"]

% r" Divulgação do Aviso de Licitação
Data de Divulgação
lê"?

CPF do Responsável Nome
i".

_. os7.aas.gow4i [HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER ;

Disponibilidade do Edital
Í Daia da Disponibilidade do Edital Periodo da Dispon
A partir deg2 Das L *

e das

; Endereço
imª-l...]
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EDITAL - PREGÃO ELETRONICO Nº 08/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2023
SISTEMA DE REGISTRO PE PREÇOS

AMPLA CONCORRENCIA

Objeto: Registro de preços para aquisição de produtos para sinalização viária.

A Pregoeira infoma que o presente processo licitatório merece ser
anulado pois houve falha do sistema comprasnet, que sem observância dos
termos constantes da publicação da retificação de edital, que constava nova
data de abertura do certame (12/04/2023), devidamente publicada, nos
seguintes órgãos: Compras net - 24 de março de 2023; Boletim Oficial do
Municipio - 24 de março de 2023; e, Site Oficial da SURG — 23 de março de
2023, abriu de forma automática e equivocadamente o pregão para lances no
dia 03/04/2023.

Tendo em vista que a decisão de revogar ou anular uma licitação
consiste no seu desfazimento pela autoridade administrativa competente para
a aprovação do procedimento, devendo o ato ser, em ambos os casos,
motivado em parecer escrito e fundamentado na forma do inciso IX, do art, 38
da Lei de Licitações, encaminho para parecer jurídico.

Pregoeira



SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava

Rua Afonso Botelho, 63 Bairro Tríanon

CNPJ 75.646.273/0001-07

PARECER JURÍDICO nº 023/2023
Interessado: Departamento de Sinalização Viária.

Processo de pregão eletrônico nº08/2023 — Processo Administrativo nª
14/ 2023

Assunto: Trata-se de parecer sobre revogação ou anulação do pregão eletrônico,
registro de preço para aquisição de produtos para sinalização viária.

! — Relatório:

1.1. Trata-se de processo licitaton'o, na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica do tipo
menor preço por ITEM , que tem por objeto: “Registro de preços para aquisição de produtos
para sinalização viária.” Que voltou a este Jurídico para emissão de parece, quanto a
possibilidade de revogação ou anulação deste pregão eletrônico.
O Edital e anexos, foram convalidados com a publicação, no Boletim Oficial do
Município(folhas 134), no portal da SURG(folhas 135 e 136), no mural de
licitaçoes Municipais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná(folhasl$7) e no
Compras.gov.br/site de licitações do Governo Federal (às folhas 138).
Conforme manifestação, de folhas 146, da Pregoeira: “....o presente processo
licitatório merece ser anulado pois houve falha do sistema comprasnet, que
sem observância dos termos constantes da publicação da retificaçao de
edital, que constava nova data de abertura do certame (12/04/2023),
devidamente publicada, nos seguintes órgão: Compras net - 24 de março de
2023; Boletim Oficial do Município -24 de março de 2023; e, Site Oficial da
SURG - 23 de março de 2023, abriu de forma automática e equivacada
mente opregão para lances no dia 03/04/2023”.
Foi juntado:. As folhas 139 à 141, retificação do Edital de Pregão Eletrônico nº 08/2023

(ERRATA);. As folhas 142 retificação no portal da SURG;
. As folhas 143 retificação no Compras.gov.br/ site de licitações do Governo

Federal;. Ás folhas 144 publicação de errata no botem do Município;
As folhas 145, documento de visualização no portal compras.go.br/site, no dia
03/04/2023, as 09:28:07.

É o relatório.

II — Fundamentação:

W



SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava
Rua Afonso Botelho, 63 Bairro Trianon
CNPJ 75.646.273/0001-07

2.1. Do poder da autotutela:
Inicialmente bom destacar que o processo de licitações envolve vários atos
administrativos, donde a entidade que pretende contratar analisa a proposta
daqueles que pretendem ser contratados e escolhe dentre elas a mais
vantajosa.
Esse controle que a administração exerce sobre seus atos consagra o principio
da Autotutela Administrativa. As duas súmulas seguintes consagraram este
princípio, vejamos:

Súmula 346 - Enunciado. A administração pública pode declarar a
nulidade dos seus próprios atos.
Súmula 473 - Enunciado. A administração pode anular seus
próprios atos, quando eivadas de vícios que os tornam ilegais,
porque deles não se originam direitos; ou revoga-los, por motivo
de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.

Essas Sumulas estabeleceram então que a administração poderá revogar por
motivo de interesse público, ou anular, em razão de ilegalidade de seus atos.
A Lei de Licitações que regem as Estatais como a SURG, LEI Nº 13.303, DE
30 DE JUNHO DE 2016, em seu artigo 62 e parágrafos, sobre a questão,
dispõe:

“Art. 62. Além das hipóteses previstas no 9 3º do art. 57 desta Lei
e no inciso 11 do 5 2º do art. 75 desta Lei, quem dispuser de
competência para homologação do resultado podera revogar a
licitação por razões de interesse público decorrentes de fato
superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou
anula-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros,
salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento
viciado.

à lª A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera
obrigação de indenizar, observado o disposto no 5 2ª deste artigo.

5 2º A nulidade da licitação induz a do contrato.

ª 3ª Depois de iniciada a Ease de apresentação de lances ou
propostas, referida no inciso II] do caput do art. 51 desta Lei, a
revogação ou a anulação da licitação somente será efetivada
depois de se conceder aos licitantes que manifestem interesse em
contestar o respectivo ato prazo apto a lhes assegurar o exercício
do direito ao contraditório e à ampla defesa.

Ms
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5 4“ O disposto no caput e nos 59 1ª e 2“ deste artigo aplica-se, no
que couber, aos ato: por meio dos quais se determine a
contratação direta.”

Sobre quando se deve anular e quando é cabível revogar a licitação, Marçal
Justem Filho, nos ensina que “na revogação o desfazimento do ato
administrativo não decorre de vício ou defeito. Alias, muito pelo contrário.
Somente se alude a revogação se o ato for válido e perfeito: se defeituoso, a
Administração devera efetivar sua anulação. A revogação se funda em juízo
que apura a conveniência do ato relativamente ao interesse público”. (JUSTEN
FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitaçoes e Contratos Administrativos,
7ª ed. São Paulo, Dialetica 2000, página 480).
O artigo acima citado, denotamos que a autoridade pública poderá revogar o

procedimento licitatorio por razões de interesse público, decorrentes de fato
superveniente devidamente comprovado, tal fato novo, portanto, deve
contrariar o interesse principal da Administração Pública, o qual e, atender as
prerrogativas da sociedade. Tal fato superveniene não era esperado pela
Administração e sua ocorrência não coaduna com o objetivo do procedimento,
nesta toada, a licitaçao deve ser revogada, justificadamente, em tal sentido foi

a seguinte jurisprudência do STJ:
“mmmlsrmrxvo. ucrrAçAo. PREGAO. AUSÉNCIA DE
ECONOMICIDADE E COMPETITIVIDADE. UM PROPONENTE.
LEGALIDADE DA REVOGAÇÃO. ATO ADMINISTRATIVO
MOTIVADO.
1. Trata-se, originariamente, de Mandado de Segurança contra ato
do Governador do Estado do Paraná, que revogou certame por
"ausência de economicidade e competitividade" vencido pela
recorrente, além de determinar a promoção de novo
procedimento licitatório. O Tribunal de origem denegou a
Segurança.
2. Houve contraditório prévio & revogação, conforme comprovam
documentos dos autos.
3. "A participação de um único licitante no procedimento
licitatório configura falta de competitividade, o que autoriza a
revogação do certame. Isso, porque uma das finalidade: da
licitação e a obtenção da melhor proposta, com mais vantagens e
prestações menos onerosa: para a Administração, em uma relação
de custo-beneiício, de modo que deve ser garantida, para tanto, a
participação do maior número de competidores possíveis. 'Falta
de competitividade que se vislumbra pela aó participação de duas
empresas, com ofertas em valor bem aproximado ao limite
máximo estabelecido' (RMS 23.402/PR, Rel. Min. Eliana Calmon,
Segunda Turma, No de 2.4.2008)". (RMS 23.360/PR1 Rel.
Ministro Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 17.12.2008).
4. Recurso Ordinário nao provido.(RMS n. 35.303/PR, relator
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em
27/11/2012, Me de 19/12/2011)”
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Bom que se diga que o artigo 62 estabelece quatro requisitos para a revogação
da licitação: 1— requisito temporal; 2- requisito funcional; 3- requisito político;
4- requisitocircunstancial.

A Anulação por sua vez, é o meio usado quando o ato específico ou todo o

procedimento é ilegal. O ato administrativo quando realizado em discordância
com o preceito legal é viciado, defeituoso, devendo, desta sorte, ser anulado.

A anulação da licitação também pode decorrer do equívoco dos pressupostos
fáticos (conjuntos de acontecimentos e situações) ou jurídicas (fundamento
normativo) sobre os quais a estatal se baseou para lançar o certame, ocasião
em que o motivo do ato administrativo estará eivado de vício.

Aqui, abre-se um parentese para destacar que a lei 13.303/2016Úá citada),
como nos ensina Carvalho Filho: “... abriu a possibilidade de que os atos
nulos, tem possibilidade de comvalidaçâo por três modos diferentes:
ratificação, em que se confirma o ato praticado; reforma em que ocorre a
supressão da parte inválida de um ato viciado, com a edição de um novo
ato sem aquele vício e conversão, em que a parte suprimida do ato é
substituída por uma parte nova, de forma que o novo ato contenha a
parte válida anterior junto com a nova parte, tornando assim o ato
válido.” (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito
administrativo. 15. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2006, p. 139)

No caso, a errata com a alteração, da data da abertura da sessão e disputa do
dia 03/04/2023, para o dia 12 /04/ 2023, não foi observada pelo site
compras.gov.br, (como declarado pela Pregoeira, documento de folhas 143, de
tal maneira, com abertura automatica para lances no dia 03/04/2023,
percebe-se que que tanto, aqueles candidatos, que tiveram conhecimento, por
meio de publicação de que o dia da sessão foi alterada para o dia 12 / 04 /2023,
tanto aqueles que não tiveram acesso a tal informação por falha do sistema
comprasnet, foram prejudicados com equivoco (pressuposto fática), não
senjdo passível tal ato de convalidação.

De outra banda, se o licitantes não obtiveram por meio do Cºmprasnet o
conhecimento da complementação do objeto(razão da mudança de data da
abertura dos lanças), há que se destacar, ainda, a quebra de premissa de lei,
ocasionando vicio passível de anulação, que deve ser suscitada de oficio pela
autoridade ou por terceiros interessados no objeto.

Verifica-se, no caso que se trata de anulação do procedimento licitatório uma
vez que, pelo ralatado pela Senhora Pregoeira.
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Não observada a data correta para abertura dos lances. Além do mais, a
especificação do objeto deve ser clara e precisa, descriminando todas as
características do objeto, não pode haver qualquer dúvida que macule o certame
licitatório, e ao que se presume quando não observado pelo site comprasnet a errata
de folhas 143, de consequência não observado a complementação do objeto, e assim,
em razão de tal falha, há afronta ao disposto na Lei de Pregão, Lei 10.520/02,
vejamos:

“Art. 3º A hse preparatória do pregão observará o seguinte:

1 - a autoridade competente justificar-á a necessidade de
contratação e dennirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com
fixação dos prazos para fornecimento;

li - a definicao do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara.
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou
desnecessárias, limitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como
o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora
da licitação. dos bens ou serviços a serem licitados; e...”

Assim, quando detectados equívocos, como abertura para lances em data
iucorreta[eis que desconsiderado a errata de folhas 143) , é dever da Administração
anula-los afim de evitar o cerceamento de interessados na licitação, sobretudo, para
proporcionar a possibilidade da formulação de propostas que atendam corretamentes
as necessidades da administração.

Desta forma, verificado erro de data para abertura do certame, presumindo—se que
também não foi verificada a correção complementar na especificação do objeto, deve a
Administraçao fazer uso dos poderes que lhe foram conferidos, pela Sumula 346 do
STF, donde a Administração pública pode declarar a nulidade de seus próprios atos.

III - Da Conclusão
Pelo exposto, este Jurídico opina pela ANULAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO
Nº 08 / 2023, em razão do erro da data para abertura dos lances e quiça erro
na especificação/ descrição completa do objeto, procedendo-se, a abertura de
novo procedimento licitatório.

[9/
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Ressaltando que a presente análise restringe-se aos aspectos meramentes
jurídicos, não cabendo manifestação sobe a conveniencia e oportunidade dos
atos praticados.

S. M.J. é o Parecer.

Guarapuava, 18 de abril de 2023.
,,)
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DECISÃO

Nos termos da Lei 13.303/2016, do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e
Convênios da SURG e do Parecer Jurídico nº 23/2023, de autoria da assessora jurídica,
Maria de Fátima M. C. L. de Souza, tendo em vista a falha no sistema compras.gov.br,
decido pela ANULAÇÃO DO PREGÃO ELETRÓNICO Nº 08/2023.

Publique-se

Guarapuava, 02 de maio de 2023.

HALMUNT FA NERGOB BRANDTNER



DECISAO
Nos termos da Lei 13.303/2018, do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG e
do Parecer Jurídico nª 23/2023, de amaria da assessorajurídica, Maria de Fátima M, G. L. de Souza, tendo
em vista a falha no sistema compras.gov.br, decido pela ANULAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO Nº
08/2023.
Publique-se
Guarapuava. 02 de meio de 2023.

HALM UNTH FAGNER GOBA BRANDTNER
DIRETOR ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL
1“ TERMO ADITIVO DE PRAZO E QUANTIDADE DO CONTRATO Nº 30/2022 ORIUNDO DO PREGÃO
N“ 042022, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE
GUARAPUAVA - SURG E A EMPRESA ADILSON LUIZ GALESKI LINTZMAYER SERVIÇOS
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contraio nº 30/2022, pelo
prazo de 12 (doze) meses. como também a quantidade de horas de 2.400 horas, no periodo de 05/05/2023
à 05/05/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA - JUSTIFICATIVA
O presente aditivo está com a sua justificativa na Solicitação de Aditivo para prorrogação de prazo e
reajustamento nas fls. 212 a 213 do processo.
Ajusiifieativa discorre sobre a Lei nº 13.303/2016 que permite que os contratos atinjam o prazo máximo de
5 (cinco) anos, se de fornecimento ou serviços, como também discorre sobre dar continuidade à prestação
dos serviços, sem inlerrupção, e sendo assim da não necessidade de um novo processo licitatório, que
demanda tempo e recurso. se tornando vantajoso técnica e economicamente, tendo em vista a manutençao
do preço praticado, preço que encontra—se compativel com o prelioedo no rrieroado, oonIorme
comprovantes de pesquisa de preços em anexo. 0 que torna mais vantajoso para & adminislração
prorrogar o contrato por meio de adilivo.
Com relação ao preço na Soliciação de aditivo foi pedido com a aplicação de reajuste, mas no
levantamento feito nas fls. 225 a 227, pelo Departamento de Contabilidade da SURG. o Índice menor que
foi o IGPM se apresentou com deflação o que acabou resultando num valor menor com relação ao Contrato
nº 30/2022 original que é de 49,50 a hora, no cálculo do IGPM o valor passa & Ecar menor, ou seja, de
R$ 48,90 a hora, e conforme o Departamento Jurídico por meio do Parecer nº 026/2023 nas fls. 237 a 245
do processo foi verificado ,conforme o artigo 71 da Lei nº 13.30312016 e artigo 127, inciso III, letra “a" e seu
5 3º do Regulamento Interno de Liciações, Contratos e Convênios, bem como, atendidos os requisitos
dispostos no artigo 134, 136, e 144 do RILCC e demais dispositivos pertinentes à espécie. que nesse caso.
conforme o Parecer Jurldico 026/2023 do nobre jurídico é para ser utíizedo o menor Índice, :: IGPM que
teve deflação no periodo verificado, assim está sendo reduzido o valor do contrato original. Contrato nº
30/2022 com o valor orignal de R$ 49,50 a hora, sendo reduzido conforme o Indioe mais vantajoso para a
SURG, nesse caso o IGPM, para R$ 48,90 a hora neste aditivo.
Este aditivo está sendo feito conforme manifestação de interesse de prorrogação por meio da Carta de
Anuência da empresa de Ils, 214, inclusive nela a empresa se sujeitando ao reajuste estabelecido pelo
índice adotado pela SURG e também por se tratar de serviços de natureza continua e por apresentar preço
e condições mais vantajosas à Adminstração.
E por úitimo que se cumpr'n'am os requisitos previstos no art. 136 do Regulamento Interm de Licitações,
Contratos e Convênios da SURG,
CLÁUSULA TERCEIRA — DA VALIDADE E VIGENCIA
A validade e a vigência do presente aditivo terá seu termo inicial na data de 05 de maio de 2023. depois de
cumpridas as formalidades legais, perdurando o mesmo pelo período de 12 (doze) meses, desde que
constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes, podendo, a critério da
COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA —- SURG, mediante Termo Aditivo,
ser prorrogado, alterado ou rescindido, peb superveniência de eventos que impeçam ou tornem
inconveniente o prosseguimento do ajuste, nos moldes da legislação rtinente.
CLÁUSULA QUARTA — no PRAZO E conmções DE PRESTAÇ o nos senvrçoe
Pelo presente termo aditivo, fim prorrogado o prazo do contrato originário nº 30/2022, pelo período de 12
(doze) meses, e iniciar em 05 de maio de 2023, mantidas todas as demais condições descritas no Contrato
Originário.
CLAUSULA QUINTA - DO VALOR DO ADITIVO
As partes concordam expressamente na redução do valor da hora, conforme o Indice IGPM calculado,
mantendo—se tocha & quantidade de trabalho prevista neste último instrumento, conforme abaixo:


